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Arts. 1.815‑A a 1.840

§ 2o Na hipótese do inciso I do art. 1.814, o 
Ministério Público tem legitimidade para de‑
mandar a exclusão do herdeiro ou legatário.
c § 2o acrescido pela Lei no 13.532, de 7-12-2017.

Art. 1.815‑A. Em qualquer dos casos de in-
dignidade previstos no art. 1.814, o trânsito 
em julgado da sentença penal condenatória 
acarretará a imediata exclusão do herdeiro 
ou legatário indigno, independentemente 
da sentença prevista no caput do art. 1.815 
deste Código.
c Art. 1.815-A acrescido pela Lei no  14.661, de 

23-8-2023.

Art. 1.816. São pessoais os efeitos da exclu‑
são; os descendentes do herdeiro excluído 
sucedem, como se ele morto fosse antes da 
abertura da sucessão.
Parágrafo único. O excluído da sucessão não 
terá direito ao usufruto ou à administração dos 
bens que a seus sucessores couberem na he‑
rança, nem à sucessão eventual desses bens.
c Art. 1.693, IV, deste Código.

Art. 1.817. São válidas as alienações onerosas 
de bens hereditários a terceiros de boa‑fé, e os 
atos de administração legalmente praticados 
pelo herdeiro, antes da sentença de exclusão; 
mas aos herdeiros subsiste, quando prejudica‑
dos, o direito de demandar‑lhe perdas e danos.
c Arts. 402 a 405 e 1.827 deste Código.

Parágrafo único. O excluído da sucessão é 
obrigado a restituir os frutos e rendimentos 
que dos bens da herança houver percebido, 
mas tem direito a ser indenizado das despesas 
com a conservação deles.
Art. 1.818. Aquele que incorreu em atos que 
determinem a exclusão da herança será admi‑
tido a suceder, se o ofendido o tiver expressa‑
mente reabilitado em testamento, ou em outro 
ato autêntico.
c Art. 1.857 deste Código.

Parágrafo único. Não havendo reabilitação 
expressa, o indigno, contemplado em testa‑
mento do ofendido, quando o testador, ao tes‑
tar, já conhecia a causa da indignidade, pode 
suceder no limite da disposição testamentária.

CAPÍTULO VI
DA HERANÇA JACENTE

c Art. 28, § 2o, deste Código.
c Arts. 738 a 743 do CPC/2015.

Art. 1.819. Falecendo alguém sem deixar tes‑
tamento nem herdeiro legítimo notoriamente 
conhecido, os bens da herança, depois de arre‑
cadados, ficarão sob a guarda e administração 
de um curador, até a sua entrega ao sucessor 
devidamente habilitado ou à declaração de sua 
vacância.
Art. 1.820. Praticadas as diligências de arreca‑
dação e ultimado o inventário, serão expedidos 
editais na forma da lei processual, e, decorrido 
um ano de sua primeira publicação, sem que 
haja herdeiro habilitado, ou penda habilitação, 
será a herança declarada vacante.
Art. 1.821. É assegurado aos credores o direito 
de pedir o pagamento das dívidas reconheci‑
das, nos limites das forças da herança.
c Art. 1.792 deste Código.

Art. 1.822. A declaração de vacância da 
herança não prejudicará os herdeiros que 
legalmente se habilitarem; mas, decorridos 
cinco anos da abertura da sucessão, os bens 
arrecadados passarão ao domínio do Municí‑
pio ou do Distrito Federal, se localizados nas 

respectivas circunscrições, incorporando‑se ao 
domínio da União quando situados em terri‑
tório federal.
c Arts. 39, parágrafo único, e 1.844 deste Código.

Parágrafo único. Não se habilitando até a 
declaração de vacância, os colaterais ficarão 
excluídos da sucessão.
Art. 1.823. Quando todos os chamados a su‑
ceder renunciarem à herança, será esta desde 
logo declarada vacante.
c Art. 1.806 deste Código.

CAPÍTULO VII
DA PETIÇÃO DE HERANÇA

c Arts. 1.607 a 1.617 deste Código.

Art. 1.824. O herdeiro pode, em ação de peti‑
ção de herança, demandar o reconhecimento 
de seu direito sucessório, para obter a resti‑
tuição da herança, ou de parte dela, contra 
quem, na qualidade de herdeiro, ou mesmo 
sem título, a possua.
Art. 1.825. A ação de petição de herança, ain‑
da que exercida por um só dos herdeiros, po‑
derá compreender todos os bens hereditários.
Art. 1.826. O possuidor da herança está obri‑
gado à restituição dos bens do acervo, fixan‑
do‑se‑lhe a responsabilidade segundo a sua pos‑
se, observado o disposto nos arts. 1.214 a 1.222.
Parágrafo único. A partir da citação, a respon‑
sabilidade do possuidor se há de aferir pelas 
regras concernentes à posse de má‑fé e à mora.
c Arts. 394 a 401, 1.216, 1.218, e 1.220 a 1.222 deste 

Código.

Art. 1.827. O herdeiro pode demandar os bens 
da herança, mesmo em poder de terceiros, sem 
prejuízo da responsabilidade do possuidor ori‑
ginário pelo valor dos bens alienados.
Parágrafo único. São eficazes as alienações 
feitas, a título oneroso, pelo herdeiro aparente 
a terceiro de boa‑fé.
c Art. 1.817 deste Código.

Art. 1.828. O herdeiro aparente, que de boa‑fé 
houver pago um legado, não está obrigado a 
prestar o equivalente ao verdadeiro sucessor, 
ressalvado a este o direito de proceder contra 
quem o recebeu.

TÍTULO II – DA SUCESSÃO LEGÍTIMA

CAPÍTULO I
DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA

c Arts. 1.790, 1.798 a 1.803, 1.810 e 2.041 deste 
Código.

Art. 1.829. A sucessão legítima defere‑se na 
ordem seguinte:
c En. no 525 das Jornadas de Direito Civil.

I – aos descendentes, em concorrência com 
o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este 
com o falecido no regime da comunhão uni‑
versal, ou no da separação obrigatória de bens 
(art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime 
da comunhão parcial, o autor da herança não 
houver deixado bens particulares;
c Arts. 1.639 a 1.688 e 1.832 a 1.835 deste Código.
c En. no 270 das Jornadas de Direito Civil.

II – aos ascendentes, em concorrência com o 
cônjuge;
c Arts. 1.836 e 1.837 deste Código.

III – ao cônjuge sobrevivente;
c Arts. 1.838, 1.845 e 1.961 deste Código.

IV – aos colaterais.
c Arts. 1.592 e 1.839 a 1.843 deste Código.

Art. 1.830. Somente é reconhecido direito su‑
cessório ao cônjuge sobrevivente se, ao tempo 
da morte do outro, não estavam separados ju‑
dicialmente, nem separados de fato há mais de 
dois anos, salvo prova, neste caso, de que essa 
convivência se tornara impossível sem culpa do 
sobrevivente.
c Art. 1.839 deste Código.
c En. no 525 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.831. Ao cônjuge sobrevivente, qualquer 
que seja o regime de bens, será assegurado, 
sem prejuízo da participação que lhe caiba na 
herança, o direito real de habitação relativa‑
mente ao imóvel destinado à residência da fa‑
mília, desde que seja o único daquela natureza 
a inventariar.
c Arts. 1.414 a 1.416 deste Código.
c Art. 167, I, item 7, da Lei no 6.015, de 31-12-1973 

(Lei dos Registros Públicos).
c Enunciados nos 117 e 271 das Jornadas de Direito 

Civil.

Art. 1.832. Em concorrência com os descen‑
dentes (art. 1.829, inciso I) caberá ao cônjuge 
quinhão igual ao dos que sucederem por ca‑
beça, não podendo a sua quota ser inferior à 
quarta parte da herança, se for ascendente dos 
herdeiros com que concorrer.
c Art. 1.835 deste Código.
c En. no 527 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.833. Entre os descendentes, os em grau 
mais próximo excluem os mais remotos, salvo 
o direito de representação.
c Arts. 1.851 a 1.856 deste Código.

Art. 1.834. Os descendentes da mesma clas‑
se têm os mesmos direitos à sucessão de seus 
ascendentes.
Art. 1.835. Na linha descendente, os filhos su‑
cedem por cabeça, e os outros descendentes, 
por cabeça ou por estirpe, conforme se achem 
ou não no mesmo grau.
c Arts. 1.811, 1.832, 1.843, §  1o, e 1.852 deste 

Código.

Art. 1.836. Na falta de descendentes, são cha‑
mados à sucessão os ascendentes, em concor‑
rência com o cônjuge sobrevivente.
c Art. 1.829, II, deste Código.

§ 1o Na classe dos ascendentes, o grau mais 
próximo exclui o mais remoto, sem distinção 
de linhas.
§ 2o Havendo igualdade em grau e diversidade 
em linha, os ascendentes da linha paterna her‑
dam a metade, cabendo a outra aos da linha 
materna.
c Art. 1.594 deste Código.

Art. 1.837. Concorrendo com ascendente em 
primeiro grau, ao cônjuge tocará um terço da 
herança; caber‑lhe‑á a metade desta se houver 
um só ascendente, ou se maior for aquele grau.
c Art. 1.829, II, deste Código.

Art. 1.838. Em falta de descendentes e ascen‑
dentes, será deferida a sucessão por inteiro ao 
cônjuge sobrevivente.
c Art. 1.829, III, deste Código.

Art. 1.839. Se não houver cônjuge sobreviven‑
te, nas condições estabelecidas no art. 1.830, 
serão chamados a suceder os colaterais até o 
quarto grau.
c Arts. 1.592, 1.549 e 1.829, IV, deste Código.

Art. 1.840. Na classe dos colaterais, os mais 
próximos excluem os mais remotos, salvo o 
direito de representação concedido aos filhos 
de irmãos.
c Arts. 1.810, 1.811, 1.816, 1.829, IV, 1.843 e 1.851 a 

1.856 deste Código.
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c Art. 90 da Lei no  9.504, de 30-9-1997 (Lei das 
Eleições).

c Súm. no 171 do STJ.

TÍTULO II – DO CRIME

Relação de causalidade
Art. 13. O resultado, de que depende a exis‑
tência do crime, somente é imputável a quem 
lhe deu causa. Considera‑se causa a ação 
ou omissão sem a qual o resultado não teria 
ocorrido.
c Art. 19 deste Código.
c Art. 29 do CPM.

Superveniência de causa independente
§ 1o A superveniência de causa relativamente 
independente exclui a imputação quando, por 
si só, produziu o resultado; os fatos anteriores, 
entretanto, imputam‑se a quem os praticou.
Relevância da omissão
§ 2o A omissão é penalmente relevante quan‑
do o omitente devia e podia agir para evitar o 
resultado. O dever de agir incumbe a quem:
a) tenha por lei obrigação de cuidado, prote‑

ção ou vigilância;
b) de outra forma, assumiu a responsabilida‑

de de impedir o resultado;
c) com seu comportamento anterior, criou o 

risco da ocorrência do resultado.
Art. 14. Diz‑se o crime:
c Art. 70 do CPP.
c Art. 30 do CPM.

Crime consumado
I – consumado, quando nele se reúnem todos 
os elementos de sua definição legal;
c Art. 111, I, deste Código.

Tentativa
II – tentado, quando, iniciada a execução, não 
se consuma por circunstâncias alheias à von‑
tade do agente.
c Art. 111, II, deste Código.
c Art. 4o da LCP.

Pena de tentativa
Parágrafo único. Salvo disposição em contrá‑
rio, pune‑se a tentativa com a pena correspon‑
dente ao crime consumado, diminuída de um 
a dois terços.
c Art. 30, parágrafo único, do CPM.
c Art. 2o da Lei no 1.079, de 10-4-1950 (Lei dos Cri-

mes de Responsabilidade).

Desistência voluntária e 
arrependimento eficaz
Art. 15. O agente que, voluntariamente, desis‑
te de prosseguir na execução ou impede que o 
resultado se produza, só responde pelos atos 
já praticados.
c Art. 31 do CPM.

Arrependimento posterior
Art. 16. Nos crimes cometidos sem violência 
ou grave ameaça à pessoa, reparado o dano ou 
restituída a coisa, até o recebimento da denún‑
cia ou da queixa, por ato voluntário do agente, 
a pena será reduzida de um a dois terços.
c Art. 65, III, b, deste Código.
c Art. 240, §§ 1o e 2o, do CPM.

Crime impossível
Art. 17. Não se pune a tentativa quando, por 
ineficácia absoluta do meio ou por absoluta 
impropriedade do objeto, é impossível consu‑
mar‑se o crime.
c Art. 32 do CPM.
c Súm. no 145 do STF.

Art. 18. Diz‑se o crime:
c Art. 33 do CPM.

Crime doloso
I – doloso, quando o agente quis o resultado 
ou assumiu o risco de produzi‑lo;
c Art. 5o, XXXVIII, d, da CF.
c Arts. 36, § 2o, 77, I, 81, I, e 83, I, deste Código.

Crime culposo
II – culposo, quando o agente deu causa ao 
resultado por imprudência, negligência ou 
imperícia.
Parágrafo único. Salvo os casos expressos 
em lei, ninguém pode ser punido por fato 
previsto como crime, senão quando o pratica 
dolosamente.
Agravação pelo resultado
Art. 19. Pelo resultado que agrava especial‑
mente a pena, só responde o agente que o 
houver causado ao menos culposamente.
c Art. 34 do CPM.

Erro sobre elementos do tipo
Art. 20. O erro sobre elemento constitutivo do 
tipo legal de crime exclui o dolo, mas permite 
a punição por crime culposo, se previsto em lei.
Descriminantes putativas
§ 1o É isento de pena quem, por erro plena‑
mente justificado pelas circunstâncias, supõe 
situação de fato que, se existisse, tornaria a 
ação legítima. Não há isenção de pena quando 
o erro deriva de culpa e o fato é punível como 
crime culposo.
c Arts. 386, VI, e 415 do CPP.
c Art. 36 do CPM.

Erro determinado por terceiro
§ 2o Responde pelo crime o terceiro que de‑
termina o erro.
c Art. 36, § 2o, do CPM.

Erro sobre a pessoa
§ 3o O erro quanto à pessoa contra a qual o 
crime é praticado não isenta de pena. Não se 
consideram, neste caso, as condições ou qua‑
lidades da vítima, senão as da pessoa contra 
quem o agente queria praticar o crime.
c Art. 73 deste Código.
c Arts. 35 e 37 do CPM.

Erro sobre a ilicitude do fato
Art. 21. O desconhecimento da lei é ines‑
cusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se 
inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá 
diminuí‑la de um sexto a um terço.
c Art. 65, II, deste Código.
c Art. 35 do CPM.
c Art. 3o do Dec.-lei no 4.657, de 4-9-1942 (Lei de 

Introdução às normas do Direito Brasileiro).
c Art. 8o da LCP.

Parágrafo único. Considera‑se evitável o erro 
se o agente atua ou se omite sem a consciên‑
cia da ilicitude do fato, quando lhe era pos‑
sível, nas circunstâncias, ter ou atingir essa 
consciência.
Coação irresistível e obediência hierárquica
Art. 22. Se o fato é cometido sob coação ir‑
resistível ou em estrita obediência a ordem, 
não manifestamente ilegal, de superior hie‑
rárquico, só é punível o autor da coação ou 
da ordem.
c Arts. 62, II e III, 65, III, c, e 146, § 3o, I e II, deste 

Código.
c Arts. 386, VI, e 415 do CPP.
c Arts. 38 e 40 do CPM.

Exclusão de ilicitude
Art. 23. Não há crime quando o agente pratica 
o fato:
c Art. 14-A do CPP.
c Art. 188, I, do CC.
c Arts. 42 e 45 do CPM.

I – em estado de necessidade;
c Art. 310, § 1o, do CPP.

II – em legítima defesa;
c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADPF 

no 779, conferiu interpretação conforme a Cons-
tituição Federal a este dispositivo (DOU de 
10-8-2023).

c Art. 310, § 1o, do CPP.

III – em estrito cumprimento de dever legal ou 
no exercício regular de direito.
c Art. 310, § 1o, do CPP.

Excesso punível
Parágrafo único. O agente, em qualquer das 
hipóteses deste artigo, responderá pelo exces‑
so doloso ou culposo.
Estado de necessidade
Art. 24. Considera‑se em estado de necessi‑
dade quem pratica o fato para salvar de perigo 
atual, que não provocou por sua vontade, nem 
podia de outro modo evitar, direito próprio ou 
alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não 
era razoável exigir‑se.
c Art. 65 do CPP.
c Art. 188, I, do CC.
c Arts. 39 e 43 do CPM.

§ 1o Não pode alegar estado de necessidade 
quem tinha o dever legal de enfrentar o perigo.
§ 2o Embora seja razoável exigir‑se o sacrifício 
do direito ameaçado, a pena poderá ser redu‑
zida de um terço a dois terços.
Legítima defesa
Art. 25. Entende‑se em legítima defesa quem, 
usando moderadamente dos meios necessá‑
rios, repele injusta agressão, atual ou iminente, 
a direito seu ou de outrem.
c Arts. 65, 314, 386, V e VI, 411 e 415 do CPP.
c Arts. 188, I, e 1.210, § 1o, do CC.
c Art. 44 do CPM.

Parágrafo único. Observados os requisitos 
previstos no caput deste artigo, considera‑se 
também em legítima defesa o agente de se‑
gurança pública que repele agressão ou risco 
de agressão a vítima mantida refém durante a 
prática de crimes.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.964, de 

24-12-2019.
c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADPF 

no 779, conferiu interpretação conforme a Consti-
tuição Federal a este artigo (DOU de 10-8-2023).

TÍTULO III – DA IMPUTABILIDADE PENAL

Inimputáveis
Art. 26. É isento de pena o agente que, por 
doença mental ou desenvolvimento mental in‑
completo ou retardado, era, ao tempo da ação 
ou da omissão, inteiramente incapaz de enten‑
der o caráter ilícito do fato ou de determinar‑se 
de acordo com esse entendimento.
c Art. 97, caput, deste Código.
c Arts. 149 a 154, 319, VII, 386, VI, e 415 do CPP.
c Art. 48 do CPM.
c Art. 99 da LEP.
c Art. 46 da Lei no  11.343, de 23-8-2006 (Lei 

Antidrogas).
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relante e a menção do fato criminoso, salvo 
quando tais esclarecimentos dependerem de 
diligências que devem ser previamente reque‑
ridas no juízo criminal.
c Em vez de “querelante”, leia‑se: “querelado”.
c Arts. 564, III, a, e 568 deste Código.

Art. 45. A queixa, ainda quando a ação penal 
for privativa do ofendido, poderá ser aditada 
pelo Ministério Público, a quem caberá intervir 
em todos os termos subsequentes do processo.
c Arts. 29, 46, §  2o, 257, 564, III, d, e 572 deste 

Código.

Art. 46. O prazo para oferecimento da denún‑
cia, estando o réu preso, será de cinco dias, 
contado da data em que o órgão do Ministério 
Público receber os autos do inquérito policial, 
e de quinze dias, se o réu estiver solto ou afian‑
çado. No último caso, se houver devolução do 
inquérito à autoridade policial (artigo 16), con‑
tar‑se‑á o prazo da data em que o órgão do Mi‑
nistério Público receber novamente os autos.
c Art. 79 do CPPM.

§ 1o Quando o Ministério Público dispensar o 
inquérito policial, o prazo para o oferecimen‑
to da denúncia contar‑se‑á da data em que 
tiver recebido as peças de informações ou a 
representação.
§  2o O prazo para o aditamento da queixa 
será de três dias, contado da data em que o 
órgão do Ministério Público receber os autos, 
e, se este não se pronunciar dentro do tríduo, 
entender‑se‑á que não tem o que aditar, pros‑
seguindo‑se nos demais termos do processo.
Art. 47. Se o Ministério Público julgar neces‑
sários maiores esclarecimentos e documentos 
complementares ou novos elementos de con‑
vicção, deverá requisitá‑los, diretamente, de 
quaisquer autoridades ou funcionários que 
devam ou possam fornecê‑los.
c Art. 129, VI e VIII, da CF.
c Art. 80 do CPPM.

Art. 48. A queixa contra qualquer dos au‑
tores do crime obrigará ao processo de to‑
dos, e o Ministério Público velará pela sua 
indivisibilidade.
c Art. 107, V, do CP.

Art. 49. A renúncia ao exercício do direito de 
queixa, em relação a um dos autores do crime, 
a todos se estenderá.
c Arts. 104, parágrafo único, e 107, V, do CP.

Art. 50. A renúncia expressa constará de de‑
claração assinada pelo ofendido, por seu re‑
presentante legal ou procurador com poderes 
especiais.
c Art. 57 deste Código.
c Art. 104, parágrafo único, do CP.

Parágrafo único. A renúncia do represen‑
tante legal do menor que houver completado 
dezoito anos não privará este do direito de 
queixa, nem a renúncia do último excluirá o 
direito do primeiro.
c Art. 5o do CC.

Art. 51. O perdão concedido a um dos quere‑
lados aproveitará a todos, sem que produza, 
todavia, efeito em relação ao que o recusar.
c Arts. 105, 106 e 107, V, do CP.

Art. 52. Se o querelante for menor de vinte 
e um e maior de dezoito anos, o direito de 
perdão poderá ser exercido por ele ou por seu 
representante legal, mas o perdão concedido 

por um, havendo oposição do outro, não pro‑
duzirá efeito.
c Art. 5o do CC.

Art. 53. Se o querelado for mentalmente en‑
fermo ou retardado mental e não tiver repre‑
sentante legal, ou colidirem os interesses deste 
com os do querelado, a aceitação do perdão 
caberá ao curador que o juiz lhe nomear.
c Art. 33 deste Código.

Art. 54. Se o querelado for menor de vinte e 
um anos, observar‑se‑á, quanto à aceitação do 
perdão, o disposto no artigo 52.
c Art. 107, V, do CP.

Art. 55. O perdão poderá ser aceito por procu‑
rador com poderes especiais.
Art. 56. Aplicar‑se‑á ao perdão extraproces‑
sual expresso o disposto no artigo 50.
c Art. 106 do CP.

Art. 57. A renúncia tácita e o perdão tácito 
admitirão todos os meios de prova.
Art. 58. Concedido o perdão, mediante decla‑
ração expressa nos autos, o querelado será in‑
timado a dizer, dentro de três dias, se o aceita, 
devendo, ao mesmo tempo, ser cientificado de 
que o seu silêncio importará aceitação.
Parágrafo único. Aceito o perdão, o juiz jul‑
gará extinta a punibilidade.
Art. 59. A aceitação do perdão fora do pro‑
cesso constará de declaração assinada pelo 
querelado, por seu representante legal ou pro‑
curador com poderes especiais.
Art. 60. Nos casos em que somente se procede 
mediante queixa, considerar‑se‑á perempta a 
ação penal:
c Art. 581, VIII, deste Código.
c Art. 107, IV, do CP.

I – quando, iniciada esta, o querelante deixar 
de promover o andamento do processo duran‑
te trinta dias seguidos;
II – quando, falecendo o querelante, ou sobre‑
vindo sua incapacidade, não comparecer em 
juízo, para prosseguir no processo, dentro do 
prazo de sessenta dias, qualquer das pessoas 
a quem couber fazê‑lo, ressalvado o disposto 
no artigo 36;
III – quando o querelante deixar de compare‑
cer, sem motivo justificado, a qualquer ato do 
processo a que deva estar presente, ou deixar 
de formular o pedido de condenação nas ale‑
gações finais;
IV – quando, sendo o querelante pessoa jurídi‑
ca, esta se extinguir sem deixar sucessor.
Art. 61. Em qualquer fase do processo, o juiz, 
se reconhecer extinta a punibilidade, deverá 
declará‑lo de ofício.
c Art. 107 do CP.

Parágrafo único. No caso de requerimento 
do Ministério Público, do querelante ou do réu, 
o juiz mandará autuá‑lo em apartado, ouvirá 
a parte contrária e, se o julgar conveniente, 
concederá o prazo de cinco dias para a pro‑
va, proferindo a decisão dentro de cinco dias 
ou reservando‑se para apreciar a matéria na 
sentença final.
c Art. 497, IX, deste Código.

Art. 62. No caso de morte do acusado, o juiz 
somente à vista da certidão de óbito, e depois 
de ouvido o Ministério Público, declarará extin‑
ta a punibilidade.
c Arts. 581, VIII e IX, e 683 deste Código.
c Art. 107, I, do CP.
c Art. 81 do CPPM.

TÍTULO IV – DA AÇÃO CIVIL

Art. 63. Transitada em julgado a sentença con‑
denatória, poderão promover‑lhe a execução, 
no juízo cível, para o efeito da reparação do 
dano, o ofendido, seu representante legal ou 
seus herdeiros.
c Arts. 9o, I, e 91, I, do CP.
c Arts. 74 e 76, § 6o, da Lei no 9.099, de 26‑9‑1995 

(Lei dos Juizados Especiais).
c Art. 21 da Lei no 9.263, de 12‑1‑1996 (Lei do Plane‑

jamento Familiar).

Parágrafo único. Transitada em julgado a 
sentença condenatória, a execução poderá ser 
efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso 
IV do caput do art. 387 deste Código sem pre‑
juízo da liquidação para a apuração do dano 
efetivamente sofrido.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 11.719, de 

20‑6‑2008.

Art. 64. Sem prejuízo do disposto no artigo an‑
terior, a ação para ressarcimento do dano pode‑
rá ser proposta no juízo cível, contra o autor do 
crime e, se for caso, contra o responsável civil.
Parágrafo único. Intentada a ação penal, o 
juiz da ação civil poderá suspender o curso des‑
ta, até o julgamento definitivo daquela.
Art. 65. Faz coisa julgada no cível a sentença 
penal que reconhecer ter sido o ato praticado 
em estado de necessidade, em legítima defesa, 
em estrito cumprimento de dever legal ou no 
exercício regular de direito.
c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADPF 

no 779, conferiu interpretação conforme a Consti‑
tuição Federal a este artigo (DOU de 10‑8‑2023).

c Arts. 23 a 25 do CP.
c Arts. 188, 929 e 930 do CC.

Art. 66. Não obstante a sentença absolutória 
no juízo criminal, a ação civil poderá ser pro‑
posta quando não tiver sido, categoricamente, 
reconhecida a inexistência material do fato.
c Art. 386 deste Código.
c Art. 935 do CC.

Art. 67. Não impedirão igualmente a proposi‑
tura da ação civil:
I – o despacho de arquivamento do inquérito 
ou das peças de informação;
c Arts. 17, 18, 28 e 414 deste Código.

II – a decisão que julgar extinta a punibilidade;
c Art. 107 do CP.

III – a sentença absolutória que decidir que o 
fato imputado não constitui crime.
c Art. 386, III, deste Código.

Art. 68. Quando o titular do direito à repara‑
ção do dano for pobre (artigo 32, §§ 1o e 2o), 
a execução da sentença condenatória (artigo 
63) ou a ação civil (artigo 64) será promovida, 
a seu requerimento, pelo Ministério Público.

TÍTULO V – DA COMPETÊNCIA

Art. 69. Determinará a competência jurisdi‑
cional:
c Art. 5o, LIII, da CF.
c Art. 564, I, deste Código.
c Arts. 85 a 87 do CPPM.
c Art. 8o, 1, do Pacto de São José da Costa Rica.

I – o lugar da infração;
II – o domicílio ou residência do réu;
III – a natureza da infração;
IV – a distribuição;
V – a conexão ou continência;
VI – a prevenção;
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ria precisão. Na sua elaboração, o presidente 
levará em conta os termos da pronúncia ou das 
decisões posteriores que julgaram admissível 
a acusação, do interrogatório e das alegações 
das partes.
Art. 483. Os quesitos serão formulados na se‑
guinte ordem, indagando sobre:
c Art. 564, III, k, e parágrafo único, deste Código.
c Súmulas nos 156 e 162 do STF.

I – a materialidade do fato;
II – a autoria ou participação;
III – se o acusado deve ser absolvido;
IV – se existe causa de diminuição de pena ale‑
gada pela defesa;
V – se existe circunstância qualificadora ou 
causa de aumento de pena reconhecidas na 
pronúncia ou em decisões posteriores que jul‑
garam admissível a acusação.
§ 1o A resposta negativa, de mais de 3 (três) 
jurados, a qualquer dos quesitos referidos nos 
incisos I e II do caput deste artigo encerra a 
votação e implica a absolvição do acusado.
§ 2o Respondidos afirmativamente por mais de 
3 (três) jurados os quesitos relativos aos incisos 
I e II do caput deste artigo será formulado que‑
sito com a seguinte redação:

O jurado absolve o acusado?
c O STF, por unanimidade, no julgamento da 

ADPF no 779, conferiu interpretação conforme a 
Constituição Federal a este parágrafo (DOU de 
10-8-2023).

§ 3o Decidindo os jurados pela condenação, o 
julgamento prossegue, devendo ser formula‑
dos quesitos sobre:
I – causa de diminuição de pena alegada pela 
defesa;
II – circunstância qualificadora ou causa de au‑
mento de pena, reconhecidas na pronúncia ou 
em decisões posteriores que julgaram admissí‑
vel a acusação.
§ 4o Sustentada a desclassificação da infração 
para outra de competência do juiz singular, 
será formulado quesito a respeito, para ser 
respondido após o 2o (segundo) ou 3o (terceiro) 
quesito, conforme o caso.
§ 5o Sustentada a tese de ocorrência do crime 
na sua forma tentada ou havendo divergên‑
cia sobre a tipificação do delito, sendo este da 
competência do Tribunal do Júri, o juiz formu‑
lará quesito acerca destas questões, para ser 
respondido após o segundo quesito.
§ 6o Havendo mais de um crime ou mais de 
um acusado, os quesitos serão formulados em 
séries distintas.
Art. 484. A seguir, o presidente lerá os quesi‑
tos e indagará das partes se têm requerimento 
ou reclamação a fazer, devendo qualquer de‑
les, bem como a decisão, constar da ata.
c Art. 495, XV, deste Código.

Parágrafo único. Ainda em plenário, o juiz 
presidente explicará aos jurados o significado 
de cada quesito.
Art. 485. Não havendo dúvida a ser esclareci‑
da, o juiz presidente, os jurados, o Ministério 
Público, o assistente, o querelante, o defensor 
do acusado, o escrivão e o oficial de justiça 
dirigir‑se‑ão à sala especial a fim de ser proce‑
dida a votação.
§ 1o Na falta de sala especial, o juiz presidente 
determinará que o público se retire, permane‑
cendo somente as pessoas mencionadas no 
caput deste artigo.

§ 2o O juiz presidente advertirá as partes de 
que não será permitida qualquer intervenção 
que possa perturbar a livre manifestação do 
Conselho e fará retirar da sala quem se portar 
inconvenientemente.
c Arts. 251, 497, I e II, e 794 deste Código.
c Art. 385 do CPPM.

Art. 486. Antes de proceder‑se à votação de 
cada quesito, o juiz presidente mandará distri‑
buir aos jurados pequenas cédulas, feitas de 
papel opaco e facilmente dobráveis, contendo 
7 (sete) delas a palavra sim, 7 (sete) a palavra 
não.
c Art. 435 do CPPM.

Art. 487. Para assegurar o sigilo do voto, o 
oficial de justiça recolherá em urnas separadas 
as cédulas correspondentes aos votos e as não 
utilizadas.
Art. 488. Após a resposta, verificados os vo‑
tos e as cédulas não utilizadas, o presidente 
determinará que o escrivão registre no termo 
a votação de cada quesito, bem como o resul‑
tado do julgamento.
Parágrafo único. Do termo também constará 
a conferência das cédulas não utilizadas.
Art. 489. As decisões do Tribunal do Júri serão 
tomadas por maioria de votos.
c Art. 435, parágrafo único, do CPPM.

Art. 490. Se a resposta a qualquer dos quesi‑
tos estiver em contradição com outra ou outras 
já dadas, o presidente, explicando aos jurados 
em que consiste a contradição, submeterá no‑
vamente à votação os quesitos a que se referi‑
rem tais respostas.
c Art. 564, parágrafo único, deste Código.

Parágrafo único. Se, pela resposta dada a um 
dos quesitos, o presidente verificar que ficam 
prejudicados os seguintes, assim o declarará, 
dando por finda a votação.
Art. 491. Encerrada a votação, será o termo a 
que se refere o art. 488 deste Código assinado 
pelo presidente, pelos jurados e pelas partes.

Seção XIV
DA SENTENÇA

Art. 492. Em seguida, o presidente proferirá 
sentença que:
c Art. 564, III, m, deste Código.

I – no caso de condenação:
a) fixará a pena‑base;

c Art. 59 do CP.

b) considerará as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes alegadas nos debates;

c Arts. 61, 62, 65 e 66 do CP.

c) imporá os aumentos ou diminuições da 
pena, em atenção às causas admitidas pelo 
júri;

d) observará as demais disposições do 
art. 387 deste Código;

e) mandará o acusado recolher‑se ou recomen‑
dá‑lo‑á à prisão em que se encontra, se pre‑
sentes os requisitos da prisão preventiva, ou, 
no caso de condenação a uma pena igual ou 
superior a 15 (quinze) anos de reclusão, de‑
terminará a execução provisória das penas, 
com expedição do mandado de prisão, se 
for o caso, sem prejuízo do conhecimento 
de recursos que vierem a ser interpostos;

c Alínea e com a redação dada pela Lei no 13.964, de 
24-12-2019.

c Arts. 311 a 316 deste Código.

f) estabelecerá os efeitos genéricos e especí‑
ficos da condenação;

II – no caso de absolvição:
a) mandará colocar em liberdade o acusado se 

por outro motivo não estiver preso;
c Arts. 386, parágrafo único, I, e 596 deste Código.

b) revogará as medidas restritivas provisoria‑
mente decretadas;

c Art. 386, parágrafo único, II, deste Código.

c) imporá, se for o caso, a medida de seguran‑
ça cabível.

c Arts. 386, parágrafo único, III, e 596, parágrafo 
único, deste Código.

c Arts. 96 a 99 do CP.
c Súm. no 422 do STF.

§ 1o Se houver desclassificação da infração para 
outra, de competência do juiz singular, ao presi‑
dente do Tribunal do Júri caberá proferir senten‑
ça em seguida, aplicando‑se, quando o delito 
resultante da nova tipificação for considerado 
pela lei como infração penal de menor potencial 
ofensivo, o disposto nos arts. 69 e seguintes da 
Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995.
§ 2o Em caso de desclassificação, o crime co‑
nexo que não seja doloso contra a vida será 
julgado pelo juiz presidente do Tribunal do 
Júri, aplicando‑se, no que couber, o disposto 
no § 1o deste artigo.
§ 3o O presidente poderá, excepcionalmente, 
deixar de autorizar a execução provisória das 
penas de que trata a alínea e do inciso I do ca-
put deste artigo, se houver questão substancial 
cuja resolução pelo tribunal ao qual competir 
o julgamento possa plausivelmente levar à re‑
visão da condenação.
§ 4o A apelação interposta contra decisão con‑
denatória do Tribunal do Júri a uma pena igual 
ou superior a 15 (quinze) anos de reclusão não 
terá efeito suspensivo.
§ 5o Excepcionalmente, poderá o tribunal atri‑
buir efeito suspensivo à apelação de que trata 
o § 4o deste artigo, quando verificado cumula‑
tivamente que o recurso:
I – não tem propósito meramente protelató‑
rio; e
II – levanta questão substancial e que pode 
resultar em absolvição, anulação da sentença, 
novo julgamento ou redução da pena para pa‑
tamar inferior a 15 (quinze) anos de reclusão.
§ 6o O pedido de concessão de efeito suspen‑
sivo poderá ser feito incidentemente na ape‑
lação ou por meio de petição em separado 
dirigida diretamente ao relator, instruída com 
cópias da sentença condenatória, das razões 
da apelação e de prova da tempestividade, das 
contrarrazões e das demais peças necessárias 
à compreensão da controvérsia.
c §§  3o a 6o acrescidos pela Lei no  13.964, de 

24-12-2019.

Art. 493. A sentença será lida em plenário pelo 
presidente antes de encerrada a sessão de ins‑
trução e julgamento.
c Art. 495, XVII, deste Código.

Seção XV
DA ATA DOS TRABALHOS

Art. 494. De cada sessão de julgamento o es‑
crivão lavrará ata, assinada pelo presidente e 
pelas partes.
c Art. 395 do CPPM.

Art. 495. A ata descreverá fielmente todas as 
ocorrências, mencionando obrigatoriamente:
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§ 2o O empregado poderá optar pelo adicio‑
nal de insalubridade que porventura lhe seja 
devido.
c Art. 7o, caput e XXIII, da CF.
c Súmulas nos 39, 70, 132, 191, 361 e 364 do TST.

§ 3o Serão descontados ou compensados do 
adicional outros da mesma natureza eventual‑
mente já concedidos ao vigilante por meio de 
acordo coletivo.
c § 3o acrescido pela Lei no 12.740, de 8-12-2012.

§ 4o São também consideradas perigosas as ati‑
vidades de trabalhador em motocicleta.
c § 4o acrescido pela Lei no 12.997, de 18-6-2014.

Art. 194. O direito do empregado ao adicional 
de insalubridade ou de periculosidade cessará 
com a eliminação do risco à sua saúde ou in‑
tegridade física, nos termos desta Seção e das 
normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.
c Súmulas nos 80, 139, 248 e 289 do TST.
c OJ SBDI-I no 47 do TST.

Art. 195. A caracterização e a classificação da 
insalubridade e da periculosidade, segundo as 
normas do Ministério do Trabalho, far‑se‑ão 
através de perícia a cargo de Médico do Traba‑
lho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no 
Ministério do Trabalho.
c Súm. no 453 do TST.

§ 1o É facultado às empresas e aos sindicatos 
das categorias profissionais interessadas re‑
quererem ao Ministério do Trabalho a reali‑
zação de perícia em estabelecimento ou setor 
deste, com o objetivo de caracterizar e classi‑
ficar ou delimitar as atividades insalubres ou 
perigosas.
§ 2o Arguida em juízo insalubridade ou peri‑
culosidade, seja por empregado, seja por sin‑
dicato em favor de grupo de associados, o juiz 
designará perito habilitado na forma deste ar‑
tigo, e, onde não houver, requisitará perícia ao 
órgão competente do Ministério do Trabalho.
c Súm. no 293 do TST.
c Orientações Jurisprudenciais da SBDI-I nos 121, 

165, 278 e 406 do TST.

§ 3o O disposto nos parágrafos anteriores não 
prejudica a ação fiscalizadora do Ministério 
do Trabalho, nem a realização ex officio da 
perícia.
Art. 196. Os efeitos pecuniários decorrentes 
do trabalho em condições de insalubridade ou 
periculosidade serão devidos a contar da data 
da inclusão da respectiva atividade nos qua‑
dros aprovados pelo Ministério do Trabalho, 
respeitadas as normas do artigo 11.
c Art. 2o da Lei no 6.514, de 22-12-1977, que dispõe 

sobre Segurança e Medicina do Trabalho.

Art. 197. Os materiais e substâncias emprega‑
dos, manipulados ou transportados nos locais 
de trabalho, quando perigosos ou nocivos à 
saúde, devem conter, no rótulo, sua composi‑
ção, recomendações de socorro imediato e o 
símbolo de perigo correspondente, segundo a 
padronização internacional.
Parágrafo único. Os estabelecimentos que 
mantenham as atividades previstas neste arti‑
go afixarão, nos setores de trabalho atingidos, 
avisos ou cartazes, com advertência quanto 
aos materiais e substâncias perigosos ou no‑
civos à saúde.
c Arts. 189 a 197 com a redação dada pela Lei 

no 6.514, de 22-12-1977.

Seção XIV
DA PREVENÇÃO DA FADIGA

c NR-17 (Ergonomia) instituída pela Port. do MTb 
no 3.214, de 8-6-1978.

Art. 198. É de sessenta quilogramas o peso 
máximo que um empregado pode remover 
individualmente, ressalvadas as disposições 
especiais relativas ao trabalho do menor e da 
mulher.
c Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida atos nor-

mativos editados pelo Poder Executivo Federal 
que dispõem sobre a promulgação de convenções 
e recomendações da Organização Internacional do 
Trabalho – OIT ratificadas pela República Federa-
tiva do Brasil.

Parágrafo único. Não está compreendida na 
proibição deste artigo a remoção de material 
feita por impulsão ou tração de vagonetes so‑
bre trilhos, carros de mão ou quaisquer outros 
aparelhos mecânicos, podendo o Ministério do 
Trabalho, em tais casos, fixar limites diversos, 
que evitem sejam exigidos do empregado ser‑
viços superiores às suas forças.
Art. 199. Será obrigatória a colocação de 
assentos que assegurem postura correta ao 
trabalhador, capazes de evitar posições incô‑
modas ou forçadas, sempre que a execução da 
tarefa exija que trabalhe sentado.
Parágrafo único. Quando o trabalho deva ser 
executado de pé, os empregados terão à sua 
disposição assentos para serem utilizados nas 
pausas que o serviço permitir.
c Arts. 198 e 199 com a redação dada pela Lei 

no 6.514, de 22-12-1977.

Seção XV
DAS OUTRAS MEDIDAS 

ESPECIAIS DE PROTEÇÃO
Art. 200. Cabe ao Ministério do Trabalho es‑
tabelecer disposições complementares às nor‑
mas de que trata este Capítulo, tendo em vista 
as peculiaridades de cada atividade ou setor de 
trabalho, especialmente sobre:
c OJ da SBDI-I no 345 do TST.

I – medidas de prevenção de acidentes e os 
equipamentos de proteção individual em obras 
de construção, demolição ou reparos;
II – depósitos, armazenagem e manuseio 
de combustíveis, inflamáveis e explosivos, 
bem como trânsito e permanência nas áreas 
respectivas;
III – trabalho em escavações, túneis, galerias, 
minas e pedreiras, sobretudo quanto à preven‑
ção de explosões, incêndios, desmoronamen‑
tos e soterramentos, eliminação de poeiras, 
gases etc., e facilidades de rápida saída dos 
empregados;
IV – proteção contra incêndio em geral e as 
medidas preventivas adequadas, com exigên‑
cias ao especial revestimento de portas e pa‑
redes, construção de paredes contra fogo, di‑
ques e outros anteparos, assim como garantia 
geral de fácil circulação, corredores de acesso 
e saídas amplas e protegidas, com suficiente 
sinalização;
V – proteção contra insolação, calor, frio, umi‑
dade e ventos, sobretudo no trabalho a céu 
aberto, com provisão, quanto a este, de água 
potável, alojamento e profilaxia de endemias;
VI – proteção do trabalhador exposto a subs‑
tâncias químicas nocivas, radiações ionizantes 
e não ionizantes, ruídos, vibrações e trepida‑
ções ou pressões anormais ao ambiente de tra‑
balho, com especificação das medidas cabíveis 

para eliminação ou atenuação desses efeitos, 
limites máximos quanto ao tempo de exposi‑
ção, à intensidade da ação ou de seus efeitos 
sobre o organismo do trabalhador, exames 
médicos obrigatórios, limites de idade, con‑
trole permanente dos locais de trabalho e das 
demais exigências que se façam necessárias;
VII – higiene nos locais de trabalho, com 
discriminação das exigências, instalações sa‑
nitárias, com separação de sexos, chuveiros, 
lavatórios, vestiários e armários individuais, re‑
feitórios ou condições de conforto por ocasião 
das refeições, fornecimento de água potável, 
condições de limpeza dos locais de trabalho 
e modo de sua execução, tratamento de resí‑
duos industriais;
VIII – emprego das cores nos locais de traba‑
lho, inclusive nas sinalizações de perigo.
Parágrafo único. Tratando‑se de radiações 
ionizantes e explosivos, as normas a que se 
referem este artigo serão expedidas de acor‑
do com as resoluções a respeito adotadas pelo 
órgão técnico.
c Art. 200 com a redação dada pela Lei no 6.514, de 

22-12-1977.

Seção XVI
DAS PENALIDADES

c NR-28 (Fiscalização e Penalidades) instituída pela 
Port. do MTb no 3.214, de 8-6-1978.

Art. 201. As infrações ao disposto neste Ca‑
pítulo relativas à medicina do trabalho serão 
punidas com multa de 3 (três) a 30 (trinta) ve‑
zes o valor de referência previsto no art. 2o, 
parágrafo único, da Lei no 6.205, de 29 de abril 
de 1975, e as concernentes à segurança do tra‑
balho com multa de 5 (cinco) a 50 (cinquenta) 
vezes o mesmo valor.
c Lei no 6.205, de 29-4-1975, c/c a Lei no 6.986, de 

13-4-1982, elevou as multas por infração aos pre-
ceitos da CLT em dez vezes o seu valor.

c Port. do MTPrev no 667, de 8-11-2021, regulamenta 
a imposição de multas administrativas previstas 
na legislação trabalhista.

Parágrafo único. Em caso de reincidência, 
embaraço ou resistência à fiscalização, em‑
prego de artifício ou simulação com o objetivo 
de fraudar a lei, a multa será aplicada em seu 
valor máximo.
c Art. 201 com a redação dada pela Lei no 6.514, de 

22-12-1977.
c Lei no 6.205, de 29-4-1975, c/c a Lei no 6.986, de 

13-4-1982, elevou as multas por infração aos pre-
ceitos da CLT em dez vezes o seu valor.

c Port. do MTE no 290, de 11-4-1997, aprova normas 
para a imposição de multas administrativas previs-
tas na legislação trabalhista.

Arts. 202 a 223. Revogados. Lei no 6.514, de 
22‑12‑1977.

TÍTULO II‑A – DO DANO 
EXTRAPATRIMONIAL

c Título II-A acrescido pela Lei no  13.467, de 
13-7-2017.

Art. 223‑A. Aplicam‑se à reparação de da‑
nos de natureza extrapatrimonial decorrentes 
da relação de trabalho apenas os dispositivos 
deste Título.
c O STF, por maioria, no julgamento das Ações Di-

retas de Inconstitucionalidade nos 6.050, 6.069 e 
6.082, conferiu interpretação conforme a Consti-
tuição Federal a este artigo.

Art. 223‑B. Causa dano de natureza extra‑
patrimonial a ação ou omissão que ofenda a 
esfera moral ou existencial da pessoa física ou 
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jurídica, as quais são as titulares exclusivas do 
direito à reparação.
c O STF, por maioria, no julgamento das Ações Di-

retas de Inconstitucionalidade nos 6.050, 6.069 e 
6.082, conferiu interpretação conforme a Consti-
tuição Federal a este artigo.

Art. 223‑C. A honra, a imagem, a intimidade, 
a liberdade de ação, a autoestima, a sexua‑
lidade, a saúde, o lazer e a integridade física 
são os bens juridicamente tutelados inerentes 
à pessoa física.
Art. 223‑D. A imagem, a marca, o nome, o se‑
gredo empresarial e o sigilo da correspondên‑
cia são bens juridicamente tutelados inerentes 
à pessoa jurídica.
Art. 223‑E. São responsáveis pelo dano extra‑
patrimonial todos os que tenham colaborado 
para a ofensa ao bem jurídico tutelado, na pro‑
porção da ação ou da omissão.
Art. 223‑F. A reparação por danos extrapatri‑
moniais pode ser pedida cumulativamente com 
a indenização por danos materiais decorrentes 
do mesmo ato lesivo.
§ 1o Se houver cumulação de pedidos, o juízo, 
ao proferir a decisão, discriminará os valores 
das indenizações a título de danos patrimo‑
niais e das reparações por danos de natureza 
extrapatrimonial.
§ 2o A composição das perdas e danos, assim 
compreendidos os lucros cessantes e os danos 
emergentes, não interfere na avaliação dos da‑
nos extrapatrimoniais.
Art. 223‑G. Ao apreciar o pedido, o juízo 
considerará:
c O STF, por maioria, no julgamento das Ações Di-

retas de Inconstitucionalidade nos 6.050, 6.069 e 
6.082, conferiu interpretação conforme a Consti-
tuição Federal a este artigo.

I – a natureza do bem jurídico tutelado;
II – a intensidade do sofrimento ou da 
humilhação;
III – a possibilidade de superação física ou 
psicológica;
IV – os reflexos pessoais e sociais da ação ou 
da omissão;
V – a extensão e a duração dos efeitos da 
ofensa;
VI – as condições em que ocorreu a ofensa ou 
o prejuízo moral;
VII – o grau de dolo ou culpa;
VIII – a ocorrência de retratação espontânea;
IX – o esforço efetivo para minimizar a ofensa;
X – o perdão, tácito ou expresso;
XI – a situação social e econômica das partes 
envolvidas;
XII – o grau de publicidade da ofensa.
§ 1o Se julgar procedente o pedido, o juízo fi‑
xará a indenização a ser paga, a cada um dos 
ofendidos, em um dos seguintes parâmetros, 
vedada a acumulação:
I – ofensa de natureza leve, até três vezes o 
último salário contratual do ofendido;
II – ofensa de natureza média, até cinco vezes 
o último salário contratual do ofendido;
III – ofensa de natureza grave, até vinte vezes o 
último salário contratual do ofendido;
IV – ofensa de natureza gravíssima, até cin‑
quenta vezes o último salário contratual do 
ofendido.
§ 2o Se o ofendido for pessoa jurídica, a inde‑
nização será fixada com observância dos mes‑
mos parâmetros estabelecidos no § 1o deste 
artigo, mas em relação ao salário contratual 
do ofensor.

§  3o Na reincidência entre partes idênticas, 
o juízo poderá elevar ao dobro o valor da 
indenização.
c Arts. 223-A a 223-G acrescidos pela Lei no 13.467, 

de 13-7-2017.

TÍTULO III – DAS NORMAS ESPECIAIS 
DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE 

DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO

Seção I
DOS BANCÁRIOS

c Art. 8o da Lei no 10.556, de 13-11-2002, que dispõe 
sobre a não aplicabilidade do disposto nesta Se-
ção aos empregados da Financiadora de Estudos e 
Projetos – FINEP.

c Súmulas nos 55, 93, 102, 109, 113, 117, 119, 124, 
199, 226, 239, 240 e 247 do TST.

c OJ da SBDI-I no 123 do TST.
c Orientações Jurisprudenciais da SBDI-I Transitória 

nos 34 e 77 do TST.

Art. 224. A duração normal do trabalho dos 
empregados em bancos, casas bancárias e 
Caixa Econômica Federal será de 6 (seis) ho‑
ras continuas nos dias úteis, com exceção dos 
sábados, perfazendo um total de 30 (trinta) 
horas de trabalho por semana.
c Caput com a redação dada pela Lei no 7.430, de 

17-12-1985.
c Súmulas nos 55, 113, 117, 119, 124, 199 e 239 do 

TST.
c OJ da SBDI-I no 379 do TST.

§ 1o A duração normal do trabalho estabele‑
cida neste artigo ficará compreendida entre 
sete e vinte e duas horas, assegurando‑se ao 
empregado, no horário diário, um intervalo de 
quinze minutos para alimentação.
c § 1o com a redação dada pelo Dec.-lei no 229, de 

28-2-1967.
c Súm. no 437 do TST.
c OJ da SBDI-I no 178 do TST.

§ 2o As disposições deste artigo não se aplicam 
aos que exercem funções de direção, gerência, 
fiscalização, chefia e equivalentes, ou que de‑
sempenhem outros cargos de confiança, desde 
que o valor da gratificação não seja inferior a 
um terço do salário do cargo efetivo.
c § 2o com a redação dada pelo Dec.-lei no 754, de 

11-8-1969.
c Dec.-lei no 546, de 18-4-1969, dispõe sobre o tra-

balho noturno em estabelecimentos bancários, nas 
atividades que especifica.

c Súmulas nos 102, 109 e 287 do TST.
c OJ da SBDI-I no 17 do TST.
c OJ da SBDI-I Transitória no 70 do TST.

Art. 225. A duração normal de trabalho dos 
bancários poderá ser excepcionalmente pror‑
rogada até oito horas diárias, não excedendo 
de quarenta horas semanais, observados os 
preceitos gerais sobre a duração do trabalho.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 6.637, de 

8-5-1979.
c Súmulas nos 55, 102, 109, 113, 119, 124, 240, 247, 

248 e 287 do TST.

Art. 226. O regime especial de seis horas de 
trabalho também se aplica aos empregados 
de portaria e de limpeza, tais como porteiros, 
telefonistas de mesa, contínuos e serventes, 
empregados em bancos e casas bancárias.
c Súmulas nos 239 e 257 do TST.

Parágrafo único. A direção de cada banco or‑
ganizará a escala de serviço do estabelecimen‑
to de maneira a haver empregados do quadro 
da portaria em função, meia hora antes e até 

meia hora após o encerramento dos trabalhos, 
respeitado o limite de seis horas diárias.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 3.488, de 

12-12-1958.
c Súm. no 117 do TST.

Seção II
DOS EMPREGADOS NOS SERVIÇOS 

DE TELEFONIA, DE TELEGRAFIA 
SUBMARINA E SUBFLUVIAL, DE 

RADIOTELEGRAFIA E RADIOTELEFONIA
Art. 227. Nas empresas que explorem o ser‑
viço de telefonia, telegrafia submarina ou 
subfluvial, de radiotelegrafia ou de radiote‑
lefonia, fica estabelecida para os respectivos 
operadores a duração máxima de seis horas 
contínuas de trabalho por dia ou trinta e seis 
horas semanais.
c Caput com a redação retificada pelo Dec.-lei 

no 6.353, de 20-3-1944.
c Súm. no 178 do TST.
c OJ da SBDI-I no 213 do TST.

§ 1o Quando, em caso de indeclinável neces‑
sidade, forem os operadores obrigados a per‑
manecer em serviço além do período normal 
fixado neste artigo, a empresa pagar‑lhes‑á 
extraordinariamente o tempo excedente com 
acréscimo de cinquenta por cento sobre o seu 
salário‑hora normal.
§ 2o O trabalho aos domingos, feriados e dias 
santos de guarda será considerado extraordi‑
nário e obedecerá, quanto à sua execução e 
remuneração, ao que dispuserem empregado‑
res e empregados em acordo, ou os respectivos 
sindicatos em contrato coletivo de trabalho.
c §  2o com a redação retificada pelo Dec.-lei 

no 6.353, de 20-3-1944.
c O art. 20 do Dec.-lei no 229, de 28-2-1967, substi-

tuiu a expressão “Contratos coletivos de trabalho” 
por “Convenções coletivas de trabalho”.

c Lei no 605, de 5-1-1949 (Lei do Repouso Semanal 
Remunerado).

c Arts. 151 a 162 do Dec. no 10.854, de 10-11-2021, 
que regulamenta disposições relativas à legisla-
ção trabalhista.

Art. 228. Os operadores não poderão traba‑
lhar, de modo ininterrupto, na transmissão ma‑
nual, bem como na recepção visual, auditiva, 
com escrita manual ou datilográfica, quando a 
velocidade for superior a vinte e cinco palavras 
por minuto.
Art. 229. Para os empregados sujeitos a ho‑
rários variáveis, fica estabelecida a duração 
máxima de sete horas diárias de trabalho e 
dezessete horas de folga, deduzindo‑se desse 
tempo vinte minutos para descanso, de cada 
um dos empregados, sempre que se verificar 
um esforço contínuo de mais de três horas.
§ 1o São considerados empregados sujeitos a 
horários variáveis, além dos operadores, cujas 
funções exijam classificação distinta, os que 
pertençam a seções de técnica, telefones, revi‑
são, expedição, entrega e balcão.
§ 2o Quanto à execução e remuneração aos 
domingos, feriados e dias santos de guarda e 
às prorrogações de expediente, o trabalho dos 
empregados a que se refere o parágrafo ante‑
rior será regido pelo que se contém no § 1o do 
artigo 227 desta Seção.
c §§ 1o e 2o com a redação retificada pelo Dec.-lei 

no 6.353, de 20-3-1944.

Art. 230. A direção das empresas deverá 
organizar as turmas de empregados, para a 
execução dos seus serviços, de maneira que 
prevaleça sempre o revezamento entre os que 
exercem a mesma função, quer em escalas 
diurnas, quer em noturnas.
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Consolidação, ou ainda antecipadamente nas 
seguintes hipóteses:
c Caput com a redação dada pela Lei no 11.180, de 

23-9-2005.

a  e b) Revogadas .  Lei no  10.097, de 
19-12-2000.
I – desempenho insuficiente ou inadaptação do 
aprendiz, salvo para o aprendiz com deficiên-
cia quando desprovido de recursos de acessi-
bilidade, de tecnologias assistivas e de apoio 
necessário ao desempenho de suas atividades;
c Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.146, de 

6-7-2015.

II – falta disciplinar grave;
III – ausência injustificada à escola que impli-
que perda do ano letivo; ou
IV – a pedido do aprendiz.
c Incisos II a IV acrescidos pela Lei no 10.097, de 

19-12-2000.

Parágrafo único. Revogado. Lei no 10.097, de 
19-12-2000.
§ 2o Não se aplica o disposto nos artigos 479 
e 480 desta Consolidação às hipóteses de ex-
tinção do contrato mencionadas neste artigo.
c § 2o acrescido pela Lei no 10.097, de 19-12-2000.
c § 2o conforme publicação oficial.

Seção V
DAS PENALIDADES

Art. 434. Os infratores das disposições deste 
Capítulo ficam sujeitos à multa de valor igual a 
1 (um) salário mínimo regional, aplicada tantas 
vezes quantos forem os menores empregados 
em desacordo com a lei, não podendo, todavia, 
a soma das multas exceder a 5 (cinco) vezes o 
salário mínimo, salvo no caso de reincidência 
em que esse total poderá ser elevado ao dobro.
c Art. 7o, IV, da CF, que unificou o salário mínimo em 

todo o território nacional.
c Port. do MTPrev no 667, de 8-11-2021, regulamenta 

a imposição de multas administrativas previstas 
na legislação trabalhista.

Art. 435. Fica sujeita à multa de valor igual a 1 
(um) salário mínimo regional e ao pagamento 
da emissão de nova via a empresa que fizer na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social ano-
tação não prevista em lei.
c Arts. 434 e 435 com a redação dada pelo Dec.-lei 

no 229, de 28-2-1967.
c Art. 7o, IV, da CF.
c Dec.-lei no 229, de 28-2-1967, altera dispositivos 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Dec.-lei no 5.452, de 1o-5-1943.

Arts. 436 e 437. Revogados. Lei no 10.097, 
de 19-12-2000.
Art. 438. São competentes para impor as pe-
nalidades previstas neste Capítulo:
c Art. 35, IV, do Dec.-lei no 229, de 28-2-1967, que 

altera dispositivos desta Consolidação.

a) no Distrito Federal, a autoridade de 1a 
instância do Departamento Nacional do 
Trabalho;

b) nos Estados e Território do Acre, os dele-
gados regionais do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio ou os funcionários 
por eles designados para tal fim.

c Lei no 4.070, de 15-6-1962, eleva o território do 
Acre à categoria de Estado.

Parágrafo único. O processo, na verificação 
das infrações, bem como na aplicação e co-
brança das multas, será o previsto no título 
“Do Processo de Multas Administrativas”, ob-
servadas as disposições deste artigo.
c Arts. 626 a 642 desta Consolidação.

Seção VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 439. É lícito ao menor firmar recibo pelo 
pagamento dos salários. Tratando-se, porém, 
de rescisão do contrato de trabalho, é vedado 
ao menor de dezoito anos dar, sem assistên-
cia dos seus responsáveis legais, quitação ao 
empregador pelo recebimento da indenização 
que lhe for devida.
c Art. 477, §§ 1o a 4o, desta Consolidação.

Art. 440. Contra os menores de dezoito anos 
não corre nenhum prazo de prescrição.
c Art. 7o, XXIX, da CF.
c Arts. 11 e 149 desta Consolidação.

Art. 441. O quadro a que se refere o item I do 
artigo 405 será revisto bienalmente.
c Artigo com a redação dada pelo Dec.-lei no 229, de 

28-2-1967.
c Port. da SIT/DSST no 20, de 13-9-2001, especifica 

as atividades proibidas ao trabalho do menor de 18 
(dezoito) anos.

TÍTULO IV – DO CONTRATO 
INDIVIDUAL DO TRABALHO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 442. Contrato individual de trabalho é o 
acordo tácito ou expresso, correspondente à 
relação de emprego.
c Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida atos nor-

mativos editados pelo Poder Executivo Federal 
que dispõem sobre a promulgação de convenções 
e recomendações da Organização Internacional do 
Trabalho – OIT ratificadas pela República Federa-
tiva do Brasil.

c Súmulas nos 58, 129 e 301 do TST.

§ 1o Qualquer que seja o ramo de atividade 
da sociedade cooperativa, não existe víncu-
lo empregatício entre ela e seus associados, 
nem entre estes e os tomadores de serviços 
daquela.
c Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 14.647, de 4-8-2023.
c Arts. 1.093 a 1.096 do CC.
c Lei no 5.764, de 16-12-1971 (Lei das Cooperativas).

§ 2o Não existe vínculo empregatício entre 
entidades religiosas de qualquer denomina-
ção ou natureza ou instituições de ensino 
vocacional e ministros de confissão religiosa, 
membros de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa, ou quais-
quer outros que a eles se equiparem, ainda 
que se dediquem parcial ou integralmente a 
atividades ligadas à administração da entida-
de ou instituição a que estejam vinculados ou 
estejam em formação ou treinamento.
§ 3o O disposto no § 2o não se aplica em caso 
de desvirtuamento da finalidade religiosa e 
voluntária.
c §§  2o e 3o acrescidos pela Lei no  14.647, de 

4-8-2023.

Art. 442‑A. Para fins de contratação, o em-
pregador não exigirá do candidato a emprego 
comprovação de experiência prévia por tempo 
superior a 6 (seis) meses no mesmo tipo de 
atividade.
c Artigo acrescido pela Lei no 11.644, de 10-3-2008.

Art. 442‑B. A contratação do autônomo, 
cumpridas por este todas as formalidades 
legais, com ou sem exclusividade, de forma 
contínua ou não, afasta a qualidade de empre-
gado prevista no art. 3o desta Consolidação.
c Artigo acrescido pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.

Art. 443. O contrato individual de trabalho 
poderá ser acordado tácita ou expressamente, 

verbalmente ou por escrito, por prazo determi-
nado ou indeterminado, ou para prestação de 
trabalho intermitente.
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.467, de 

13-7-2017.

§ 1o Considera-se como de prazo determinado o 
contrato de trabalho cuja vigência dependa de 
termo prefixado ou da execução de serviços es-
pecificados ou ainda da realização de certo acon-
tecimento suscetível de previsão aproximada.
c Parágrafo único transformado em § 1o pelo Dec.-lei 

no 229, de 28-2-1967.

§ 2o O contrato por prazo determinado só será 
válido em se tratando:
c Súmulas nos 188, 244 e 331 do TST.

a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade 
justifique a predeterminação do prazo;

b) de atividades empresariais de caráter 
transitório;

c) de contrato de experiência.
c § 2o acrescido pelo Dec.-lei no 229, de 28-2-1967.
c Súmulas nos 188 e 331 do TST.

§ 3o Considera-se como intermitente o contrato 
de trabalho no qual a prestação de serviços, com 
subordinação, não é contínua, ocorrendo com 
alternância de períodos de prestação de serviços 
e de inatividade, determinados em horas, dias ou 
meses, independentemente do tipo de atividade 
do empregado e do empregador, exceto para os 
aeronautas, regidos por legislação própria.
c § 3o acrescido pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.
c Arts. 6o, § 3o, e 18 da Lei no 14.020, de 6-7-2020 

(Programa Emergencial de Manutenção do Empre-
go e da Renda).

Art. 444. As relações contratuais de trabalho 
podem ser objeto de livre estipulação das partes 
interessadas em tudo quanto não contravenha 
às disposições de proteção ao trabalho, aos 
contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e 
às decisões das autoridades competentes.
c O art. 20 do Dec.-lei no 229, de 28-2-1967, substi-

tuiu a expressão “Contratos coletivos de trabalho” 
por “Convenções coletivas de trabalho”.

c Art. 5o, XIII, da CF.
c Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida atos nor-

mativos editados pelo Poder Executivo Federal 
que dispõem sobre a promulgação de convenções 
e recomendações da Organização Internacional do 
Trabalho – OIT ratificadas pela República Federa-
tiva do Brasil.

c Súmulas nos 51 e 81 do TST.

Parágrafo único. A livre estipulação a que se 
refere o caput deste artigo aplica-se às hipóte-
ses previstas no art. 611-A desta Consolidação, 
com a mesma eficácia legal e preponderância 
sobre os instrumentos coletivos, no caso de 
empregado portador de diploma de nível su-
perior e que perceba salário mensal igual ou 
superior a duas vezes o limite máximo dos be-
nefícios do Regime Geral de Previdência Social.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.467, de 

13-7-2017.

Art. 445. O contrato de trabalho por prazo de-
terminado não poderá ser estipulado por mais 
de dois anos, observada a regra do artigo 451.
Parágrafo único. O contrato de experiência 
não poderá exceder de noventa dias.
c Art. 445 com a redação dada pelo Dec.-lei no 229, 

de 28-2-1967.
c Art. 30 da Lei no 9.615, de 24-3-1998 (Lei Pelé).
c Súmulas nos 163 e 188 do TST.

Art. 446. Revogado. Lei no  7.855, de 
24-10-1989.
Art. 447. Na falta de acordo ou prova sobre 
condição essencial ao contrato verbal, esta se 
presume existente, como se a tivessem estatuí-
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Tribunal, com a antecedência mínima de vinte 
e quatro horas.
§ 2o Sempre que for necessário, poderão ser 
convocadas audiências extraordinárias, obser‑
vado o prazo do parágrafo anterior.
Art. 814. Às audiências deverão estar presen‑
tes, comparecendo com a necessária antece‑
dência, os escrivães ou chefes de secretaria.
c Art. 814 com a redação atualizada pela Lei no 409, 

de 25-9-1948.

Art. 815. À hora marcada, o juiz ou presidente 
declarará aberta a audiência, sendo feita pelos 
chefes de secretaria ou escrivão a chamada das 
partes, testemunhas e demais pessoas que de‑
vam comparecer.
c Súmulas nos 74, 122 e 197 do TST.

§ 1o Se, até quinze minutos após a hora mar‑
cada, o juiz ou presidente não houver com‑
parecido, os presentes poderão retirar‑se, de‑
vendo o ocorrido constar do livro de registro 
das audiências.
c Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 14.657, de 23-8-2023.
c OJ da SBDI-I no 245 do TST.

§ 2o Se, até 30 (trinta) minutos após a hora 
marcada, a audiência, injustificadamente, 
não houver sido iniciada, as partes e os advo‑
gados poderão retirar‑se, consignando seus 
nomes, devendo o ocorrido constar do livro 
de registro das audiências.
§ 3o Na hipótese do § 2o deste artigo, a au‑
diência deverá ser remarcada pelo juiz ou 
presidente para a data mais próxima possível, 
vedada a aplicação de qualquer penalidade 
às partes.
c §§  2o e 3o acrescidos pela Lei no  14.657, de 

23-8-2023.

Art. 816. O juiz ou presidente manterá a or‑
dem nas audiências, podendo mandar retirar 
do recinto os assistentes que a perturbarem.
Art. 817. O registro das audiências será feito 
em livro próprio, constando de cada registro 
os processos apreciados e a respectiva solução, 
bem como as ocorrências eventuais.
Parágrafo único. Do registro das audiências 
poderão ser fornecidas certidões às pessoas 
que o requererem.

Seção IX
DAS PROVAS

c Res. do CSJT no 104, de 25-5-2012, uniformiza os 
vocábulos de tratamento dispensados aos magis-
trados de 1a e 2a instância no âmbito da Justiça do 
Trabalho.

Art. 818. O ônus da prova incumbe:
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.467, de 

13-7-2017.

I – ao reclamante, quanto ao fato constitutivo 
de seu direito;
II – ao reclamado, quanto à existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do reclamante.
c Incisos I e II acrescidos pela Lei no  13.467, de 

13-7-2017.

§ 1o Nos casos previstos em lei ou diante de 
peculiaridades da causa relacionadas à impos‑
sibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir 
o encargo nos termos deste artigo ou à maior 
facilidade de obtenção da prova do fato con‑
trário, poderá o juízo atribuir o ônus da prova 
de modo diverso, desde que o faça por decisão 
fundamentada, caso em que deverá dar à par‑
te a oportunidade de se desincumbir do ônus 
que lhe foi atribuído.

§ 2o A decisão referida no § 1o deste artigo 
deverá ser proferida antes da abertura da ins‑
trução e, a requerimento da parte, implicará o 
adiamento da audiência e possibilitará provar 
os fatos por qualquer meio em direito admitido.
§ 3o A decisão referida no § 1o deste artigo não 
pode gerar situação em que a desincumbência 
do encargo pela parte seja impossível ou exces‑
sivamente difícil.
c §§  1o a 3o acrescidos pela Lei no  13.467, de 

13-7-2017.

Art. 819. O depoimento das partes e testemu‑
nhas que não souberem falar a língua nacional 
será feito por meio de intérprete nomeado 
pelo juiz ou presidente.
§ 1o Proceder‑se‑á da forma indicada neste ar‑
tigo, quando se tratar de surdo‑mudo, ou de 
mudo que não saiba escrever.
§ 2o As despesas decorrentes do disposto neste 
artigo correrão por conta da parte sucumben‑
te, salvo se beneficiária de justiça gratuita.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 13.660, de 

8-5-2018.

Art. 820. As partes e testemunhas serão in‑
quiridas pelo juiz ou presidente, podendo ser 
reinquiridas, por seu intermédio, a requeri‑
mento dos Juízes classistas, das partes, seus 
representantes ou advogados.
c EC no 24, de 9-12-1999, alterou a denominação das 

Juntas de Conciliação e Julgamento para Varas do 
Trabalho e extinguiu a representação classista na 
Justiça do Trabalho.

Art. 821. Cada uma das partes não poderá in‑
dicar mais de três testemunhas, salvo quando 
se tratar de inquérito, caso em que esse núme‑
ro poderá ser elevado a seis.
c Artigo com a redação dada pelo Dec.-lei no 8.737, 

de 19-1-1946.

Art. 822. As testemunhas não poderão sofrer 
qualquer desconto pelas faltas ao serviço, 
ocasionadas pelo seu comparecimento para 
depor, quando devidamente arroladas ou 
convocadas.
c Art. 463 do CPC/2015.
c Súm. no 155 do TST.

Art. 823. Se a testemunha for funcionário civil 
ou militar, e tiver de depor em hora de serviço, 
será requisitada ao chefe da repartição para 
comparecer à audiência marcada.
Art. 824. O juiz ou presidente providenciará 
para que o depoimento de uma testemunha 
não seja ouvido pelas demais que tenham de 
depor no processo.
Art. 825. As testemunhas comparecerão à 
audiência independentemente de notificação 
ou intimação.
Parágrafo único. As que não comparecerem 
serão intimadas, ex officio ou a requerimento 
da parte, ficando sujeitas a condução coercitiva, 
além das penalidades do artigo 730, caso, sem 
motivo justificado, não atendam à intimação.
Art. 826. É facultado a cada uma das partes 
apresentar um perito ou técnico.
c Art. 3o da Lei no 5.584, de 26-6-1970, que dispõe 

sobre normas de direito processual do trabalho e 
disciplina a concessão e prestação de assistência 
judiciária na Justiça do Trabalho.

Art. 827. O juiz ou presidente poderá arguir 
os peritos compromissados ou os técnicos, e 
rubricará, para ser junto ao processo, o laudo 
que os primeiros tiverem apresentado.
c Arts. 156 a 158 do CPC/2015.

Art. 828. Toda testemunha, antes de prestar o 
compromisso legal, será qualificada, indicando 
o nome, nacionalidade, profissão, idade, resi‑

dência e, quando empregada, o tempo de ser‑
viço prestado ao empregador, ficando sujeita, 
em caso de falsidade, às leis penais.
c Art. 228 da CF.

Parágrafo único. Os depoimentos das teste‑
munhas serão resumidos, por ocasião da au‑
diência, pelos chefes de secretaria da Junta ou 
funcionário para esse fim designado, devendo 
a súmula ser assinada pelo Presidente do Tribu‑
nal e pelos depoentes.
c Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 409, de 25-9-1948.
c EC no 24, de 9-12-1999, alterou a denominação das 

Juntas de Conciliação e Julgamento para Varas do 
Trabalho e extinguiu a representação classista na 
Justiça do Trabalho.

Art. 829. A testemunha que for parente até 
o terceiro grau civil, amigo íntimo ou inimigo 
de qualquer das partes, não prestará compro‑
misso, e seu depoimento valerá como simples 
informação.
c Art. 447 do CPC/2015.
c Súm. no 357 do TST.

Art. 830. O documento em cópia oferecido 
para prova poderá ser declarado autêntico 
pelo próprio advogado, sob sua responsabili‑
dade pessoal.
c Caput com a redação dada pela Lei no 11.925, de 

17-4-2009.
c Art. 845 desta Consolidação.
c Súm. no 200 do extinto TFR.
c Súmulas nos 8 e 337 do TST.

Parágrafo único. Impugnada a autenticidade 
da cópia, a parte que a produziu será intimada 
para apresentar cópias devidamente autenti‑
cadas ou o original, cabendo ao serventuário 
competente proceder à conferência e certificar 
a conformidade entre esses documentos.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 11.925, de 

17-4-2009.

Seção X
DA DECISÃO E SUA EFICÁCIA

Art. 831. A decisão será proferida depois 
de rejeitada pelas partes a proposta de 
conciliação.
Parágrafo único. No caso de conciliação, o 
termo que for lavrado valerá como decisão ir‑
recorrível, salvo para a Previdência Social quan‑
to às contribuições que lhe forem devidas.
c Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 10.035, de 25-10-2000.
c Art. 93, IX e X, da CF.
c Súm. no 100, V, do TST.

Art. 832. Da decisão deverão constar o nome 
das partes, o resumo do pedido e da defesa, 
a apreciação das provas, os fundamentos da 
decisão e a respectiva conclusão.
c Art. 93, IX, da CF.
c Art. 489 do CPC/2015.

§ 1o Quando a decisão concluir pela procedên‑
cia do pedido, determinará o prazo e as condi‑
ções para o seu cumprimento.
c Súm. no 246 do TST.

§ 2o A decisão mencionará sempre as custas 
que devam ser pagas pela parte vencida.
§ 3o As decisões cognitivas ou homologatórias 
deverão sempre indicar a natureza jurídica 
das parcelas constantes da condenação ou do 
acordo homologado, inclusive o limite de res‑
ponsabilidade de cada parte pelo recolhimento 
da contribuição previdenciária, se for o caso.
c § 3o acrescido pela Lei no 10.035, de 25-10-2000.
c Súm. Vinc. no 8 do STF.
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b) por valor inferior ao do patrimônio líquido, 
se as ações da sociedade não tiverem cota‑
ção nas Bolsas de Valores.

§ 4o Quando a emissão de ações se processar 
por deliberação da Diretoria, será obrigatória a 
prévia audiência do Conselho Fiscal.
Art. 47. As sociedades anônimas de capital au‑
torizado somente poderão adquirir as próprias 
ações mediante a aplicação de lucros acumu‑
lados ou capital excedente, e sem redução do 
capital subscrito, ou por doação.
§ 1o O capital em circulação da sociedade cor‑
responde ao subscrito menos as ações adquiri‑
das e em tesouraria.
§ 2o As ações em tesouraria na sociedade não 
terão direito de voto enquanto não forem no‑
vamente colocadas no mercado.
Art. 48. Nas condições previstas no estatuto, 
ou aprovadas pela assembleia‑geral, a socieda‑
de poderá assegurar opções para a subscrição 
futura de ações do capital autorizado.

Seção IX
SOCIEDADES E FUNDOS DE INVESTIMENTO

Arts. 49 e 50. Revogados. MP no 1.184, de 28-
8-2023, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

Seção X
CONTAS‑CORRENTES BANCÁRIAS 

Art. 51. Os bancos e casas bancárias que de‑
volvem aos seus depositantes os cheques por 
estes sacados, depois de liquidados, poderão 
fazer prova da movimentação das respectivas 
contas de depósito mediante cópia fotográfica 
ou microfotográfica dos cheques devolvidos, 
desde que mantenham esse serviço de acordo 
com as normas de segurança aprovadas pelo 
Banco Central.
Art. 52. O endosso no cheque nominativo, 
pago pelo banco contra o qual foi sacado, pro‑
va o recebimento da respectiva importância 
pela pessoa a favor da qual foi emitido, e pelos 
endossantes subsequentes.
Parágrafo único. Se o cheque indica a nota, 
fatura, conta, cambial, imposto lançado ou de‑
clarado a cujo pagamento se destina, ou outra 
causa da sua emissão, o endosso do cheque 
pela pessoa a favor da qual foi emitido e a sua 
liquidação pelo banco sacado provam o paga‑
mento da obrigação indicada no cheque.

Seção XI
TRIBUTAÇÃO DE RENDIMENTOS DE 

TÍTULOS DE CRÉDITO E AÇÕES 
Art. 53. Está sujeito ao desconto do Imposto 
de Renda na fonte, à razão de quinze por cento 
o deságio concedido na venda, ou colocação 
no mercado por pessoa jurídica a pessoa físi‑
ca, de debêntures ou obrigações ao portador, 
letras de câmbio ou outros quaisquer títulos 
de crédito.
§ 1o Considera‑se deságio a diferença para me‑
nos entre o valor nominal do título e o preço de 
sua venda ou colocação no mercado.
§ 2o Na circulação dos títulos referidos no pre‑
sente artigo, o imposto não incidirá na fonte 
nos deságios concedidos entre pessoas jurídi‑
cas, mas a primeira pessoa jurídica que vender 
ou revender o título a pessoa física deverá:
a) reter o imposto previsto neste artigo, cal‑

culado sobre o deságio referido ao valor 
nominal do título;

b) exigir a identificação do adquirente e o re‑
cibo correspondente ao deságio;

c) declarar no próprio título a retenção do im‑
posto nos termos da alínea a, e o montante 
do deságio sobre o qual incidiu;

d) fornecer ao beneficiário do deságio de‑
claração da retenção do imposto, da qual 
deverão constar a identificação do título 
e as datas de sua negociação e do seu 
vencimento.

§ 3o Os títulos dos quais constar a anotação de 
retenção do imposto previsto no § 2o, alínea 
c, deste artigo, poderão circular entre pessoas 
jurídicas e físicas sem nova incidência do im‑
posto, salvo se uma pessoa jurídica revendê‑lo 
a pessoa física com deságio superior ao que 
serviu de base à incidência do imposto pago, 
caso em que o imposto incidirá sobre a dife‑
rença entre o novo deságio e o já tributado, 
observado o disposto no § 2o.
§ 4o O deságio percebido por pessoas físicas na 
aquisição das obrigações ou títulos cambiais 
referidos neste artigo será obrigatoriamente 
incluído pelo beneficiário na sua declaração 
anual de rendimentos, classificado como juros 
compensando‑se o imposto retido na fonte 
com o devido, de acordo com a declaração 
anual de rendimentos.
§ 5o Se o prazo entre a aquisição e o vencimen‑
to do título tiver sido superior a doze meses, a 
pessoa física beneficiária do primeiro deságio 
poderá deduzir do respectivo rendimento bruto, 

na sua declaração anual do Imposto de Renda, a 
importância correspondente à correção mone‑
tária do capital aplicado na obrigação ou letra 
de câmbio, observadas as seguintes normas:
a) a correção será procedida entre as datas de 

aquisição e liquidação do título, segundo 
os coeficientes de correção monetária fixa‑
dos pelo Conselho Nacional de Economia, 
para a correção das Obrigações do Tesouro;

b) a data e o valor de aquisição serão com‑
provados através da declaração de reten‑
ção do imposto (§ 2o, alínea d) anexada à 
declaração.

§ 6o Os lucros obtidos por pessoas jurídicas na 
aquisição e revenda, ou liquidação de obriga‑
ções e títulos cambiais, integrarão o respectivo 
lucro real sem compensação de imposto na 
fonte referido neste artigo, se tiver sido pago, 
e com a dedução da correção monetária nos 
casos e nos termos previstos no § 5o.
§ 7o Para efeito da declaração anual de renda, 
o rendimento dos títulos, a que se refere o § 5o, 
considera‑se percebido no ano da sua liquidação.
§ 8o O disposto no presente artigo entrará em 
vigor a 1o de janeiro de 1967, quando ficarão 
revogadas as disposições vigentes relativas à 
tributação de deságio, inclusive a opção pela 
não identificação do respectivo beneficiário; 
salvo em relação ao disposto nos §§ 5o e 7o, 
que será aplicável desde a publicação desta 
Lei, nos rasos em que o beneficiário do deságio 
optar pela sua identificação.
Art. 54. Os juros de debêntures ou obrigações 
ao portador e a remuneração das partes bene‑
ficiárias estão sujeitos à incidência do imposto 
de renda na fonte:
I – à razão de quinze por cento, no caso de 
identificação do beneficiário nos termos do 
artigo 3o, da Lei no 4.154, de 28 de novembro 
de 1962;
II – à razão de sessenta por cento, se o benefi‑
ciário optar pela não identificação.
Parágrafo único. No caso do inciso I deste 
artigo o imposto retido na fonte será com‑
pensado com o imposto devido com base na 
declaração anual de renda, na qual serão obri‑
gatoriamente incluídos os juros percebidos.
Art. 55. A incidência do Imposto de Renda 
na fonte, a que se refere o artigo 16 da Lei 
no 4.357, de 16 de julho de 1964, sobre ren‑
dimentos de ações ao portador, quando o be‑
neficiário não se identifica, fica reduzida para 
vinte e cinco por cento, quando se tratar de 
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LEI No 8.080,  
DE 19 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências.

c Publicada no DOU de 20-9-1990.
c Decretos nos 1.651, de 28-9-1995, e 7.508, de 28-6-

2011, regulamentam esta lei.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1o Esta lei regula, em todo o território 
nacional, as ações e serviços de saúde, execu‑
tados isolada ou conjuntamente, em caráter 
permanente ou eventual, por pessoas naturais 
ou jurídicas de direito público ou privado.

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2o A saúde é um direito fundamental do 
ser humano, devendo o Estado prover as con‑
dições indispensáveis ao seu pleno exercício.
§ 1o O dever do Estado de garantir a saúde con‑
siste na formulação e execução de políticas eco‑
nômicas e sociais que visem à redução de riscos 
de doenças e de outros agravos e no estabe‑
lecimento de condições que assegurem acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços 
para a sua promoção, proteção e recuperação.
§ 2o O dever do Estado não exclui o das pes‑
soas, da família, das empresas e da sociedade.
Art. 3o Os níveis de saúde expressam a orga‑
nização social e econômica do País, tendo a 
saúde como determinantes e condicionantes, 
entre outros, a alimentação, a moradia, o sa‑
neamento básico, o meio ambiente, o traba‑
lho, a renda, a educação, a atividade física, o 
transporte, o lazer e o acesso aos bens e ser‑
viços essenciais.
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.864, de 

24-9-2013.
Parágrafo único. Dizem respeito também à 
saúde as ações que, por força do disposto no 
artigo anterior, se destinam a garantir às pes‑
soas e à coletividade condições de bem‑estar 
físico, mental e social.

TÍTULO II – DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 4o O conjunto de ações e serviços de 
saúde, prestados por órgãos e instituições 
públicas federais, estaduais e municipais, da 
Administração direta e indireta e das funda‑
ções mantidas pelo Poder Público, constitui o 
Sistema Único de Saúde (SUS).
§ 1o Estão incluídas no disposto neste artigo 
as instituições públicas federais, estaduais e 
municipais de controle de qualidade, pesquisa 
e produção de insumos, medicamentos, inclu‑
sive de sangue e hemoderivados, e de equipa‑
mentos para saúde.
§ 2o A iniciativa privada poderá participar do 
Sistema Único de Saúde (SUS), em caráter 
complementar.

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES

Art. 5o São objetivos do Sistema Único de 
Saúde SUS:
I – a identificação e divulgação dos fatores con‑
dicionantes e determinantes da saúde;
II – a formulação de política de saúde desti‑
nada a promover, nos campos econômico e 
social, a observância do disposto no § 1o do 
art. 2o desta lei;
III – a assistência às pessoas por intermédio de 
ações de promoção, proteção e recuperação 
da saúde, com a realização integrada das ações 
assistenciais e das atividades preventivas.

Art. 6o Estão incluídas ainda no campo de 
atuação do Sistema Único de Saúde (SUS):
I – a execução de ações:
a) de vigilância sanitária;
b) de vigilância epidemiológica;
c) de saúde do trabalhador;
d) de assistência terapêutica integral, inclusi‑

ve farmacêutica;
e) de saúde bucal;

c Alínea e acrescida pela Lei no 14.572, de 8-5-2023, 
para vigorar após 90 dias de sua publicação.

II – a participação na formulação da política e 
na execução de ações de saneamento básico;
III – a ordenação da formação de recursos hu‑
manos na área de saúde;
IV – a vigilância nutricional e a orientação 
alimentar;
V – a colaboração na proteção do meio am‑
biente, nele compreendido o do trabalho;
VI – a formulação da política de medicamen‑
tos, equipamentos, imunobiológicos e outros 
insumos de interesse para a saúde e a partici‑
pação na sua produção;
VII – o controle e a fiscalização de serviços, 
produtos e substâncias de interesse para a 
saúde;
VIII – a fiscalização e a inspeção de alimentos, 
água e bebidas para consumo humano;
IX – a participação no controle e na fiscalização 
da produção, transporte, guarda e utilização 
de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos 
e radioativos;
X – o incremento, em sua área de atuação, do 
desenvolvimento científico e tecnológico;
XI – a formulação e execução da política de 
sangue e seus derivados.
§  1o Entende‑se por vigilância sanitária um 
conjunto de ações capaz de eliminar, dimi‑
nuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir 
nos problemas sanitários decorrentes do meio 
ambiente, da produção e circulação de bens e 
da prestação de serviços de interesse da saúde, 
abrangendo:
I – o controle de bens de consumo que, direta 
ou indiretamente, se relacionem com a saúde, 
compreendidas todas as etapas e processos, da 
produção ao consumo; e
II – o controle da prestação de serviços que se 
relacionam direta ou indiretamente com a saúde.
§ 2o Entende‑se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhe‑
cimento, a detecção ou prevenção de qualquer 
mudança nos fatores determinantes e condicio‑
nantes de saúde individual ou coletiva, com a 
finalidade de recomendar e adotar as medidas 
de prevenção e controle das doenças ou agravos.
§ 3o Entende‑se por saúde do trabalhador, para 
fins desta lei, um conjunto de atividades que se 
destina, através das ações de vigilância epidemio‑
lógica e vigilância sanitária, à promoção e prote‑
ção da saúde dos trabalhadores, assim como visa 
à recuperação e reabilitação da saúde dos traba‑
lhadores submetidos aos riscos e agravos advin‑
dos das condições de trabalho, abrangendo:
I – assistência ao trabalhador vítima de aciden‑
tes de trabalho ou portador de doença profis‑
sional e do trabalho;
II – participação, no âmbito de competência 
do Sistema Único de Saúde (SUS), em estudos, 
pesquisas, avaliação e controle dos riscos e 
agravos potenciais à saúde existentes no pro‑
cesso de trabalho;
III – participação, no âmbito de competência 
do Sistema Único de Saúde (SUS), da normati‑
zação, fiscalização e controle das condições de 
produção, extração, armazenamento, trans‑
porte, distribuição e manuseio de substâncias, 
de produtos, de máquinas e de equipamentos 
que apresentam riscos à saúde do trabalhador;

IV – avaliação do impacto que as tecnologias 
provocam à saúde;
V – informação ao trabalhador e à sua respec‑
tiva entidade sindical e às empresas sobre os 
riscos de acidentes de trabalho, doença profis‑
sional e do trabalho, bem como os resultados de 
fiscalizações, avaliações ambientais e exames de 
saúde, de admissão, periódicos e de demissão, 
respeitados os preceitos da ética profissional;
VI – participação na normatização, fiscalização 
e controle dos serviços de saúde do trabalhador 
nas instituições e empresas públicas e privadas;
VII – revisão periódica da listagem oficial de 
doenças originadas no processo de trabalho, 
tendo na sua elaboração a colaboração das 
entidades sindicais; e
VIII – a garantia ao sindicato dos trabalhadores 
de requerer ao órgão competente a interdição de 
máquina, de setor de serviço ou de todo ambien‑
te de trabalho, quando houver exposição a risco 
iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores.
§ 4o Entende‑se por saúde bucal o conjunto ar‑
ticulado de ações, em todos os níveis de com‑
plexidade, que visem a garantir promoção, 
prevenção, recuperação e reabilitação odon‑
tológica, individual e coletiva, inseridas no 
contexto da integralidade da atenção à saúde.
c § 4o acrescido pela Lei no 14.572, de 8-5-2023, para 

vigorar após 90 dias de sua publicação.
Art. 6o‑A. As diferentes instâncias gestoras 
do Sistema Único de Saúde (SUS) ficam obri‑
gadas a disponibilizar nas respectivas páginas 
eletrônicas na internet os estoques de medi‑
camentos das farmácias públicas que estive‑
rem sob sua gestão, com atualização quinze‑
nal, de forma acessível ao cidadão comum.
c Art. 6o-A acrescido pela Lei no 14.654, de 23-8-2023, 

para vigorar após 180 dias de sua publicação.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 7o As ações e serviços públicos de saúde e 
os serviços privados contratados ou convenia‑
dos que integram o Sistema Único de Saúde 
(SUS), são desenvolvidos de acordo com as 
diretrizes previstas no art. 198 da Constitui‑
ção Federal, obedecendo ainda aos seguintes 
princípios:
I – universalidade de acesso aos serviços de 
saúde em todos os níveis de assistência;
II – integralidade de assistência, entendida 
como conjunto articulado e contínuo das 
ações e serviços preventivos e curativos, indi‑
viduais e coletivos, exigidos para cada caso em 
todos os níveis de complexidade do sistema;
III – preservação da autonomia das pessoas na 
defesa de sua integridade física e moral;
IV – igualdade da assistência à saúde, sem pre‑
conceitos ou privilégios de qualquer espécie;
V – direito à informação, às pessoas assistidas, 
sobre sua saúde;
VI – divulgação de informações quanto ao po‑
tencial dos serviços de saúde e a sua utilização 
pelo usuário;
VII – utilização da epidemiologia para o es‑
tabelecimento de prioridades, a alocação de 
recursos e a orientação programática;
VIII – participação da comunidade;
IX – descentralização político‑administrativa, 
com direção única em cada esfera de governo:
a) ênfase na descentralização dos serviços 

para os municípios;
b) regionalização e hierarquização da rede de 

serviços de saúde;
X – integração em nível executivo das ações de 
saúde, meio ambiente e saneamento básico;
XI – conjugação dos recursos financeiros, tec‑
nológicos, materiais e humanos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
na prestação de serviços de assistência à saúde 
da população;
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todos os indígenas atendidos nos sistemas pú‑
blicos de saúde.
§ 1o‑B. A União deverá integrar os sistemas de 
informação da rede do SUS com os dados do 
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena.
c §§ 1o‑A e 1o‑B acrescidos pela Lei no 14.021, de 

7‑7‑2020, promulgados nos termos do art. 66, § 5o, 
da CF (DOU de 27‑8‑2020, edição extra).

§ 2o O SUS servirá de retaguarda e referência 
ao Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, 
devendo, para isso, ocorrer adaptações na es‑
trutura e organização do SUS nas regiões onde 
residem as populações indígenas, para propi‑
ciar essa integração e o atendimento neces‑
sário em todos os níveis, sem discriminações.
§ 3o As populações indígenas devem ter acesso 
garantido ao SUS, em âmbito local, regional e 
de centros especializados, de acordo com suas 
necessidades, compreendendo a atenção pri‑
mária, secundária e terciária à saúde.
c §§  2o e 3o acrescidos pela Lei no  9.836, de 

23‑9‑1999.
Art. 19‑H. As populações indígenas terão di‑
reito a participar dos organismos colegiados 
de formulação, acompanhamento e avaliação 
das políticas de saúde, tais como o Conselho 
Nacional de Saúde e os Conselhos Estaduais e 
Municipais de Saúde, quando for o caso.
c Art. 19‑H acrescido pela Lei no 9.836, de 23‑9‑1999.

CAPÍTULO VI
DO SUBSISTEMA DE ATENDIMENTO 

E INTERNAÇÃO DOMICILIAR
c Capítulo VI acrescido pela Lei no  10.424, de 

15‑4‑2002.
Art. 19‑I. São estabelecidos, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde, o atendimento domi‑
ciliar e a internação domiciliar.
§ 1o Na modalidade de assistência de atendi‑
mento e internação domiciliares incluem‑se, 
principalmente, os procedimentos médicos, 
de enfermagem, fisioterapêuticos, psicológi‑
cos e de assistência social, entre outros neces‑
sários ao cuidado integral dos pacientes em 
seu domicílio.
§ 2o O atendimento e a internação domiciliares 
serão realizados por equipes multidisciplinares 
que atuarão nos níveis da medicina preventiva, 
terapêutica e reabilitadora.
§ 3o O atendimento e a internação domiciliares 
só poderão ser realizados por indicação médi‑
ca, com expressa concordância do paciente e 
de sua família.
c Art. 19‑I acrescido pela Lei no  10.424, de 

15‑4‑2002.

CAPÍTULO VII
DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO 

DURANTE O TRABALHO DE PARTO, 
PARTO E PÓS‑PARTO IMEDIATO

c Capítulo VII acrescido pela Lei no  11.108, de 
7‑4‑2005.

Art. 19‑J. Os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde – SUS, da rede própria ou 
conveniada, ficam obrigados a permitir a pre‑
sença, junto à parturiente, de 1 (um) acompa‑
nhante durante todo o período de trabalho de 
parto, parto e pós‑parto imediato.
c Caput acrescido pela Lei no 11.108, de 7‑4‑2005.

§ 1o O acompanhante de que trata o caput des‑
te artigo será indicado pela parturiente.
§ 2o As ações destinadas a viabilizar o pleno 
exercício dos direitos de que trata este artigo 
constarão do regulamento da lei, a ser elabora‑
do pelo órgão competente do Poder Executivo.
c §§  1o a 2o acrescidos pela Lei no  11.108, de 

7‑4‑2005.

§ 3o Ficam os hospitais de todo o País obri‑
gados a manter, em local visível de suas de‑
pendências, aviso informando sobre o direito 
estabelecido no caput deste artigo.
c § 3o acrescido pela Lei no 11.108, de 7‑4‑2005.
Art. 19‑L. VETADO. Lei no  11.108, de 
7‑4‑2005.

CAPÍTULO VIII
DA ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA 

E DA INCORPORAÇÃO DE 
TECNOLOGIA EM SAÚDE

c Capítulo VIII acrescido pela Lei no  12.401, de 
28‑4‑2011.

Art. 19‑M. A assistência terapêutica integral 
a que se refere a alínea d do inciso I do art. 6o 
consiste em:
I – dispensação de medicamentos e produtos 
de interesse para a saúde, cuja prescrição es‑
teja em conformidade com as diretrizes tera‑
pêuticas definidas em protocolo clínico para a 
doença ou o agravo à saúde a ser tratado ou, 
na falta do protocolo, em conformidade com 
o disposto no art. 19‑P;
II – oferta de procedimentos terapêuticos, em 
regime domiciliar, ambulatorial e hospitalar, 
constantes de tabelas elaboradas pelo gestor 
federal do Sistema Único de Saúde – SUS, rea‑
lizados no território nacional por serviço pró‑
prio, conveniado ou contratado.
Art. 19‑N. Para os efeitos do disposto no 
art. 19‑M, são adotadas as seguintes definições: 
I – produtos de interesse para a saúde: órte‑
ses, próteses, bolsas coletoras e equipamentos 
médicos;
II – protocolo clínico e diretriz terapêutica: do‑
cumento que estabelece critérios para o diag‑
nóstico da doença ou do agravo à saúde; o tra‑
tamento preconizado, com os medicamentos e 
demais produtos apropriados, quando couber; 
as posologias recomendadas; os mecanismos 
de controle clínico; e o acompanhamento e a 
verificação dos resultados terapêuticos, a se‑
rem seguidos pelos gestores do SUS.
Art. 19‑O. Os protocolos clínicos e as diretri‑
zes terapêuticas deverão estabelecer os medi‑
camentos ou produtos necessários nas diferen‑
tes fases evolutivas da doença ou do agravo 
à saúde de que tratam, bem como aqueles 
indicados em casos de perda de eficácia e de 
surgimento de intolerância ou reação adver‑
sa relevante, provocadas pelo medicamento, 
produto ou procedimento de primeira escolha.
Parágrafo único. Em qualquer caso, os me‑
dicamentos ou produtos de que trata o caput 
deste artigo serão aqueles avaliados quanto 
à sua eficácia, segurança, efetividade e cus‑
to‑efetividade para as diferentes fases evolu‑
tivas da doença ou do agravo à saúde de que 
trata o protocolo.
Art. 19‑P. Na falta de protocolo clínico ou 
de diretriz terapêutica, a dispensação será 
realizada:
I – com base nas relações de medicamentos 
instituídas pelo gestor federal do SUS, obser‑
vadas as competências estabelecidas nesta Lei, 
e a responsabilidade pelo fornecimento será 
pactuada na Comissão Intergestores Tripartite;
II – no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, de forma suplementar, com base nas 
relações de medicamentos instituídas pelos 
gestores estaduais do SUS, e a responsabilida‑
de pelo fornecimento será pactuada na Comis‑
são Intergestores Bipartite;
III – no âmbito de cada Município, de forma 
suplementar, com base nas relações de medi‑
camentos instituídas pelos gestores municipais 
do SUS, e a responsabilidade pelo fornecimen‑

to será pactuada no Conselho Municipal de 
Saúde.
c Arts. 19‑M a 19‑P acrescidos pela Lei no 12.401, de 

28‑4‑2011.
Art. 19‑Q. A incorporação, a exclusão ou a alte‑
ração pelo SUS de novos medicamentos, produ‑
tos e procedimentos, bem como a constituição 
ou a alteração de protocolo clínico ou de diretriz 
terapêutica, são atribuições do Ministério da 
Saúde, assessorado pela Comissão Nacional de 
Incorporação de Tecnologias no SUS.
c Caput do art. 19‑Q acrescido pela Lei no 12.401, de 

28‑4‑2011.

§ 1o A Comissão Nacional de Incorporação de 
Tecnologias no SUS, cuja composição e regi‑
mento são definidos em regulamento, conta‑
rá com a participação de 1 (um) representan‑
te indicado pelo Conselho Nacional de Saúde, 
de 1 (um) representante, especialista na área, 
indicado pelo Conselho Federal de Medicina e 
de 1 (um) representante, especialista na área, 
indicado pela Associação Médica Brasileira.
c § 1o com a redação dada pela Lei no 14.655, de 

23‑8‑2023.

§ 2o O relatório da Comissão Nacional de In‑
corporação de Tecnologias no SUS levará em 
consideração, necessariamente:
I – as evidências científicas sobre a eficácia, a 
acurácia, a efetividade e a segurança do me‑
dicamento, produto ou procedimento objeto 
do processo, acatadas pelo órgão competente 
para o registro ou a autorização de uso;
II – a avaliação econômica comparativa dos be‑
nefícios e dos custos em relação às tecnologias 
já incorporadas, inclusive no que se refere aos 
atendimentos domiciliar, ambulatorial ou hos‑
pitalar, quando cabível.
c § 2o acrescido pela Lei no 12.401, de 28‑4‑2011.

§ 3o As metodologias empregadas na avalia‑
ção econômica a que se refere o inciso II do 
§ 2o deste artigo serão dispostas em regula‑
mento e amplamente divulgadas, inclusive 
em relação aos indicadores e parâmetros de 
custo‑efetividade utilizados em combinação 
com outros critérios.
c § 3o acrescido pela Lei no 14.313, de 21‑3‑2022.
Art. 19‑R. A incorporação, a exclusão e a 
alteração a que se refere o art.  19‑Q serão 
efetuadas mediante a instauração de processo 
administrativo, a ser concluído em prazo não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, contado 
da data em que foi protocolado o pedido, ad‑
mitida a sua prorrogação por 90 (noventa) dias 
corridos, quando as circunstâncias exigirem.
c Caput do art. 19‑R acrescido pela Lei no 12.401, de 

28‑4‑2011.

§ 1o O processo de que trata o caput deste ar‑
tigo observará, no que couber, o disposto na 
Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e as 
seguintes determinações especiais:
c § 1o acrescido pela Lei no 12.401, de 28‑4‑2011.

I – apresentação pelo interessado dos docu‑
mentos e, se cabível, das amostras de pro‑
dutos, na forma do regulamento, com infor‑
mações necessárias para o atendimento do 
disposto no § 2o do art. 19‑Q;
c Inciso I acrescido pela Lei no 12.401, de 28‑4‑2011.

II – VETADO. Lei no 12.401 de 28‑4‑2011.
III – realização de consulta pública que inclua 
a divulgação do parecer emitido pela Comis‑
são Nacional de Incorporação de Tecnologias 
no SUS;
IV – realização de audiência pública, antes da 
tomada de decisão, se a relevância da matéria 
justificar o evento;
c Incisos III e IV acrescidos pela Lei no 12.401, de 

28‑4‑2011.
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ideais de solidariedade humana, tem por fina‑
lidade o pleno desenvolvimento do educando, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho.
Art. 3o O ensino será ministrado com base nos 
seguintes princípios:
I – igualdade de condições para o acesso e per‑
manência na escola;
II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar 
e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e 
o saber;
III – pluralismo de ideias e de concepções pe‑
dagógicas;
IV – respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V – coexistência de instituições públicas e pri‑
vadas de ensino;
VI – gratuidade do ensino público em estabe‑
lecimentos oficiais;
VII – valorização do profissional da educação 
escolar;
VIII – gestão democrática do ensino público, 
na forma desta Lei e da legislação dos res‑
pectivos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal;
c Inciso VIII com a redação dada pela Lei no 14.644, 

de 2-8-2023.

IX – garantia de padrão de qualidade;
X – valorização da experiência extraescolar;
XI – vinculação entre a educação escolar, o tra‑
balho e as práticas sociais;
XII – consideração com a diversidade étnico‑ra‑
cial;
c Inciso XII acrescido pela Lei no 12.796, de 4-4-2013.

XIII – garantia do direito à educação e à apren‑
dizagem ao longo da vida;
c Inciso XIII acrescido pela Lei no  13.632, de 

6-3-2018.

XIV – respeito à diversidade humana, linguís‑
tica, cultural e identitária das pessoas surdas, 
surdo‑cegas e com deficiência auditiva.
c Inciso XIV acrescido pela Lei no  14.191, de 

3-8-2021.

TÍTULO III – DO DIREITO À EDUCAÇÃO 
E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4o O dever do Estado com educação escolar 
pública será efetivado mediante a garantia de:
I – educação básica obrigatória e gratuita dos 
4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 
organizada da seguinte forma:
c Caput do inciso I com a redação dada pela Lei 

no 12.796, de 4-4-2013.

a) pré‑escola;
b) ensino fundamental;
c) ensino médio;

c Alíneas a a c acrescidas pela Lei no 12.796, de 
4-4-2013.

II – educação infantil gratuita às crianças de 
até 5 (cinco) anos de idade;
III – atendimento educacional especializado 
gratuito aos educandos com deficiência, trans‑
tornos globais do desenvolvimento e altas ha‑
bilidades ou superdotação, transversal a todos 
os níveis, etapas e modalidades, preferencial‑
mente na rede regular de ensino;
IV – acesso público e gratuito aos ensinos fun‑
damental e médio para todos os que não os 
concluíram na idade própria;
c Incisos II a IV com a redação dada pela Lei 

no 12.796, de 4-4-2013.

V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, 
da pesquisa e da criação artística, segundo a 
capacidade de cada um;

VI – oferta de ensino noturno regular, adequa‑
do às condições do educando;
VII – oferta de educação escolar regular para 
jovens e adultos, com características e mo‑
dalidades adequadas às suas necessidades e 
disponibilidades, garantindo‑se aos que forem 
trabalhadores as condições de acesso e perma‑
nência na escola;
VIII – atendimento ao educando, em todas as 
etapas da educação básica, por meio de progra‑
mas suplementares de material didático‑escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde;
c Inciso VIII com a redação dada pela Lei no 12.796, 

de 4-4-2013.

IX – padrões mínimos de qualidade do ensino, 
definidos como a variedade e a quantidade 
mínimas, por aluno, de insumos indispen‑
sáveis ao desenvolvimento do processo de 
ensino‑aprendizagem adequados à idade e 
às necessidades específicas de cada estudan‑
te, inclusive mediante a provisão de mobiliá‑
rio, equipamentos e materiais pedagógicos 
apropriados;
c Inciso IX com a redação dada pela Lei no 14.333, de 

4-5-2022.

X – vaga na escola pública de educação infantil 
ou de ensino fundamental mais próxima de sua 
residência a toda criança a partir do dia em que 
completar 4 (quatro) anos de idade;
c Inciso X acrescido pela Lei no 11.700, de 13-6-2008.

XI – alfabetização plena e capacitação gra‑
dual para a leitura ao longo da educação 
básica como requisitos indispensáveis para 
a efetivação dos direitos e objetivos de 
aprendizagem e para o desenvolvimento dos 
indivíduos.
c Inciso XI acrescido pela Lei no  14.407, de 

12-7-2022.

XII – educação digital, com a garantia de co‑
nectividade de todas as instituições públicas 
de educação básica e superior à internet em 
alta velocidade, adequada para o uso pe‑
dagógico, com o desenvolvimento de com‑
petências voltadas ao letramento digital de 
jovens e adultos, criação de conteúdos digi‑
tais, comunicação e colaboração, segurança e 
resolução de problemas.
c Inciso XII acrescido pela Lei no  14.533, de 

11-1-2023.

Parágrafo único. Para efeitos do disposto 
no inciso XII do caput deste artigo, as rela‑
ções entre o ensino e a aprendizagem digital 
deverão prever técnicas, ferramentas e re‑
cursos digitais que fortaleçam os papéis de 
docência e aprendizagem do professor e do 
aluno e que criem espaços coletivos de mútuo 
desenvolvimento.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.533, de 

11-1-2023.

Art. 4o‑A. É assegurado atendimento edu‑
cacional, durante o período de internação, 
ao aluno da educação básica internado para 
tratamento de saúde em regime hospitalar ou 
domiciliar por tempo prolongado, conforme 
dispuser o Poder Público em regulamento, na 
esfera de sua competência federativa.
c Art. 4o-A acrescido pela Lei no  13.716, de 

24-9-2018.
c Art. 6o, § 3o, da Lei no 14.040, de 18-8-2020, que 

estabelece normas educacionais excepcionais a 
serem adotadas durante o estado de calamidade 
púbica reconhecido pelo Decreto Legislativo no 6, 
de 20-3-2020.

Art. 5o O acesso à educação básica obrigatória 
é direito público subjetivo, podendo qualquer 
cidadão, grupo de cidadãos, associação comu‑
nitária, organização sindical, entidade de clas‑
se ou outra legalmente constituída e, ainda, 
o Ministério Público, acionar o poder público 
para exigi‑lo.
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.796, de 

4-4-2013.

§ 1o O poder público, na esfera de sua compe‑
tência federativa, deverá:
c Caput do §  1o com a redação dada pela Lei 

no 12.796, de 4-4-2013.

I – recensear anualmente as crianças e adoles‑
centes em idade escolar, bem como os jovens e 
adultos que não concluíram a educação básica;
c Inciso I com a redação dada pela Lei no 12.796, de 

4-4-2013.

II – fazer‑lhes a chamada pública;
III – zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 
frequência à escola.
§  2o Em todas as esferas administrativas, o 
Poder Público assegurará em primeiro lugar o 
acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste 
artigo, contemplando em seguida os demais 
níveis e modalidades de ensino, conforme as 
prioridades constitucionais e legais.
§  3o Qualquer das partes mencionadas no 
caput deste artigo tem legitimidade para pe‑
ticionar no Poder Judiciário, na hipótese do 
§ 2o do art. 208 da Constituição Federal, sen‑
do gratuita e de rito sumário a ação judicial 
correspondente.
§ 4o Comprovada a negligência da autoridade 
competente para garantir o oferecimento do 
ensino obrigatório, poderá ela ser imputada 
por crime de responsabilidade.
§ 5o Para garantir o cumprimento da obriga‑
toriedade de ensino, o Poder Público criará 
formas alternativas de acesso aos diferentes 
níveis de ensino, independentemente da esco‑
larização anterior.
Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efe‑
tuar a matrícula das crianças na educação bási‑
ca a partir dos 4 (quatro) anos de idade.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 12.796, de 

4-4-2013.

Art. 7o O ensino é livre à iniciativa privada, 
atendidas as seguintes condições:
I – cumprimento das normas gerais da educa‑
ção nacional e do respectivo sistema de ensino;
II – autorização de funcionamento e avaliação 
de qualidade pelo Poder Público;
III – capacidade de autofinanciamento, ressal‑
vado o previsto no art. 213 da Constituição 
Federal.
Art. 7o‑A. Ao aluno regularmente matriculado 
em instituição de ensino pública ou privada, de 
qualquer nível, é assegurado, no exercício da 
liberdade de consciência e de crença, o direito 
de, mediante prévio e motivado requerimento, 
ausentar‑se de prova ou de aula marcada para 
dia em que, segundo os preceitos de sua reli‑
gião, seja vedado o exercício de tais atividades, 
devendo‑se‑lhe atribuir, a critério da instituição 
e sem custos para o aluno, uma das seguintes 
prestações alternativas, nos termos do inciso 
VIII do caput do art. 5o da Constituição Federal:
I – prova ou aula de reposição, conforme o 
caso, a ser realizada em data alternativa, no 
turno de estudo do aluno ou em outro horário 
agendado com sua anuência expressa;
II – trabalho escrito ou outra modalidade de 
atividade de pesquisa, com tema, objetivo e 
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data de entrega definidos pela instituição de 
ensino.
§ 1o A prestação alternativa deverá observar os 
parâmetros curriculares e o plano de aula do 
dia da ausência do aluno.
§ 2o O cumprimento das formas de prestação 
alternativa de que trata este artigo substituirá 
a obrigação original para todos os efeitos, in‑
clusive regularização do registro de frequência.
§ 3o As instituições de ensino implementarão 
progressivamente, no prazo de 2 (dois) anos, 
as providências e adaptações necessárias à 
adequação de seu funcionamento às medidas 
previstas neste artigo.
c Art. 2o, parágrafo único, da Lei no 13.796, de 3-1-

2019, que dispõe sobre a contagem do prazo pre-
visto neste parágrafo.

§ 4o O disposto neste artigo não se aplica ao 
ensino militar a que se refere o art. 83 desta 
Lei.
c Art. 7o-A acrescido pela Lei no 13.796, de 3-1-2019.

TÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO 
DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8o A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios organizarão, em regime de co‑
laboração, os respectivos sistemas de ensino.
§ 1o Caberá à União a coordenação da política 
nacional de educação, articulando os diferen‑
tes níveis e sistemas e exercendo função nor‑
mativa, redistributiva e supletiva em relação às 
demais instâncias educacionais.
c Dec. no 9.765, de 11-4-2019, institui a Política Na-

cional de Alfabetização.

§ 2o Os sistemas de ensino terão liberdade de 
organização nos termos desta Lei.
Art. 9o A União incumbir‑se‑á de:
I – elaborar o Plano Nacional de Educação, em 
colaboração com os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios;
II – organizar, manter e desenvolver os órgãos 
e instituições oficiais do sistema federal de en‑
sino e o dos Territórios;
III – prestar assistência técnica e financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
para o desenvolvimento de seus sistemas de 
ensino e o atendimento prioritário à escolari‑
dade obrigatória, exercendo sua função redis‑
tributiva e supletiva;
IV – estabelecer, em colaboração com os Esta‑
dos, o Distrito Federal e os Municípios, com‑
petências e diretrizes para a educação infantil, 
o ensino fundamental e o ensino médio, que 
nortearão os currículos e seus conteúdos mí‑
nimos, de modo a assegurar formação básica 
comum;
IV‑A – estabelecer, em colaboração com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
diretrizes e procedimentos para identificação, 
cadastramento e atendimento, na educação 
básica e na educação superior, de alunos com 
altas habilidades ou superdotação;
c Inciso IV-A acrescido pela Lei no  13.234, de 

29-12-2015.

V – coletar, analisar e disseminar informações 
sobre a educação;
VI – assegurar processo nacional de avaliação 
do rendimento escolar no ensino fundamen‑
tal, médio e superior, em colaboração com os 
sistemas de ensino, objetivando a definição 
de prioridades e a melhoria da qualidade do 
ensino;
VII – baixar normas gerais sobre cursos de gra‑
duação e pós‑graduação;

VII‑A – assegurar, em colaboração com os sis‑
temas de ensino, processo nacional de avalia‑
ção das instituições e dos cursos de educação 
profissional técnica e tecnológica;
c Inciso VII-A acrescido pela Lei no  14.645, de 

2-8-2023.

VIII – assegurar processo nacional de avaliação 
das instituições de educação superior, com a 
cooperação dos sistemas que tiverem respon‑
sabilidade sobre este nível de ensino;
IX – autorizar, reconhecer, credenciar, supervi‑
sionar e avaliar, respectivamente, os cursos das 
instituições de educação superior e os estabe‑
lecimentos do seu sistema de ensino.
§  1o Na estrutura educacional, haverá um 
Conselho Nacional de Educação, com funções 
normativas e de supervisão e atividade perma‑
nente, criado por lei.
§ 2o Para o cumprimento do disposto nos in‑
cisos V a IX, a União terá acesso a todos os 
dados e informações necessários de todos os 
estabelecimentos e órgãos educacionais.
§ 3o As atribuições constantes do inciso IX po‑
derão ser delegadas aos Estados e ao Distrito 
Federal, desde que mantenham instituições de 
educação superior.
Art. 10. Os Estados incumbir‑se‑ão de:
I – organizar, manter e desenvolver os órgãos e 
instituições oficiais dos seus sistemas de ensino;
II – definir, com os Municípios, formas de cola‑
boração na oferta do ensino fundamental, as 
quais devem assegurar a distribuição propor‑
cional das responsabilidades, de acordo com a 
população a ser atendida e os recursos finan‑
ceiros disponíveis em cada uma dessas esferas 
do Poder Público;
III – elaborar e executar políticas e planos edu‑
cacionais, em consonância com as diretrizes 
e planos nacionais de educação, integrando 
e coordenando as suas ações e as dos seus 
Municípios;
IV – autorizar, reconhecer, credenciar, supervi‑
sionar e avaliar, respectivamente, os cursos das 
instituições de educação superior e os estabe‑
lecimentos do seu sistema de ensino;
V – baixar normas complementares para o seu 
sistema de ensino;
VI – assegurar o ensino fundamental e ofere‑
cer, com prioridade, o ensino médio a todos 
que o demandarem, respeitado o disposto no 
art. 38 desta Lei;
c Inciso VI com a redação dada pela Lei no 12.061, de 

27-10-2009.

VII – assumir o transporte escolar dos alunos 
da rede estadual;
c Inciso VII acrescido pela Lei no  10.709, de 

31-7-2003.

VIII – instituir, na forma da lei de que trata o 
art. 14, Conselhos Escolares e Fóruns dos Con‑
selhos Escolares.
c Inciso VIII acrescido pela Lei no  14.644, de 

2-8-2023.

Parágrafo único. Ao Distrito Federal apli‑
car‑se‑ão as competências referentes aos Es‑
tados e aos Municípios.
Art. 11. Os Municípios incumbir‑se‑ão de:
I – organizar, manter e desenvolver os órgãos e 
instituições oficiais dos seus sistemas de ensi‑
no, integrando‑os às políticas e planos educa‑
cionais da União e dos Estados;
II – exercer ação redistributiva em relação às 
suas escolas;
III – baixar normas complementares para o seu 
sistema de ensino;

IV – autorizar, credenciar e supervisionar os 
estabelecimentos do seu sistema de ensino;
V – oferecer a educação infantil em creches e 
pré‑escolas, e, com prioridade, o ensino funda‑
mental, permitida a atuação em outros níveis 
de ensino somente quando estiverem atendi‑
das plenamente as necessidades de sua área 
de competência e com recursos acima dos per‑
centuais mínimos vinculados pela Constituição 
Federal à manutenção e desenvolvimento do 
ensino;
VI – assumir o transporte escolar dos alunos da 
rede municipal;
c Inciso VI acrescido pela Lei no  10.709, de 

31-7-2003.

VII – instituir, na forma da lei de que trata o 
art. 14, Conselhos Escolares e Fóruns dos Con‑
selhos Escolares.
c Inciso VII acrescido pela Lei no 14.644, de 2-8-2023.

Parágrafo único. Os Municípios poderão op‑
tar, ainda, por se integrar ao sistema estadual 
de ensino ou compor com ele um sistema úni‑
co de educação básica.
Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, res‑
peitadas as normas comuns e as do seu sistema 
de ensino, terão a incumbência de:
c Art. 2o, § 6o, da Lei no 14.040, de 18-8-2020, que 

estabelece normas educacionais excepcionais a 
serem adotadas durante o estado de calamidade 
púbica reconhecido pelo Decreto Legislativo no 6, 
de 20-3-2020.

I – elaborar e executar sua proposta pedagó‑
gica;
II – administrar seu pessoal e seus recursos ma‑
teriais e financeiros;
III – assegurar o cumprimento dos dias letivos 
e horas‑aula estabelecidas;
IV – velar pelo cumprimento do plano de traba‑
lho de cada docente;
V – prover meios para a recuperação dos alu‑
nos de menor rendimento;
VI – articular‑se com as famílias e a comunida‑
de, criando processos de integração da socie‑
dade com a escola;
VII – informar pai e mãe, conviventes ou não 
com seus filhos, e, se for o caso, os responsá‑
veis legais, sobre a frequência e rendimento 
dos alunos, bem como sobre a execução da 
proposta pedagógica da escola;
c Inciso VII com a redação dada pela Lei no 12.013, 

de 6-8-2009.

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Mu‑
nicípio a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de 30% (trinta por 
cento) do percentual permitido em lei;
c Inciso VIII com a redação dada pela Lei no 13.803, 

de 10-1-2019.

IX – promover medidas de conscientização, de 
prevenção e de combate a todos os tipos de 
violência, especialmente a intimidação siste‑
mática (bullying), no âmbito das escolas;
X – estabelecer ações destinadas a promover a 
cultura de paz nas escolas;
c Incisos IX e X acrescidos pela Lei no 13.663, de 

14-5-2018.

XI – promover ambiente escolar seguro, ado‑
tando estratégias de prevenção e enfrenta‑
mento ao uso ou dependência de drogas;
c Inciso XI acrescido pela Lei no 13.840, de 5-6-2019.

XII – instituir, na forma da lei de que trata o 
art. 14, os Conselhos Escolares.
c Inciso XII acrescido pela Lei no 14.644, de 2-8-2023.

Art. 13. Os docentes incumbir‑se‑ão de:
I – participar da elaboração da proposta peda‑
gógica do estabelecimento de ensino;
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II – elaborar e cumprir plano de trabalho, se‑
gundo a proposta pedagógica do estabeleci‑
mento de ensino;
III – zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV – estabelecer estratégias de recuperação 
para os alunos de menor rendimento;
V – ministrar os dias letivos e horas‑aula es‑
tabelecidos, além de participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional;
VI – colaborar com as atividades de articulação 
da escola com as famílias e a comunidade.
Art. 14. Lei dos respectivos Estados e Municí‑
pios e do Distrito Federal definirá as normas 
da gestão democrática do ensino público na 
educação básica, de acordo com as suas pecu‑
liaridades e conforme os seguintes princípios:
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.644, de 

2-8-2023.
c Art. 2o, § 6o, da Lei no 14.040, de 18-8-2020, que 

estabelece normas educacionais excepcionais a 
serem adotadas durante o estado de calamidade 
púbica reconhecido pelo Decreto Legislativo no 6, 
de 20-3-2020.

I – participação dos profissionais da educa‑
ção na elaboração do projeto pedagógico da 
escola;
II – participação das comunidades escolar e 
local em Conselhos Escolares e em Fóruns dos 
Conselhos Escolares ou equivalentes.
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 14.644, de 

2-8-2023.

§ 1o O Conselho Escolar, órgão deliberativo, 
será composto do Diretor da Escola, membro 
nato, e de representantes das comunidades 
escolar e local, eleitos por seus pares nas se‑
guintes categorias:
I – professores, orientadores educacionais, su‑
pervisores e administradores escolares;
II – demais servidores públicos que exerçam 
atividades administrativas na escola;
III – estudantes;
IV – pais ou responsáveis;
V – membros da comunidade local.
§ 2o O Fórum dos Conselhos Escolares é um co‑
legiado de caráter deliberativo que tem como 
finalidades o fortalecimento dos Conselhos 
Escolares de sua circunscrição e a efetivação 
do processo democrático nas unidades educa‑
cionais e nas diferentes instâncias decisórias, 
com vistas a melhorar a qualidade da educa‑
ção, norteado pelos seguintes princípios:
I – democratização da gestão;
II – democratização do acesso e permanência;
III – qualidade social da educação.
§ 3o O Fórum dos Conselhos Escolares será 
composto de:
I – 2 (dois) representantes do órgão responsá‑
vel pelo sistema de ensino;
II – 2 (dois) representantes de cada Conselho 
Escolar da circunscrição de atuação do Fórum 
dos Conselhos Escolares.
c §§  1o a 3o acrescidos pela Lei no  14.644, de 

2-8-2023.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão 
às unidades escolares públicas de educação 
básica que os integram progressivos graus de 
autonomia pedagógica e administrativa e de 
gestão financeira, observadas as normas gerais 
de direito financeiro público.
Art. 16. O sistema federal de ensino com‑
preende:
I – as instituições de ensino mantidas pela 
União;

II – as instituições de educação superior manti‑
das pela iniciativa privada;
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.868, de 

3-9-2019.

III – os órgãos federais de educação.
Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e 
do Distrito Federal compreendem:
I – as instituições de ensino mantidas, respec‑
tivamente, pelo Poder Público estadual e pelo 
Distrito Federal;
II – as instituições de educação superior manti‑
das pelo Poder Público municipal;
III – as instituições de ensino fundamental 
e médio criadas e mantidas pela iniciativa 
privada;
IV – os órgãos de educação estaduais e do Dis‑
trito Federal, respectivamente.
Parágrafo único. No Distrito Federal, as 
instituições de educação infantil, criadas e 
mantidas pela iniciativa privada, integram seu 
sistema de ensino.
Art. 18. Os sistemas municipais de ensino 
compreendem:
I – as instituições do ensino fundamental, mé‑
dio e de educação infantil mantidas pelo Poder 
Público municipal;
II – as instituições de educação infantil criadas 
e mantidas pela iniciativa privada;
III – os órgãos municipais de educação.
Art. 19. As instituições de ensino dos diferen‑
tes níveis classificam‑se nas seguintes catego‑
rias administrativas:
I – públicas, assim entendidas as criadas ou 
incorporadas, mantidas e administradas pelo 
Poder Público;
II – privadas, assim entendidas as mantidas e 
administradas por pessoas físicas ou jurídicas 
de direito privado;
III – comunitárias, na forma da lei.
c Inciso III acrescido pela Lei no 13.868, de 3-9-2019.

§ 1o As instituições de ensino a que se refe‑
rem os incisos II e III do caput deste artigo 
podem qualificar‑se como confessionais, aten‑
didas a orientação confessional e a ideologia 
específicas.
§ 2o As instituições de ensino a que se referem 
os incisos II e III do caput deste artigo podem 
ser certificadas como filantrópicas, na forma 
da lei.
c §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  13.868, de 

3-9-2019.

Art. 20. Revogado. Lei no 13.868, de 3‑9‑2019.

TÍTULO V – DOS NÍVEIS E DAS 
MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES

Art. 21. A educação escolar compõe‑se de:
I – educação básica, formada pela educação 
infantil, ensino fundamental e ensino médio;
II – educação superior.

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Seção I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. A educação básica tem por finalidades 
desenvolver o educando, assegurar‑lhe a for‑
mação comum indispensável para o exercício 
da cidadania e fornecer‑lhe meios para progre‑
dir no trabalho e em estudos posteriores.

Parágrafo único. São objetivos precípuos 
da educação básica a alfabetização plena e 
a formação de leitores, como requisitos es‑
senciais para o cumprimento das finalidades 
constantes do caput deste artigo.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.407, de 

12-7-2022.

Art. 23. A educação básica poderá organi‑
zar‑se em séries anuais, períodos semestrais, 
ciclos, alternância regular de períodos de estu‑
dos, grupos não seriados, com base na idade, 
na competência e em outros critérios, ou por 
forma diversa de organização, sempre que o 
interesse do processo de aprendizagem assim 
o recomendar.
§ 1o A escola poderá reclassificar os alunos, 
inclusive quando se tratar de transferências 
entre estabelecimentos situados no País e no 
exterior, tendo como base as normas curricu‑
lares gerais.
§ 2o O calendário escolar deverá adequar‑se 
às peculiaridades locais, inclusive climáticas e 
econômicas, a critério do respectivo sistema 
de ensino, sem com isso reduzir o número de 
horas letivas previsto nesta Lei.
Art. 24. A educação básica, nos níveis funda‑
mental e médio, será organizada de acordo 
com as seguintes regras comuns:
I – a carga horária mínima anual será de oito‑
centas horas para o ensino fundamental e para 
o ensino médio, distribuídas por um mínimo 
de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 
excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver;
c Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.415, de 

16-2-2017.
c Art. 2o, II, da Lei no  14.040, de 18-8-2020, que 

estabelece normas educacionais excepcionais a 
serem adotadas durante o estado de calamidade 
púbica reconhecido pelo Decreto Legislativo no 6, 
de 20-3-2020.

II – a classificação em qualquer série ou eta‑
pa, exceto a primeira do ensino fundamental, 
pode ser feita:
a) por promoção, para alunos que cursaram, 

com aproveitamento, a série ou fase ante‑
rior, na própria escola;

b) por transferência, para candidatos proce‑
dentes de outras escolas;

c) independentemente de escolarização ante‑
rior, mediante avaliação feita pela escola, 
que defina o grau de desenvolvimento e 
experiência do candidato e permita sua ins‑
crição na série ou etapa adequada, confor‑
me regulamentação do respectivo sistema 
de ensino;

III – nos estabelecimentos que adotam a pro‑
gressão regular por série, o regimento escolar 
pode admitir formas de progressão parcial, 
desde que preservada a sequência do currícu‑
lo, observadas as normas do respectivo sistema 
de ensino;
IV – poderão organizar‑se classes, ou turmas, 
com alunos de séries distintas, com níveis equi‑
valentes de adiantamento na matéria, para o 
ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros 
componentes curriculares;
V – a verificação do rendimento escolar obser‑
vará os seguintes critérios:
a) avaliação contínua e cumulativa do de‑

sempenho do aluno, com prevalência dos 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos 
e dos resultados ao longo do período sobre 
os de eventuais provas finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos 
para alunos com atraso escolar;
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c) possibilidade de avanço nos cursos e nas sé‑
ries mediante verificação do aprendizado;

d) aproveitamento de estudos concluídos com 
êxito;

e) obrigatoriedade de estudos de recupera‑
ção, de preferência paralelos ao período 
letivo, para os casos de baixo rendimento 
escolar, a serem disciplinados pelas institui‑
ções de ensino em seus regimentos;

VI – o controle de frequência fica a cargo da 
escola, conforme o disposto no seu regimento 
e nas normas do respectivo sistema de ensi‑
no, exigida a frequência mínima de setenta e 
cinco por cento do total de horas letivas para 
aprovação;
VII – cabe a cada instituição de ensino expedir 
históricos escolares, declarações de conclusão 
de série e diplomas ou certificados de conclu‑
são de cursos, com as especificações cabíveis.
§ 1o A carga horária mínima anual de que tra‑
ta o inciso I do caput deverá ser ampliada de 

forma progressiva, no ensino médio, para mil 
e quatrocentas horas, devendo os sistemas de 
ensino oferecer, no prazo máximo de cinco 
anos, pelo menos mil horas anuais de carga 
horária, a partir de 2 de março de 2017.
c Art. 2o, II, da Lei no  14.040, de 18-8-2020, que 

estabelece normas educacionais excepcionais a 
serem adotadas durante o estado de calamidade 
púbica reconhecido pelo Decreto Legislativo no 6, 
de 20-3-2020.

§ 2o Os sistemas de ensino disporão sobre a 
oferta de educação de jovens e adultos e de 
ensino noturno regular, adequado às condi‑
ções do educando, conforme o inciso VI do 
art. 4o.
c §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 13.415, 

de 16-2-2017.

Art. 25. Será objetivo permanente das autori‑
dades responsáveis alcançar relação adequa‑
da entre o número de alunos e o professor, 
a carga horária e as condições materiais do 
estabelecimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema 
de ensino, à vista das condições disponíveis e 
das características regionais e locais, estabele‑
cer parâmetro para atendimento do disposto 
neste artigo.
Art. 26. Os currículos da educação infantil, do 
ensino fundamental e do ensino médio devem 
ter base nacional comum, a ser complemen‑
tada, em cada sistema de ensino e em cada 
estabelecimento escolar, por uma parte diver‑
sificada, exigida pelas características regionais 
e locais da sociedade, da cultura, da economia 
e dos educandos.
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.796, de 

4-4-2013.

§ 1o Os currículos a que se refere o caput de‑
vem abranger, obrigatoriamente, o estudo da 
língua portuguesa e da matemática, o conheci‑
mento do mundo físico e natural e da realidade 
social e política, especialmente do Brasil.
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III – atividades de educação técnica oferecidas 
em outras instituições de ensino credenciadas;
IV – cursos oferecidos por centros ou progra‑
mas ocupacionais;
V – estudos realizados em instituições de ensi‑
no nacionais ou estrangeiras;
VI – cursos realizados por meio de educação a 
distância ou educação presencial mediada por 
tecnologias.
§ 12. As escolas deverão orientar os alunos 
no processo de escolha das áreas de conhe‑
cimento ou de atuação profissional previstas 
no caput.
c §§  5o a 12 acrescidos pela Lei no  13.415, de 

16-2-2017.

Seção IV‑A
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO
c Seção IV-A acrescida pela Lei no  11.741, de 

16-7-2008.

Art. 36‑A. Sem prejuízo do disposto na Seção 
IV deste Capítulo, o ensino médio, atendida a 
formação geral do educando, poderá prepa‑
rá‑lo para o exercício de profissões técnicas.
Parágrafo único. A preparação geral para 
o trabalho e, facultativamente, a habilitação 
profissional poderão ser desenvolvidas nos 
próprios estabelecimentos de ensino médio ou 
em cooperação com instituições especializadas 
em educação profissional.
c Art. 36-A acrescido pela Lei no  11.741, de 

16-7-2008.

Art. 36‑B. A educação profissional técnica de 
nível médio será desenvolvida nas seguintes 
formas:
c Caput do art. 36-B acrescido pela Lei no 11.741, de 

16-7-2008.

I – articulada com o ensino médio;
II – subsequente, em cursos destinados a quem 
já tenha concluído o ensino médio.
c Incisos I a II acrescidos pela Lei no  11.741, de 

16-7-2008.

§ 1o A educação profissional técnica de nível 
médio deverá observar:
c Caput do parágrafo único transformado em § 1o 

pela Lei no 14.645, de 2-8-2023.

I – os objetivos e definições contidos nas dire‑
trizes curriculares nacionais estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Educação;
II – as normas complementares dos respectivos 
sistemas de ensino;
III – as exigências de cada instituição de ensino, 
nos termos de seu projeto pedagógico.
c Incisos I a III acrescidos pela Lei no  11.741, de 

16-7-2008.

§ 2o As formas referidas nos incisos I e II do 
caput deste artigo poderão também ser ofe‑
recidas em articulação com a aprendizagem 
profissional, nos termos da Lei no 10.097, de 
19 de dezembro de 2000.
§ 3o Quando a educação profissional técnica 
de nível médio for oferecida em articulação 
com a aprendizagem profissional, poderá ha‑
ver aproveitamento:
I – das atividades pedagógicas de educa‑
ção profissional técnica de nível médio, 
para efeito de cumprimento do contrato de 
aprendizagem profissional, nos termos de 
regulamento;
II – das horas de trabalho em aprendizagem 
profissional para efeito de integralização da 
carga horária do ensino médio, no itinerário 

da formação técnica e profissional ou na edu‑
cação profissional técnica de nível médio, nos 
termos de regulamento.
c §§  2o e 3o acrescidos pela Lei no  14.645, de 

2-8-2023.

Art. 36‑C. A educação profissional técnica de 
nível médio articulada, prevista no inciso I do 
caput do art. 36‑B desta Lei, será desenvolvida 
de forma:
I – integrada, oferecida somente a quem já te‑
nha concluído o ensino fundamental, sendo o 
curso planejado de modo a conduzir o aluno à 
habilitação profissional técnica de nível médio, 
na mesma instituição de ensino, efetuando‑se 
matrícula única para cada aluno;
II – concomitante, oferecida a quem ingresse 
no ensino médio ou já o esteja cursando, efe‑
tuando‑se matrículas distintas para cada curso, 
e podendo ocorrer:
a) na mesma instituição de ensino, aprovei‑

tando‑se as oportunidades educacionais 
disponíveis;

b) em instituições de ensino distintas, apro‑
veitando‑se as oportunidades educacionais 
disponíveis;

c) em instituições de ensino distintas, me‑
diante convênios de intercomplemen‑
taridade, visando ao planejamento e ao 
desenvolvimento de projeto pedagógico 
unificado.

Art. 36‑D. Os diplomas de cursos de educação 
profissional técnica de nível médio, quando re‑
gistrados, terão validade nacional e habilitarão 
ao prosseguimento de estudos na educação 
superior.
Parágrafo único. Os cursos de educação 
profissional técnica de nível médio, nas for‑
mas articulada concomitante e subsequente, 
quando estruturados e organizados em etapas 
com terminalidade, possibilitarão a obtenção 
de certificados de qualificação para o traba‑
lho após a conclusão, com aproveitamento, de 
cada etapa que caracterize uma qualificação 
para o trabalho.
c Arts. 36-C e 36-D acrescidos pela Lei no 11.741, de 

16-7-2008.

Seção V
DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Art. 37. A educação de jovens e adultos será 
destinada àqueles que não tiveram acesso ou 
continuidade de estudos nos ensinos funda‑
mental e médio na idade própria e constituirá 
instrumento para a educação e a aprendiza‑
gem ao longo da vida.
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.632, de 

6-3-2018.

§ 1o Os sistemas de ensino assegurarão gra‑
tuitamente aos jovens e aos adultos, que não 
puderam efetuar os estudos na idade regular, 
oportunidades educacionais apropriadas, con‑
sideradas as características do alunado, seus 
interesses, condições de vida e de trabalho, 
mediante cursos e exames.
§ 2o O Poder Público viabilizará e estimulará 
o acesso e a permanência do trabalhador na 
escola, mediante ações integradas e comple‑
mentares entre si.
§ 3o A educação de jovens e adultos deverá 
articular‑se, preferencialmente, com a educa‑
ção profissional, na forma do regulamento.
c § 3o acrescido pela Lei no 11.741, de 16-7-2008

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cur‑
sos e exames supletivos, que compreenderão a 
base nacional comum do currículo, habilitan‑
do ao prosseguimento de estudos em caráter 
regular.
§  1o Os exames a que se refere este artigo 
realizar‑se‑ão:
I – no nível de conclusão do ensino fundamen‑
tal, para os maiores de quinze anos;
II – no nível de conclusão do ensino médio, 
para os maiores de dezoito anos.
§ 2o Os conhecimentos e habilidades adquiri‑
dos pelos educandos por meios informais se‑
rão aferidos e reconhecidos mediante exames.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

E TECNOLÓGICA
c Capítulo III com a denominação dada pela Lei 

no 11.741, de 16-7-2008.

Art. 39. A educação profissional e tecnológi‑
ca, no cumprimento dos objetivos da educa‑
ção nacional, integra‑se aos diferentes níveis e 
modalidades de educação e às dimensões do 
trabalho, da ciência e da tecnologia.
c Caput com a redação dada pela Lei no 11.741, de 

16-7-2008.

§ 1o Os cursos de educação profissional e tec‑
nológica poderão ser organizados por eixos 
tecnológicos, possibilitando a construção de 
diferentes itinerários formativos, observadas 
as normas do respectivo sistema e nível de 
ensino.
§  2o A educação profissional e tecnológica 
abrangerá os seguintes cursos:
I – de formação inicial e continuada ou qualifi‑
cação profissional;
II – de educação profissional técnica de nível 
médio;
III – de educação profissional tecnológica de 
graduação e pós‑graduação.
§ 3o Os cursos de educação profissional tec‑
nológica de graduação e pós‑graduação 
organizar‑se‑ão, no que concerne a objetivos, 
características e duração, de acordo com as 
diretrizes curriculares nacionais estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Educação.
c §§  1o a 3o acrescidos pela Lei no  11.741, de 

16-7-2008.

§  4o As instituições de educação superior 
deverão dar transparência e estabelecer 
critérios e procedimentos objetivos para o 
aproveitamento das experiências e dos co‑
nhecimentos desenvolvidos na educação pro‑
fissional técnica de nível médio, sempre que 
o curso desse nível e o de nível superior sejam 
de áreas afins, nos termos de regulamento.
c § 4o acrescido pela Lei no 14.645, de 2-8-2023.

Art. 40. A educação profissional será desen‑
volvida em articulação com o ensino regular 
ou por diferentes estratégias de educação con‑
tinuada, em instituições especializadas ou no 
ambiente de trabalho.
Art. 41. O conhecimento adquirido na edu‑
cação profissional e tecnológica, inclusive no 
trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reco‑
nhecimento e certificação para prosseguimen‑
to ou conclusão de estudos.
c Caput com a redação dada pela Lei no 11.741, de 

16-7-2008.

Parágrafo único. Revogado. Lei no 11.741, 
de 16‑7‑2008.
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Art. 42. As instituições de educação profis‑
sional e tecnológica, além dos seus cursos 
regulares, oferecerão cursos especiais, abertos 
à comunidade, condicionada a matrícula à ca‑
pacidade de aproveitamento e não necessaria‑
mente ao nível de escolaridade.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 11.741, de 

16-7-2008.

Art. 42‑A. A educação profissional e tecnoló‑
gica organizada em eixos tecnológicos obser‑
vará o princípio da integração curricular en‑
tre cursos e programas, de modo a viabilizar 
itinerários formativos contínuos e trajetórias 
progressivas de formação entre todos os ní‑
veis educacionais.
§ 1o O itinerário contínuo de formação pro‑
fissional e tecnológica é o percurso formativo 
estruturado de forma a permitir o aproveita‑
mento incremental de experiências, certifica‑
ções e conhecimentos desenvolvidos ao longo 
da trajetória individual do estudante.
§ 2o O itinerário referido no § 1o deste ar‑
tigo poderá integrar um ou mais eixos 
tecnológicos.
§ 3o O Catálogo Nacional de Cursos Técnicos 
(CNCT) e o Catálogo Nacional de Cursos Su‑
periores de Tecnologia (CNCST) orientarão a 
organização dos cursos e itinerários, segundo 
eixos tecnológicos, de forma a permitir sua 

equivalência para o aproveitamento de estu‑
dos entre os níveis médio e superior.
§ 4o O Ministério da Educação, em colabora‑
ção com os sistemas de ensino, as instituições 
e as redes de educação profissional e tec‑
nológica e as entidades representativas de 
empregadores e trabalhadores, observadas a 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) e 
a dinâmica do mundo do trabalho, manterá e 
periodicamente atualizará os catálogos refe‑
ridos no § 3o deste artigo.
Art. 42‑B. A oferta de educação profissional 
técnica e tecnológica será orientada pela 
avaliação da qualidade das instituições e 
dos cursos referida no inciso VII‑A do caput 
do art. 9o desta Lei, que deverá considerar 
as estatísticas de oferta, fluxo e rendimento, 
a aprendizagem dos saberes do trabalho, a 
aderência da oferta ao contexto social, eco‑
nômico e produtivo local e nacional, a inser‑
ção dos egressos no mundo do trabalho e as 
condições institucionais de oferta.
c Arts. 42-A e 42-B acrescidos pela Lei no 14.645, de 

2-8-2023.

CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

c Lei no 12.799, de 10-4-2013, dispõe sobre a isenção 
de pagamento de taxas para inscrição em proces-

sos seletivos de ingresso nos cursos das institui-
ções federais de educação superior.

Art. 43. A educação superior tem por finali‑
dade:
I – estimular a criação cultural e o desenvolvimento 
do espírito científico e do pensamento reflexivo;
II – formar diplomados nas diferentes áreas 
de conhecimento, aptos para a inserção em 
setores profissionais e para a participação no 
desenvolvimento da sociedade brasileira, e co‑
laborar na sua formação contínua;
III – incentivar o trabalho de pesquisa e investi‑
gação científica, visando o desenvolvimento da 
ciência e da tecnologia e da criação e difusão 
da cultura, e, desse modo, desenvolver o en‑
tendimento do homem e do meio em que vive;
IV – promover a divulgação de conhecimentos 
culturais, científicos e técnicos que constituem 
patrimônio da humanidade e comunicar o sa‑
ber através do ensino, de publicações ou de 
outras formas de comunicação;
V – suscitar o desejo permanente de aperfei‑
çoamento cultural e profissional e possibilitar 
a correspondente concretização, integrando 
os conhecimentos que vão sendo adquiridos 
numa estrutura intelectual sistematizadora do 
conhecimento de cada geração;
VI – estimular o conhecimento dos problemas 
do mundo presente, em particular os nacionais 
e regionais, prestar serviços especializados à 
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que estiver sendo ocupado por professor não 
concursado, por mais de seis anos, ressalvados 
os direitos assegurados pelos arts. 41 da Cons‑
tituição Federal e 19 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.
Art. 86. As instituições de educação superior 
constituídas como universidades integrar‑se‑ão, 
também, na sua condição de instituições de 
pesquisa, ao Sistema Nacional de Ciência e 
Tecnologia, nos termos da legislação específica.

TÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES 
TRANSITÓRIAS

Art. 87. É instituída a Década da Educação, a ini‑
ciar‑se um ano a partir da publicação desta Lei.
§ 1o A União, no prazo de um ano a partir da 
publicação desta Lei, encaminhará, ao Con‑
gresso Nacional, o Plano Nacional de Educa‑
ção, com diretrizes e metas para os dez anos 
seguintes, em sintonia com a Declaração Mun‑
dial sobre Educação para Todos.
§ 2o Revogado. Lei no 12.796, de 4‑4‑2013.
§ 3o O Distrito Federal, cada Estado e Municí‑
pio, e, supletivamente, a União, devem:
c Caput do §  3o com a redação dada pela Lei 

no 11.330, de 25-7-2006.

I – Revogado. Lei no 12.796, de 4‑4‑2013;
a a c) Revogadas. Lei no 11.274, de 6‑2‑2006.
II – prover cursos presenciais ou a distân‑
cia aos jovens e adultos insuficientemente 
escolarizados;
III – realizar programas de capacitação para 
todos os professores em exercício, utilizando 
também, para isto, os recursos da educação 
a distância;
IV – integrar todos os estabelecimentos de en‑
sino fundamental do seu território ao sistema 
nacional de avaliação do rendimento escolar.
§ 4o Revogado. Lei no 12.796, de 4‑4‑2013.
§ 5o Serão conjugados todos os esforços obje‑
tivando a progressão das redes escolares pú‑
blicas urbanas de ensino fundamental para o 
regime de escolas de tempo integral.
§ 6o A assistência financeira da União aos Esta‑
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem 
como a dos Estados aos seus Municípios, ficam 
condicionadas ao cumprimento do art. 212 da 
Constituição Federal e dispositivos legais perti‑
nentes pelos governos beneficiados.
Art. 87‑A. VETADO. Lei no  12.796, de 
4‑4‑2013.
Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios adaptarão sua legislação edu‑
cacional e de ensino às disposições desta Lei 
no prazo máximo de um ano, a partir da data 
de sua publicação.
§ 1o As instituições educacionais adaptarão 
seus estatutos e regimentos aos dispositivos 
desta Lei e às normas dos respectivos sistemas 
de ensino, nos prazos por estes estabelecidos.
§ 2o O prazo para que as universidades cum‑
pram o disposto nos incisos II e III do art. 52 é 
de oito anos.
Art. 89. As creches e pré‑escolas existentes ou 
que venham a ser criadas deverão, no prazo 
de três anos, a contar da publicação desta Lei, 
integrar‑se ao respectivo sistema de ensino.
Art. 90. As questões suscitadas na transição 
entre o regime anterior e o que se institui nesta 
Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de 
Educação ou, mediante delegação deste, pe‑
los órgãos normativos dos sistemas de ensino, 
preservada a autonomia universitária.

Art. 90‑A. Até a entrada em vigor da lei de 
que trata o art. 14, os Conselhos Escolares e os 
Fóruns dos Conselhos Escolares já instituídos 
continuarão a observar as normas expedidas 
pelos respectivos sistemas de ensino.
c Art. 90-A acrescido pela Lei no 14.644, de 2-8-2023.

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 92. Revogam‑se as disposições das Leis 
nos  4.024, de 20 de dezembro de 1961, e 
5.540, de 28 de novembro de 1968, não alte‑
radas pelas Leis nos 9.131, de 24 de novembro 
de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 
e, ainda, as Leis nos 5.692, de 11 de agosto de 
1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as 
demais leis e decretos‑lei que as modificaram 
e quaisquer outras disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1996;  
175o da Independência e  

108o da República.
Fernando Henrique Cardoso

LEI No 9.430,  
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a legislação tributária 
federal, as contribuições para a seguridade 

social, o processo administrativo de 
consulta e dá outras providências.

c Publicada no DOU de 30-12-1996.

CAPÍTULO I
IMPOSTO DE RENDA – PESSOA JURÍDICA

Seção I
APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO

Período de Apuração Trimestral
Art. 1o A partir do ano‑calendário de 1997, 
o imposto de renda das pessoas jurídicas será 
determinado com base no lucro real, presumi‑
do, ou arbitrado, por períodos de apuração tri‑
mestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 
de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro 
de cada ano‑calendário, observada a legislação 
vigente, com as alterações desta Lei.
§ 1o Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, 
a apuração da base de cálculo e do imposto 
de renda devido será efetuada na data do 
evento, observado o disposto no art. 21 da Lei 
no 9.249, de 26 de dezembro de 1995.
§ 2o Na extinção da pessoa jurídica, pelo encer‑
ramento da liquidação, a apuração da base de 
cálculo e do imposto devido será efetuada na 
data desse evento.
Pagamento por Estimativa
Art. 2o A pessoa jurídica sujeita a tributação 
com base no lucro real poderá optar pelo paga‑
mento do imposto, em cada mês, determinado 
sobre base de cálculo estimada, mediante a 
aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 
da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do 
Decreto‑Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, auferida mensalmente, deduzida das de‑
voluções, vendas canceladas e dos descontos 
incondicionais concedidos, observado o dispos‑
to nos §§ 1o e 2o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 
e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.973, de 

13-5-2014.

§ 1o O imposto a ser pago mensalmente na for‑
ma deste artigo será determinado mediante a 
aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota 
de quinze por cento.

§ 2o A parcela da base de cálculo, apurada men‑
salmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) ficará sujeita à incidência de adicional de 
imposto de renda à alíquota de dez por cento.
§ 3o A pessoa jurídica que optar pelo pagamen‑
to do imposto na forma deste artigo deverá 
apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada 
ano, exceto nas hipóteses de que tratam os 
§§ 1o e 2o do artigo anterior.
§ 4o Para efeito de determinação do saldo de im‑
posto a pagar ou a ser compensado, a pessoa ju‑
rídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
I – dos incentivos fiscais de dedução do im‑
posto, observados os limites e prazos fixados 
na legislação vigente, bem como o disposto 
no § 4o do art. 3o da Lei no 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995;
II – dos incentivos fiscais de redução e isenção 
do imposto, calculado com base no lucro da 
exploração;
III – do imposto de renda pago ou retido na 
fonte, incidente sobre receitas computadas na 
determinação do lucro real;
IV – do imposto de renda pago na forma deste 
artigo.

Seção II
PAGAMENTO DO IMPOSTO

Escolha da Forma de Pagamento
Art. 3o A adoção da forma de pagamento do 
imposto prevista no art. 1o, pelas pessoas ju‑
rídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a 
opção pela forma do art. 2o será irretratável 
para todo o ano‑calendário.
Parágrafo único. A opção pela forma estabe‑
lecida no art. 2o será manifestada com o paga‑
mento do imposto correspondente ao mês de 
janeiro ou de início de atividade.
Adicional do Imposto de Renda
Art. 4o Os §§ 1o e 2o do art. 3o da Lei no 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, passam a vigorar 
com a seguinte redação:
c Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Imposto Correspondente a 
Período Trimestral
Art. 5o O imposto de renda devido, apurado 
na forma do art. 1o, será pago em quota única, 
até o último dia útil do mês subsequente ao do 
encerramento do período de apuração.
§ 1o À opção da pessoa jurídica, o imposto devi‑
do poderá ser pago em até três quotas mensais, 
iguais e sucessivas, vencíveis no último dia útil 
dos três meses subsequentes ao de encerramen‑
to do período de apuração a que corresponder.
§ 2o Nenhuma quota poderá ter valor inferior 
a R$ 1.000,00 (mil reais) e o imposto de valor 
inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) será pago 
em quota única, até o último dia útil do mês 
subsequente ao do encerramento do período 
de apuração.
§ 3o As quotas do imposto serão acrescidas de 
juros equivalentes à taxa referencial do Siste‑
ma Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, 
para títulos federais, acumulada mensalmente, 
calculados a partir do primeiro dia do segun‑
do mês subsequente ao do encerramento do 
período de apuração até o último dia do mês 
anterior ao do pagamento e de um por cento 
no mês do pagamento.
§ 4o Nos casos de incorporação, fusão ou cisão 
e de extinção da pessoa jurídica pelo encerra‑
mento da liquidação, o imposto devido deverá 
ser pago até o último dia útil do mês subse‑
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setembro de 1984; os arts. 91, 93 e 94 da Lei 
no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 19 de julho de 2002;  
181o da Independência e  

114o da República.
Fernando Henrique Cardoso

LEI No 10.637,  
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a não cumulatividade na 
cobrança da contribuição para os Programas 
de Integração Social (PIS) e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP), nos 

casos que especifica; sobre o pagamento 
e o parcelamento de débitos tributários 

federais, a compensação de créditos 
fiscais, a declaração de inaptidão de 

inscrição de pessoas jurídicas, a legislação 
aduaneira, e dá outras providências.

c Publicada no DOU de 31-12-2002, Edição Extra, e 
retificada no DOU de 6-6-2003.

c Lei no 10.833, de 29-12-2003, altera a legislação 
tributária federal.

c Lei no 10.865, de 30-4-2004, dispõe sobre o PIS/
PASEP-Importação e a COFINS-Importação.

c Lei no 10.925, de 23-7-2004, reduz as alíquotas do 
PIS/PASEP e da COFINS incidentes na importação 
e na comercialização do mercado interno de ferti-
lizantes e defensivos agropecuários.

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO CUMULATIVA 

DO PIS E DO PASEP
Art. 1o A Contribuição para o PIS/PASEP, com a 
incidência não cumulativa, incide sobre o total 
das receitas auferidas no mês pela pessoa jurí‑
dica, independentemente de sua denominação 
ou classificação contábil.
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.973, de 

13-5-2014.

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total 
das receitas compreende a receita bruta de que 
trata o art. 12 do Decreto‑Lei no 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, e todas as demais receitas 
auferidas pela pessoa jurídica com os respecti‑
vos valores decorrentes do ajuste a valor presen‑
te de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 
da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
§ 2o A base de cálculo da Contribuição para o 
PIS/PASEP é o total das receitas auferidas pela 
pessoa jurídica, conforme definido no caput 
e no § 1o.
c §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 12.973, 

de 13-5-2014.

§ 3o Não integram a base de cálculo a que se 
refere este artigo, as receitas:
I – decorrentes de saídas isentas da contribui‑
ção ou sujeitas à alíquota zero;
II – VETADO;
III – auferidas pela pessoa jurídica revende‑
dora, na revenda de mercadorias em relação 
às quais a contribuição seja exigida da em‑
presa vendedora, na condição de substituta 
tributária;
IV – Revogado. Lei no 11.727, de 23‑6‑2008;
V – referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incon‑

dicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de 

créditos baixados como perda, que não 
representem ingresso de novas receitas, o 
resultado positivo da avaliação de investi‑

mentos pelo valor do patrimônio líquido e 
os lucros e dividendos derivados de partici‑
pações societárias, que tenham sido com‑
putados como receita;

c Alínea b com a redação dada pela Lei no 12.973, de 
13-5-2014.

VI – de que trata o inciso IV do caput do 
art. 187 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, decorrentes da venda de bens do ativo 
não circulante, classificado como investimen‑
to, imobilizado ou intangível;
c Inciso VI com a redação dada pela Lei no 12.973, de 

13-5-2014.

VII – decorrentes de transferência onerosa a 
outros contribuintes do Imposto sobre Opera‑
ções relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte In‑
terestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
– ICMS de créditos de ICMS originados de ope‑
rações de exportação, conforme o disposto no 
inciso II do § 1o do art. 25 da Lei Complementar 
no 87, de 13 de setembro de 1996;
c Inciso VII com a redação dada pela Lei no 11.945, 

de 4-6-2009.

VIII – financeiras decorrentes do ajuste a valor 
presente de que trata o inciso VIII do caput do 
art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, referentes a receitas excluídas da base 
de cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP;
IX – relativas aos ganhos decorrentes de avalia‑
ção de ativo e passivo com base no valor justo;
c Incisos VIII e IX com a redação dada pela Lei 

no 12.973, de 13-5-2014.

X – Revogado. MP no 1.185, de 30-8-2023, que 
até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em lei;
XI – reconhecidas pela construção, recupera‑
ção, reforma, ampliação ou melhoramento da 
infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo 
intangível representativo de direito de explo‑
ração, no caso de contratos de concessão de 
serviços públicos;
c Inciso XI com a redação dada pela Lei no 12.973, de 

13-5-2014.

XII – relativas ao valor do imposto que deixar 
de ser pago em virtude das isenções e redu-
ções de que tratam as alíneas a, b, c e e do § 1o 
do art. 19 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977;
XIII – relativas ao prêmio na emissão de de-
bêntures; e
c Incisos XII e XIII com a redação dada pela Lei 

no 14.592, de 30-5-2023.

XIV – relativas ao valor do ICMS que tenha 
incidido sobre a operação.
c Inciso XIV acrescido pela Lei no  14.592, de 

30-5-2023.

Art. 2o Para determinação do valor da contri‑
buição para o PIS/PASEP aplicar‑se‑á, sobre a 
base de cálculo apurada conforme o disposto 
no art. 1o, a alíquota de 1,65% (um inteiro e 
sessenta e cinco centésimos por cento).
§ 1o Excetua‑se do disposto no caput a receita 
bruta auferida pelos produtores ou importado‑
res, que devem aplicar as alíquotas previstas:
I – nos incisos I a III do art. 4o da Lei no 9.718, 
de 27 de novembro de 1998, e alterações 
posteriores, no caso de venda de gasolinas e 
suas correntes, exceto gasolina de aviação, 
óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito 
de petróleo – GLP derivado de petróleo e de 
gás natural;
c Inciso I com a redação dada pela Lei no 10.925, de 

23-7-2004.

II – no inciso I do art. 1o da Lei no 10.147, de 21 
de dezembro de 2000, e alterações posterio‑
res, no caso de venda de produtos farmacêuti‑
cos, de perfumaria, de toucador ou de higiene 
pessoal nele relacionados;
III – no art. 1o da Lei no 10.485, de 3 de julho 
de 2002, e alterações posteriores, no caso de 
venda de máquinas e veículos classificados 
nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 
87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, 
da TIPI;
IV – no inciso II do art. 3o da Lei no 10.485, de 
3 de julho de 2002, no caso de vendas para 
comerciante atacadista ou varejista ou para 
consumidores, de autopeças relacionadas nos 
Anexos I e II da mesma Lei;
V – no caput do art. 5o da Lei no 10.485, de 
3 de julho de 2002, e alterações posteriores, 
no caso de venda dos produtos classificados 
nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) 
e 40.13 (câmaras de ar de borracha), da TIPI;
VI – no art. 2o da Lei no 10.560, de 13 de no‑
vembro de 2002, e alterações posteriores, no 
caso de venda de querosene de aviação;
VII a IX – Revogados. Lei no  13.097, de 
19‑1‑2015;
X – no art. 23 da Lei no 10.865, de 30 de abril 
de 2004, no caso de venda de gasolinas e suas 
correntes, exceto gasolina de aviação, óleo 
diesel e suas correntes, querosene de aviação, 
gás liquefeito de petróleo – GLP derivado de 
petróleo e de gás natural.
c Inciso X acrescido pela Lei no 10.925, de 23-7-2004.

§ 1o‑A. Excetua‑se do disposto no caput deste 
artigo a receita bruta auferida pelos produto‑
res, importadores ou distribuidores com a ven‑
da de álcool, inclusive para fins carburantes, à 
qual se aplicam as alíquotas previstas no caput 
e no § 4o do art. 5o da Lei no 9.718, de 27 de 
novembro de 1998.
c § 1o-A acrescido pela Lei no 11.727, de 23-6-2008.

§ 2o Excetua‑se do disposto no caput deste ar‑
tigo a receita bruta decorrente da venda de pa‑
pel imune a impostos de que trata o art. 150, 
inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, 
quando destinado à impressão de periódicos, 
que fica sujeita à alíquota de 0,8% (oito déci‑
mos por cento).
c §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  10.865, de 

30-4-2004.
c Art. 1o, caput, §§ 1o e 2o da Lei no 11.945, de 4-6-

2009, que dispõe sobre o Registro Especial na 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 3o Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 
0 (zero) e a restabelecer a alíquota incidente so‑
bre receita bruta decorrente da venda de produ‑
tos químicos e farmacêuticos, classificados nos 
Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos des‑
tinados ao uso em hospitais, clínicas e consul‑
tórios médicos e odontológicos, campanhas de 
saúde realizadas pelo poder público, laboratório 
de anatomia patológica, citológica ou de aná‑
lises clínicas, classificados nas posições 30.02, 
30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e 
embriões da posição 05.11, todos da TIPI.
c § 3o com a redação dada pela Lei no 11.488, de 

15-6-2007.

§ 4o Excetua‑se do disposto no caput deste 
artigo a receita bruta auferida por pessoa ju‑
rídica industrial estabelecida na Zona Franca 
de Manaus, decorrente da venda de produção 
própria, consoante projeto aprovado pelo Con‑
selho de Administração da Superintendência 
da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA, que 
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LEI COMPLEMENTAR No 116,  
DE 31 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza, de competência 

dos Municípios e do Distrito Federal, 
e dá outras providências.

c Publicada no DOU de 1o-8-2003.
c Art. 156, III e § 3o, da CF.
Art. 1o O Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, de competência dos Municípios e 
do Distrito Federal, tem como fato gerador a 
prestação de serviços constantes da lista ane‑
xa, ainda que esses não se constituam como 
atividade preponderante do prestador.
c O STF, por unanimidade de votos, deferiu a medida 

cautelar na ADIN no 4.389, para dar interpretação 
conforme a CF a este artigo, ao seu § 2o e ao subitem 
13.05 da lista de serviços anexa, para reconhecer 
que o ISS não incide sobre operações de industria-
lização por encomenda de embalagens, destinadas 
à integração ou utilização direta em processo sub-
sequente de industrialização ou de circulação de 
mercadoria. Presentes os requisitos constitucionais 
e legais, incidirá o ICMS (DJE de 25-5-2011).

c Súm. Vinc. no 31 do STF.

§ 1o O imposto incide também sobre o serviço 
proveniente do exterior do País ou cuja presta‑
ção se tenha iniciado no exterior do País.
§ 2o Ressalvadas as exceções expressas na lista 
anexa, os serviços nela mencionados não ficam 
sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e Prestações de Servi‑
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação – ICMS, ainda que sua pres‑
tação envolva fornecimento de mercadorias.
c O STF, por unanimidade de votos, concedeu a medida 

cautelar na ADIN no 4.389, para dar interpretação 
conforme a CF ao caput deste artigo, a este parágrafo 
e ao subitem 13.05 da lista de serviços anexa, para 
reconhecer que o ISS não incide sobre operações de 
industrialização por encomenda de embalagens, des-
tinadas à integração ou utilização direta em processo 
subsequente de industrialização ou de circulação de 
mercadoria. Presentes os requisitos constitucionais e 
legais, incidirá o ICMS (DJE de 25-5-2011).

§ 3o O imposto de que trata esta Lei Comple‑
mentar incide ainda sobre os serviços presta‑
dos mediante a utilização de bens e serviços 
públicos explorados economicamente median‑
te autorização, permissão ou concessão, com 
o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo 
usuário final do serviço.
§ 4o A incidência do imposto não depende da 
denominação dada ao serviço prestado.
c Súm. no 588 do STF.
c Súmulas nos 138, 156, 167 e 274 do STJ.
Art. 2o O imposto não incide sobre:
c Súm. Vinc. no 31 do STF.

I – as exportações de serviços para o exterior 
do País;
II – a prestação de serviços em relação de em‑
prego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores 
e membros de conselho consultivo ou de conse‑
lho fiscal de sociedades e fundações, bem como 
dos sócios‑gerentes e dos gerentes delegados;
III – o valor intermediado no mercado de títu‑
los e valores mobiliários, o valor dos depósitos 
bancários, o principal, juros e acréscimos mo‑
ratórios relativos a operações de crédito reali‑
zadas por instituições financeiras.
c Súm. no 424 do STJ.

Parágrafo único. Não se enquadram no dis‑
posto no inciso I os serviços desenvolvidos no 
Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que 
o pagamento seja feito por residente no exterior.
Art. 3o O serviço considera‑se prestado, e o 
imposto, devido, no local do estabelecimento 
prestador ou, na falta do estabelecimento, no 
local do domicílio do prestador, exceto nas hi‑

póteses previstas nos incisos I a XXV, quando o 
imposto será devido no local:
c Caput com a redação dada pela LC no  157, de 

29-12-2016.

I – do estabelecimento do tomador ou interme‑
diário do serviço ou, na falta de estabelecimen‑
to, onde ele estiver domiciliado, na hipótese 
do § 1o do art. 1o desta Lei Complementar;
II – da instalação dos andaimes, palcos, cober‑
turas e outras estruturas, no caso dos serviços 
descritos no subitem 3.05 da lista anexa;
III – da execução da obra, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista anexa;
IV – da demolição, no caso dos serviços descri‑
tos no subitem 7.04 da lista anexa;
V – das edificações em geral, estradas, pontes, 
portos e congêneres, no caso dos serviços des‑
critos no subitem 7.05 da lista anexa;
VI – da execução da varrição, coleta, remoção, 
incineração, tratamento, reciclagem, separa‑
ção e destinação final de lixo, rejeitos e outros 
resíduos quaisquer, no caso dos serviços descri‑
tos no subitem 7.09 da lista anexa;
VII – da execução da limpeza, manutenção e 
conservação de vias e logradouros públicos, 
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.10 da lista anexa;
VIII – da execução da decoração e jardinagem, 
do corte e poda de árvores, no caso dos servi‑
ços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;
IX – do controle e tratamento do efluente de 
qualquer natureza e de agentes físicos, quími‑
cos e biológicos, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.12 da lista anexa;
X e XI – VETADOS;
XII – do florestamento, reflorestamento, se‑
meadura, adubação, reparação de solo, plan‑
tio, silagem, colheita, corte, descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e 
serviços congêneres indissociáveis da forma‑
ção, manutenção e colheita de florestas para 
quaisquer fins e por quaisquer meios;
c Inciso XII com a redação dada pela LC no 157, de 

29-12-2016.
c O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no  5.835, declarou a inconstitucionalidade do 
art. 1o da LC no 157/2016, que altera este disposi-
tivo (DOU de 10-8-2023).

XIII – da execução dos serviços de escoramen‑
to, contenção de encostas e congêneres, no 
caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da 
lista anexa;
XIV – da limpeza e dragagem, no caso dos ser‑
viços descritos no subitem 7.18 da lista anexa;
XV – onde o bem estiver guardado ou estacio‑
nado, no caso dos serviços descritos no subi‑
tem 11.01 da lista anexa;
XVI – dos bens, dos semoventes ou do domi‑
cílio das pessoas vigiados, segurados ou mo‑
nitorados, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.02 da lista anexa;
c Inciso XVI com a redação dada pela LC no 157, de 

29-12-2016.
c O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no  5.835, declarou a inconstitucionalidade do 
art. 1o da LC no 157/2016, que altera este disposi-
tivo (DOU de 10-8-2023).

XVII – do armazenamento, depósito, carga, 
descarga, arrumação e guarda do bem, no 
caso dos serviços descritos no subitem 11.04 
da lista anexa;
XVIII – da execução dos serviços de diversão, 
lazer, entretenimento e congêneres, no caso 
dos serviços descritos nos subitens do item 12, 
exceto o 12.13, da lista anexa;

XIX – do Município onde está sendo executa‑
do o transporte, no caso dos serviços descritos 
pelo item 16 da lista anexa;
c Inciso XIX com a redação dada pela LC no 157, de 

29-12-2016.
c O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no  5.835, declarou a inconstitucionalidade do 
art. 1o da LC no 157/2016, que altera este disposi-
tivo (DOU de 10-8-2023).

XX – do estabelecimento do tomador da mão 
de obra ou, na falta de estabelecimento, onde 
ele estiver domiciliado, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa;
XXI – da feira, exposição, congresso ou con‑
gênere a que se referir o planejamento, orga‑
nização e administração, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa;
XXII – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal 
rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso 
dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa;
XXIII – do domicílio do tomador dos serviços 
dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;
c O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no  5.835, declarou a inconstitucionalidade do 
art. 1o da LC no 157/2016, que altera este disposi-
tivo (DOU de 10-8-2023).

XXIV – do domicílio do tomador do serviço no 
caso dos serviços prestados pelas administra‑
doras de cartão de crédito ou débito e demais 
descritos no subitem 15.01;
c Incisos XXIII e XXIV acrescidos pela LC no 157, de 

29-12-2016, promulgados nos termos do art. 66, 
§ 5o, da CF (DOU de 1o-6-2017).

c O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 
no  5.835, declarou a inconstitucionalidade do 
art. 1o da LC no 157/2016, que altera este disposi-
tivo (DOU de 10-8-2023).

XXV – do domicílio do tomador do serviço do 
subitem 15.09.
c Inciso XXV com a redação dada pela LC no 175, de 

23-9-2020.
c O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no  5.835, declarou a inconstitucionalidade do 
art. 14 da LC no 175/2020, que altera este disposi-
tivo (DOU de 10-8-2023).

§ 1o No caso dos serviços a que se refere o su‑
bitem 3.04 da lista anexa, considera‑se ocorri‑
do o fato gerador e devido o imposto em cada 
Município em cujo território haja extensão de 
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condu‑
tos de qualquer natureza, objetos de locação, 
sublocação, arrendamento, direito de passagem 
ou permissão de uso, compartilhado ou não.
§ 2o No caso dos serviços a que se refere o subi‑
tem 22.01 da lista anexa, considera‑se ocorri‑
do o fato gerador e devido o imposto em cada 
Município em cujo território haja extensão de 
rodovia explorada.
§ 3o Considera‑se ocorrido o fato gerador do im‑
posto no local do estabelecimento prestador nos 
serviços executados em águas marítimas, exce‑
tuados os serviços descritos no subitem 20.01.
§ 4o Na hipótese de descumprimento do dis‑
posto no caput ou no § 1o, ambos do art. 8o‑A 
desta Lei Complementar, o imposto será devi‑
do no local do estabelecimento do tomador 
ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.
c § 4o acrescido pela LC no 157, de 29-12-2016, pro-

mulgado nos termos do art. 66, § 5o da CF (DOU de 
1o-6-2017).

§ 5o Ressalvadas as exceções e especificações 
estabelecidas nos §§ 6o a 12 deste artigo, con‑
sidera‑se tomador dos serviços referidos nos 
incisos XXIII, XXIV e XXV do caput deste artigo 
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ATO ADMINISTRATIVO R$

‑ de 1o de julho de 2008 a 31 de 
outubro de 2008

45,00

‑ a partir de 1o de novembro de 
2008

60,00

V – Expedição de porte de arma 
de fogo

1.000,00

VI – Renovação de porte de arma 
de fogo

1.000,00

VII – Expedição de segunda via de 
certificado de registro de arma de 
fogo

60,00

VIII – Expedição de segunda via de 
porte de arma de fogo

60,00

LEI No 10.833,  
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal 
e dá outras providências.

c Publicada no DOU de 30-12-2003, Edição Extra.
c Lei no 10.637, de 30-12-2002, dispõe sobre a não 

cumulatividade na cobrança da contribuição para 
o PIS/PASEP, nos casos que especifica; sobre o 
pagamento e o parcelamento de débitos tributá-
rios federais, a compensação de créditos fiscais, 
a declaração de inaptidão de inscrição de pessoas 
jurídicas, a legislação aduaneira.

c Lei no 10.865, de 30-4-2004, dispõe sobre a con-
tribuição para o PIS/PASEP e a COFINS incidentes 
sobre a importação de bens e serviços.

c Lei no 10.925, de 23-7-2004, reduz as alíquotas do 
PIS/PASEP e da COFINS incidentes na importação 
e na comercialização do mercado interno de ferti-
lizantes e defensivos agropecuários.

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO 

CUMULATIVA DA COFINS

Art. 1o A Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social – COFINS, com a incidên‑
cia não cumulativa, incide sobre o total das 
receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, 
independentemente de sua denominação ou 
classificação contábil.
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.973, de 

13-5-2014.
c Súm. no 423 do STJ.

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o to‑
tal das receitas compreende a receita bruta de 
que trata o art. 12 do Decreto‑Lei no 1.598, de 
26 de dezembro de 1977, e todas as demais 
receitas auferidas pela pessoa jurídica com os 
seus respectivos valores decorrentes do ajuste 
a valor presente de que trata o inciso VIII do 
caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976.
§ 2o A base de cálculo da COFINS é o total das 
receitas auferidas pela pessoa jurídica, confor‑
me definido no caput e no § 1o.
c §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 12.973, 

de 13-5-2014.

§ 3o Não integram a base de cálculo a que se 
refere este artigo as receitas:
I – isentas ou não alcançadas pela incidência da 
contribuição ou sujeitas à alíquota zero;
II – de que trata o inciso IV do caput do art. 187 
da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
decorrentes da venda de bens do ativo não 

circulante, classificado como investimento, 
imobilizado ou intangível;
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 12.973, de 

13-5-2014.

III – auferidas pela pessoa jurídica revende‑
dora, na revenda de mercadorias em relação 
às quais a contribuição seja exigida da em‑
presa vendedora, na condição de substituta 
tributária;
IV – Revogado. Lei no 11.727, de 23‑6‑2008;
V – referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incon‑

dicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de 

créditos baixados como perda que não 
representem ingresso de novas receitas, o 
resultado positivo da avaliação de investi‑
mentos pelo valor do patrimônio líquido e 
os lucros e dividendos derivados de partici‑
pações societárias, que tenham sido com‑
putados como receita;

c Alínea b com a redação dada pela Lei no 12.973, de 
13-5-2014.

VI – decorrentes de transferência onerosa a ou‑
tros contribuintes do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interes‑
tadual e Intermunicipal e de Comunicação – 
ICMS de créditos de ICMS originados de ope‑
rações de exportação, conforme o disposto no 
inciso II do § 1o do art. 25 da Lei Complementar 
no 87, de 13 de setembro de 1996;
c Inciso VI com a redação dada pela Lei no 11.945, de 

4-6-2009.

VII – financeiras decorrentes do ajuste a valor 
presente de que trata o inciso VIII do caput do 
art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, referentes a receitas excluídas da base 
de cálculo da COFINS;
VIII – relativas aos ganhos decorrentes de ava‑
liação do ativo e passivo com base no valor 
justo;
c Incisos VII e VIII com a redação dada pela Lei 

no 12.973, de 13-5-2014.

IX – Revogado. MP no 1.185, de 30-8-2023, que 
até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em lei;
X – reconhecidas pela construção, recupera‑
ção, reforma, ampliação ou melhoramento da 
infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo 
intangível representativo de direito de explo‑
ração, no caso de contratos de concessão de 
serviços públicos;
c Inciso X com a redação dada pela Lei no 12.973, de 

13-5-2014.

XI – relativas ao valor do imposto que deixar 
de ser pago em virtude das isenções e redu-
ções de que tratam as alíneas a, b, c e e do § 1o 
do art. 19 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977;
XII – relativas ao prêmio na emissão de de-
bêntures; e
c Incisos XI e XII com a redação dada pela Lei 

no 14.592, de 30-5-2023.

XIII – relativas ao valor do ICMS que tenha 
incidido sobre a operação.
c Inciso XIII acrescido pela Lei no  14.592, de 

30-5-2023.

Art. 2o Para determinação do valor da COFINS 
aplicar‑se‑á, sobre a base de cálculo apurada 
conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 
sete inteiros e seis décimos por cento.

§ 1o Excetua‑se do disposto no caput deste arti‑
go a receita bruta auferida pelos produtores ou 
importadores, que devem aplicar as alíquotas 
previstas:
c § 1o acrescido pela Lei no 10.865, de 30-4-2004.
c Art. 24 da Lei no 11.727, de 23-6-2008, que dispõe 

sobre medidas tributárias destinadas a estimular 
os investimentos e a modernização do setor de 
turismo, a reforçar o sistema de proteção tarifá-
ria brasileiro, a estabelecer a incidência de forma 
concentrada da Contribuição para o PIS/PASEP e 
da COFINS na produção e comercialização do ál-
cool, e altera diversas leis.

I – nos incisos I a III do art. 4o da Lei no 9.718, 
de 27 de novembro de 1998, e alterações 
posteriores, no caso de venda de gasolinas e 
suas correntes, exceto gasolina de aviação, 
óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito 
de petróleo – GLP derivado de petróleo e de 
gás natural;
c Inciso I com a redação dada pela Lei no 10.925, de 

23-7-2004.

II – no inciso I do art. 1o da Lei no 10.147, de 21 
de dezembro de 2000, e alterações posterio‑
res, no caso de venda de produtos farmacêuti‑
cos, de perfumaria, de toucador ou de higiene 
pessoal, nele relacionados;
III – no art. 1o da Lei no 10.485, de 3 de julho 
de 2002, e alterações posteriores, no caso de 
venda de máquinas e veículos classificados 
nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 
87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, 
da TIPI;
IV – no inciso II do art. 3o da Lei no 10.485, de 
3 de julho de 2002, no caso de vendas, para 
comerciante atacadista ou varejista ou para 
consumidores, das autopeças relacionadas nos 
Anexos I e II da mesma Lei;
V – no caput do art. 5o da Lei no 10.485, de 
3 de julho de 2002, e alterações posteriores, 
no caso de venda dos produtos classificados 
nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) 
e 40.13 (câmaras de ar de borracha), da TIPI;
VI – no art. 2o da Lei no 10.560, de 13 de no‑
vembro de 2002, e alterações posteriores, no 
caso de venda de querosene de aviação;
VII a IX – Revogados. Lei no  13.097, de 
19‑1‑2015;
X – no art. 23 da Lei no 10.865, de 30 de abril 
de 2004, no caso de venda de gasolinas e suas 
correntes, exceto gasolina de aviação, óleo 
diesel e suas correntes, querosene de aviação, 
gás liquefeito de petróleo – GLP derivado de 
petróleo e de gás natural.
c Inciso X acrescido pela Lei no 10.925, de 23-7-2004.

§ 1o‑A. Excetua‑se do disposto no caput deste 
artigo a receita bruta auferida pelos produto‑
res, importadores ou distribuidores com a ven‑
da de álcool, inclusive para fins carburantes, à 
qual se aplicam as alíquotas previstas no caput 
e no § 4o do art. 5o da Lei no 9.718, de 27 de 
novembro de 1998.
c § 1o-A acrescido pela Lei no 11.727, de 23-6-2008.

§ 2o Excetua‑se do disposto no caput deste ar‑
tigo a receita bruta decorrente da venda de pa‑
pel imune a impostos de que trata o art. 150, 
inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, 
quando destinado à impressão de periódicos, 
que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três intei‑
ros e dois décimos por cento).
c § 2o acrescido pela Lei no 10.865, de 30-4-2004.
c Art. 1o, caput, §§ 1o e 2o, da Lei no 11.945, de 4-6-

2009, que dispõe sobre o Registro Especial na 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.
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gem em compartimento isolado dos viajantes, 
e seus respectivos proprietários.
§ 1o No caso de transporte terrestre de pas‑
sageiros, a identificação referida no caput 
também se aplica aos volumes portados pelos 
passageiros no interior do veículo.
§ 2o As mercadorias transportadas no com‑
partimento comum de bagagens ou de car‑
ga do veículo, que não constituam bagagem 
identificada dos passageiros, devem estar 
acompanhadas do respectivo conhecimento 
de transporte.
§ 3o Presume‑se de propriedade do transporta‑
dor, para efeitos fiscais, a mercadoria transpor‑
tada sem a identificação do respectivo proprie‑
tário, na forma estabelecida no caput ou nos 
§§ 1o e 2o deste artigo.
§ 4o Compete à Secretaria da Receita Federal 
disciplinar os procedimentos necessários para 
fins de cumprimento do previsto neste artigo.
Art. 75. Aplica‑se a multa de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) ao transportador, de passa‑
geiros ou de carga, em viagem doméstica ou 
internacional que transportar mercadoria su‑
jeita a pena de perdimento:
I – sem identificação do proprietário ou pos‑
suidor; ou
II – ainda que identificado o proprietário ou 
possuidor, as características ou a quantidade 
dos volumes transportados evidenciarem tra‑
tar‑se de mercadoria sujeita à referida pena.
§ 1o Na hipótese de transporte rodoviário, 
o veículo será retido, na forma estabelecida 
pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda, até o recolhi‑
mento da multa ou o deferimento da impug‑
nação ou do recurso.
c § 1o com a redação dada pela Lei no 14.651, de 

23-8-2023.

§ 2o A retenção prevista no § 1o será efetuada 
ainda que o infrator não seja o proprietário do 
veículo, cabendo a este adotar as ações neces‑
sárias contra o primeiro para se ressarcir dos 
prejuízos eventualmente incorridos.
§ 3o Caberá impugnação, a ser apresentada 
no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data 
da ciência da multa a que se refere o caput 
deste artigo.
c § 3o com a redação dada pela Lei no 14.651, de 

23-8-2023.

§ 3o‑A. Apresentada a impugnação na forma 
prevista no § 3o deste artigo, o processo será 
encaminhado para julgamento em primeira 
instância.
§ 3o‑B. O veículo de que trata o § 1o deste 
artigo permanecerá retido até ser proferida 
a decisão final.
§ 3o‑C. Se o autuado não apresentar impug‑
nação no prazo previsto no § 3o deste artigo, 
será considerado revel.
§ 3o‑D. Na hipótese de decisão de primeira 
instância desfavorável ao autuado, caberá 
interposição de recurso à segunda instância 
no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data 
da ciência do autuado.
§ 3o‑E. São definitivas as decisões:
I – de primeira instância, quando decorrido o 
prazo previsto no § 3o‑D sem que haja inter‑
posição de recurso; e
II – de segunda instância.

§ 3o‑F. O Ministro de Estado da Fazenda regu‑
lamentará o rito administrativo de aplicação 
e as competências de julgamento da multa de 
que trata este artigo.
c §§ 3o-A a 3o-F acrescidos pela Lei no 14.651, de 

23-8-2023.

§  4o Decorrido o prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias, contado da data da aplicação da 
multa, ou da data da ciência da decisão des‑
favorável definitiva na esfera administrativa, 
e não recolhida a multa prevista, fica carac‑
terizado o dano ao erário, hipótese em que a 
multa será convertida em pena de perdimen‑
to do veículo.
c § 4o com a redação dada pela Lei no 14.651, de 

23-8-2023.

§  5o A multa a ser aplicada será de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) na hipótese de:
I – reincidência da infração prevista no caput, 
envolvendo o mesmo veículo transportador; 
ou
II – modificações da estrutura ou das caracte‑
rísticas do veículo, com a finalidade de efetuar 
o transporte de mercadorias ou permitir a sua 
ocultação.
§ 6o O disposto neste artigo não se aplica nas 
hipóteses em que o veículo estiver sujeito à 
pena de perdimento prevista no inciso V do 
art. 104 do Decreto‑Lei no 37, de 18 de no‑
vembro de 1966, nem prejudica a aplicação de 
outras penalidades estabelecidas.
§ 7o Enquanto não consumada a destinação do 
veículo, a pena de perdimento prevista no § 4o 
poderá ser relevada à vista de requerimento do 
interessado, desde que haja o recolhimento de 
2 (duas) vezes o valor da multa aplicada.
§ 8o A Secretaria da Receita Federal deverá 
representar o transportador que incorrer na 
infração prevista no caput ou que seja subme‑
tido à aplicação da pena de perdimento de veí‑
culo à autoridade competente para fiscalizar o 
transporte terrestre.
§ 9o Na hipótese do § 8o, as correspondentes 
autorizações de viagens internacionais ou por 
zonas de vigilância aduaneira do transportador 
representado serão canceladas, ficando veda‑
da a expedição de novas autorizações pelo 
prazo de 2 (dois) anos.
Art. 76. Os intervenientes nas operações de 
comércio exterior ficam sujeitos às seguintes 
sanções:
I – advertência, na hipótese de:
a) e b) Revogadas. Lei no  13.043, de 

13‑11‑2014;
c) atraso, de forma contumaz, na chegada 

ao destino de veículo conduzindo mer‑
cadoria submetida ao regime de trânsito 
aduaneiro;

d) emissão de documento de identificação ou 
quantificação de mercadoria sob controle 
aduaneiro em desacordo com o previsto em 
ato normativo, relativamente a sua efetiva 
qualidade ou quantidade; 

e) prática de ato que prejudique a identifica‑
ção ou quantificação de mercadoria sob 
controle aduaneiro;

c Alíneas d e e com a redação dada pela Lei 
no 13.043, de 13-11-2014.

f) Revogada. Lei no 13.043, de 13‑11‑2014;
g) consolidação ou desconsolidação de carga 

efetuada em desacordo com disposição es‑
tabelecida em ato normativo e que altere 

o tratamento tributário ou aduaneiro da 
mercadoria;

c Alínea g com a redação dada pela Lei no 13.043, de 
13-11-2014.

h) atraso, por mais de 3 (três) vezes, em um 
mesmo mês, na prestação de informações 
sobre carga e descarga de veículos, ou mo‑
vimentação e armazenagem de mercado‑
rias sob controle aduaneiro;

i) descumprimento de requisito, condição ou 
norma operacional para habilitar‑se ou uti‑
lizar regime aduaneiro especial ou aplicado 
em áreas especiais, ou para habilitar‑se ou 
manter recintos nos quais tais regimes se‑
jam aplicados; ou

j) descumprimento de obrigação de apre‑
sentar à fiscalização, em boa ordem, os 
documentos relativos à operação em que 
realizar ou em que intervier, bem como ou‑
tros documentos exigidos pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil; ou

c Alínea j com a redação dada pela Lei no 13.043, de 
13-11-2014.

k) descumprimento de determinação legal ou 
de outras obrigações relativas ao controle 
aduaneiro previstas em ato normativo não 
referidas às alíneas c a j;

c Alínea k acrescida pela Lei no  13.043, de 
13-11-2014.

II – suspensão, pelo prazo de até 12 (doze) 
meses, do registro, licença, autorização, cre‑
denciamento ou habilitação para utilização de 
regime aduaneiro ou de procedimento simpli‑
ficado, exercício de atividades relacionadas 
com o despacho aduaneiro, ou com a movi‑
mentação e armazenagem de mercadorias 
sob controle aduaneiro, e serviços conexos, na 
hipótese de:
a) reincidência em conduta já sancionada com 

advertência;
b) atuação em nome de pessoa que esteja 

cumprindo suspensão, ou no interesse 
desta;

c) Revogada. Lei no 13.043, de 13‑11‑2014;
d) delegação de atribuição privativa a pessoa 

não credenciada ou habilitada; 
e) prática de qualquer outra conduta sancio‑

nada com suspensão de registro, licença, 
autorização, credenciamento ou habilita‑
ção, nos termos de legislação específica; ou

c Alíneas d e e com a redação dada pela Lei 
no 13.043, de 13-11-2014.

f) agressão ou desacato à autoridade adua‑
neira no exercício da função;

c Alínea f acrescida pela Lei no  13.043, de 
13-11-2014.

III – cancelamento ou cassação do registro, 
licença, autorização, credenciamento ou ha‑
bilitação para utilização de regime aduaneiro 
ou de procedimento simplificado, exercício de 
atividades relacionadas com o despacho adua‑
neiro, ou com a movimentação e armazena‑
gem de mercadorias sob controle aduaneiro, e 
serviços conexos, na hipótese de:
a) acúmulo, em período de 3 (três) anos, 

de suspensão cujo prazo total supere 12 
(doze) meses;

b) atuação em nome de pessoa cujo registro, 
licença, autorização, credenciamento ou 
habilitação tenha sido objeto de cancela‑
mento ou cassação, ou no interesse desta;

c) exercício, por pessoa credenciada ou ha‑
bilitada, de atividade ou cargo vedados na 
legislação específica;
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d) prática de ato que embarace, dificulte ou 
impeça a ação da fiscalização aduaneira, 
para benefício próprio ou de terceiros;

c Alínea d com a redação dada Lei no  13.043, de 
13-11-2014.

e) Revogada. Lei no 13.043, de 13‑11‑2014.
f) sentença condenatória, transitada em jul‑

gado, por participação, direta ou indireta, 
na prática de crime contra a administração 
pública ou contra a ordem tributária;

g) ação ou omissão dolosa tendente a subtrair 
ao controle aduaneiro, ou dele ocultar, a 

importação ou a exportação de bens ou de 
mercadorias; ou

h) prática de qualquer outra conduta sancio‑
nada com cancelamento ou cassação de re‑
gistro, licença, autorização, credenciamen‑
to ou habilitação, nos termos de legislação 
específica.

§ 1o A aplicação das sanções previstas neste 
artigo será anotada no registro do infrator 
pela administração aduaneira, após a decisão 
definitiva na esfera administrativa, devendo a 

anotação ser cancelada após o decurso de 5 
(cinco) anos de sua efetivação.

§ 2o Para os efeitos do disposto neste artigo, 
consideram‑se intervenientes o importador, o 
exportador, o beneficiário de regime aduanei‑
ro ou de procedimento simplificado, o despa‑
chante aduaneiro e seus ajudantes, o trans‑
portador, o agente de carga, o operador de 
transporte multimodal, o operador portuário, 
o depositário, o administrador de recinto al‑
fandegado, o perito ou qualquer outra pessoa 
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§ 5o O protocolo de intenções deverá ser publi‑
cado na imprensa oficial.
Art. 5o O contrato de consórcio público será 
celebrado com a ratificação, mediante lei, do 
protocolo de intenções.
§ 1o O contrato de consórcio público, caso as‑
sim preveja cláusula, pode ser celebrado por 
apenas 1 (uma) parcela dos entes da Federação 
que subscreveram o protocolo de intenções.
§ 2o A ratificação pode ser realizada com reserva 
que, aceita pelos demais entes subscritores, im‑
plicará consorciamento parcial ou condicional.
§ 3o A ratificação realizada após 2 (dois) anos 
da subscrição do protocolo de intenções de‑
penderá de homologação da assembleia‑geral 
do consórcio público.
§ 4o É dispensado da ratificação prevista no 
caput deste artigo o ente da Federação que, 
antes de subscrever o protocolo de intenções, 
disciplinar por lei a sua participação no con‑
sórcio público.
Art. 6o O consórcio público adquirirá persona‑
lidade jurídica:
I – de direito público, no caso de constituir as‑
sociação pública, mediante a vigência das leis 
de ratificação do protocolo de intenções;
II – de direito privado, mediante o atendimento 
dos requisitos da legislação civil.
§ 1o O consórcio público com personalidade 
jurídica de direito público integra a adminis‑
tração indireta de todos os entes da Federação 
consorciados.
§ 2o O consórcio público, com personalidade 
jurídica de direito público ou privado, obser‑
vará as normas de direito público no que con‑
cerne à realização de licitação, à celebração de 
contratos, à prestação de contas e à admissão 
de pessoal, que será regido pela Consolida‑
ção das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto‑Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 13.822, de 

3-5-2019.

Art. 7o Os estatutos disporão sobre a organiza‑
ção e o funcionamento de cada um dos órgãos 
constitutivos do consórcio público.
Art. 8o Os entes consorciados somente entre‑
garão recursos ao consórcio público mediante 
contrato de rateio.
§ 1o O contrato de rateio será formalizado em 
cada exercício financeiro, e seu prazo de vi‑
gência não será superior ao das dotações que 
o suportam, com exceção dos contratos que 
tenham por objeto exclusivamente projetos 
consistentes em programas e ações contem‑
plados em plano plurianual.
c § 1o com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

§ 2o É vedada a aplicação dos recursos entre‑
gues por meio de contrato de rateio para o 
atendimento de despesas genéricas, inclusive 
transferências ou operações de crédito.
§ 3o Os entes consorciados, isolados ou em 
conjunto, bem como o consórcio público, são 
partes legítimas para exigir o cumprimento das 
obrigações previstas no contrato de rateio.
§ 4o Com o objetivo de permitir o atendimento 
dos dispositivos da Lei Complementar no 101, 
de 4 de maio de 2000, o consórcio público deve 
fornecer as informações necessárias para que 
sejam consolidadas, nas contas dos entes con‑
sorciados, todas as despesas realizadas com os 
recursos entregues em virtude de contrato de 
rateio, de forma que possam ser contabiliza‑
das nas contas de cada ente da Federação na 

conformidade dos elementos econômicos e das 
atividades ou projetos atendidos.
§ 5o Poderá ser excluído do consórcio públi‑
co, após prévia suspensão, o ente consorciado 
que não consignar, em sua lei orçamentária ou 
em créditos adicionais, as dotações suficientes 
para suportar as despesas assumidas por meio 
de contrato de rateio.
Art. 9o A execução das receitas e despesas do 
consórcio público deverá obedecer às normas de 
direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.
Parágrafo único. O consórcio público está su‑
jeito à fiscalização contábil, operacional e pa‑
trimonial pelo Tribunal de Contas competente 
para apreciar as contas do Chefe do Poder 
Executivo representante legal do consórcio, 
inclusive quanto à legalidade, legitimidade e 
economicidade das despesas, atos, contratos e 
renúncia de receitas, sem prejuízo do controle 
externo a ser exercido em razão de cada um 
dos contratos de rateio.
Art. 10. VETADO.
Parágrafo único. Os agentes públicos incum‑
bidos da gestão de consórcio não responderão 
pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo 
consórcio público, mas responderão pelos atos 
praticados em desconformidade com a lei ou 
com as disposições dos respectivos estatutos.
Art. 11. A retirada do ente da Federação do 
consórcio público dependerá de ato formal de 
seu representante na assembleia‑geral, na for‑
ma previamente disciplinada por lei.
§ 1o Os bens destinados ao consórcio público 
pelo consorciado que se retira somente serão 
revertidos ou retrocedidos no caso de expressa 
previsão no contrato de consórcio público ou no 
instrumento de transferência ou de alienação.
§ 2o A retirada ou a extinção de consórcio públi‑
co ou convênio de cooperação não prejudicará 
as obrigações já constituídas, inclusive os con‑
tratos, cuja extinção dependerá do pagamento 
das indenizações eventualmente devidas.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

Art. 12. A extinção de contrato de consórcio 
público dependerá de instrumento aprovado 
pela assembleia geral, ratificado mediante lei 
por todos os entes consorciados.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.662, de 

24-8-2023.
c Art. 2o da Lei no 14.662, de 24-8-2023, que altera a 

Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005, para determinar 
que a alteração de contrato de consórcio público 
dependerá de ratificação mediante leis aprovadas 
pela maioria dos entes federativos consorciados.

§ 1o Revogado. Lei no 14.026, de 15‑7‑2020.
§ 2o Até que haja decisão que indique os res‑
ponsáveis por cada obrigação, os entes con‑
sorciados responderão solidariamente pelas 
obrigações remanescentes, garantindo o direi‑
to de regresso em face dos entes beneficiados 
ou dos que deram causa à obrigação.
Art. 12‑A. A alteração de contrato de consór-
cio público dependerá de instrumento aprova-
do pela assembleia geral, ratificado mediante 
lei pela maioria dos entes consorciados.
c Art. 12-A acrescido pela Lei no  14.662, de 

24-8-2023.
c Art. 2o da Lei no 14.662, de 24-8-2023, que altera a 

Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005, para determinar 
que a alteração de contrato de consórcio público 
dependerá de ratificação mediante leis aprovadas 
pela maioria dos entes federativos consorciados.

Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas 
por contrato de programa, como condição 
de sua validade, as obrigações que um ente 

da Federação constituir para com outro ente 
da Federação ou para com consórcio público 
no âmbito de gestão associada em que haja 
a prestação de serviços públicos ou a transfe‑
rência total ou parcial de encargos, serviços, 
pessoal ou de bens necessários à continuidade 
dos serviços transferidos.
§ 1o O contrato de programa deverá:
I – atender à legislação de concessões e per‑
missões de serviços públicos e, especialmente 
no que se refere ao cálculo de tarifas e de ou‑
tros preços públicos, à de regulação dos servi‑
ços a serem prestados; e
II – prever procedimentos que garantam a transpa‑
rência da gestão econômica e financeira de cada 
serviço em relação a cada um de seus titulares.
§ 2o No caso de a gestão associada originar a 
transferência total ou parcial de encargos, ser‑
viços, pessoal e bens essenciais à continuidade 
dos serviços transferidos, o contrato de pro‑
grama, sob pena de nulidade, deverá conter 
cláusulas que estabeleçam:
I – os encargos transferidos e a responsabilida‑
de subsidiária da entidade que os transferiu;
II – as penalidades no caso de inadimplência 
em relação aos encargos transferidos;
III – o momento de transferência dos serviços e 
os deveres relativos a sua continuidade;
IV – a indicação de quem arcará com o ônus e 
os passivos do pessoal transferido;
V – a identificação dos bens que terão apenas 
a sua gestão e administração transferidas e o 
preço dos que sejam efetivamente alienados 
ao contratado;
VI – o procedimento para o levantamento, cadas‑
tro e avaliação dos bens reversíveis que vierem 
a ser amortizados mediante receitas de tarifas 
ou outras emergentes da prestação dos serviços.
§ 3o É nula a cláusula de contrato de progra‑
ma que atribuir ao contratado o exercício dos 
poderes de planejamento, regulação e fiscali‑
zação dos serviços por ele próprio prestados.
§ 4o O contrato de programa continuará vigen‑
te mesmo quando extinto o consórcio público 
ou o convênio de cooperação que autorizou a 
gestão associada de serviços públicos.
§ 5o Mediante previsão do contrato de consórcio 
público, ou de convênio de cooperação, o con‑
trato de programa poderá ser celebrado por enti‑
dades de direito público ou privado que integrem 
a administração indireta de qualquer dos entes 
da Federação consorciados ou conveniados.
§ 6o Revogado. Lei no 14.026, de 15‑7‑2020.
§ 7o Excluem‑se do previsto no caput deste ar‑
tigo as obrigações cujo descumprimento não 
acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro, 
a ente da Federação ou a consórcio público.
§ 8o Os contratos de prestação de serviços pú‑
blicos de saneamento básico deverão observar 
o art. 175 da Constituição Federal, vedada a 
formalização de novos contratos de programa 
para esse fim.
c § 8o acrescido pela Lei no 14.026, de 15-7-2020.

Art. 14. A União poderá celebrar convênios 
com os consórcios públicos, com o objetivo de 
viabilizar a descentralização e a prestação de 
políticas públicas em escalas adequadas.
Parágrafo único. Para a celebração dos con‑
vênios de que trata o caput deste artigo, as 
exigências legais de regularidade aplicar‑se‑ão 
ao próprio consórcio público envolvido, e não 
aos entes federativos nele consorciados.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.821, de 

3-5-2019.
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II e III – VETADOS.
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes or‑
çamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que 
serão estabelecidas metas anuais, em valores 
correntes e constantes, relativas a receitas, 
despesas, resultados nominal e primário e 
montante da dívida pública, para o exercício 
a que se referirem e para os dois seguintes.
§ 2o O Anexo conterá, ainda:
I – avaliação do cumprimento das metas relati‑
vas ao ano anterior;
II – demonstrativo das metas anuais, instruído 
com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, com‑
parando‑as com as fixadas nos três exercícios 
anteriores, e evidenciando a consistência delas 
com as premissas e os objetivos da política eco‑
nômica nacional;
III – evolução do patrimônio líquido, também 
nos últimos três exercícios, destacando a ori‑
gem e a aplicação dos recursos obtidos com a 
alienação de ativos;
IV – avaliação da situação financeira e atuarial:
a) dos regimes geral de previdência social e 

próprio dos servidores públicos e do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador;

b) dos demais fundos públicos e programas 
estatais de natureza atuarial;

V – demonstrativo da estimativa e compensa‑
ção da renúncia de receita e da margem de 
expansão das despesas obrigatórias de caráter 
continuado;
VI – quadro demonstrativo do cálculo da meta 
do resultado primário de que trata o § 1o des‑
te artigo, que evidencie os principais agre‑
gados de receitas e despesas, os resultados, 
comparando‑os com os valores programados 
para o exercício em curso e os realizados nos 
2 (dois) exercícios anteriores, e as estimativas 
para o exercício a que se refere a lei de dire‑
trizes orçamentárias e para os subsequentes.
c Inciso VI acrescido pela LC no 200, de 30-8-2023, 

para vigorar a partir de 1o-1-2024.

§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá 
Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados 
os passivos contingentes e outros riscos capa‑
zes de afetar as contas públicas, informando 
as providências a serem tomadas, caso se 
concretizem.
§ 4o A mensagem que encaminhar o projeto 
da União apresentará, em anexo específico, os 
objetivos das políticas monetária, creditícia e 
cambial, bem como os parâmetros e as proje‑
ções para seus principais agregados e variáveis, 
e ainda as metas de inflação, para o exercício 
subsequente.
§ 5o No caso da União, o Anexo de Metas Fis‑
cais do projeto de lei de diretrizes orçamen‑
tárias conterá também:
I – as metas anuais para o exercício a que se 
referir e para os 3 (três) seguintes, com o ob‑
jetivo de garantir sustentabilidade à trajetó‑
ria da dívida pública;
II – o marco fiscal de médio prazo, com proje‑
ções para os principais agregados fiscais que 
compõem os cenários de referência, distin‑
guindo‑se as despesas primárias das financei‑
ras e as obrigatórias daquelas discricionárias;
III – o efeito esperado e a compatibilidade, 
no período de 10 (dez) anos, do cumprimen‑
to das metas de resultado primário sobre a 

trajetória de convergência da dívida pública, 
evidenciando o nível de resultados fiscais con‑
sistentes com a estabilização da Dívida Bruta 
do Governo Geral (DBGG) em relação ao Pro‑
duto Interno Bruto (PIB);
IV – os intervalos de tolerância para verifi‑
cação do cumprimento das metas anuais de 
resultado primário, convertido em valores 
correntes, de menos 0,25 p.p. (vinte e cinco 
centésimos ponto percentual) e de mais 0,25 
p.p. (vinte e cinco centésimos ponto percen‑
tual) do PIB previsto no respectivo projeto de 
lei de diretrizes orçamentárias;
V – os limites e os parâmetros orçamentários 
dos Poderes e órgãos autônomos compatíveis 
com as disposições estabelecidas na lei com‑
plementar prevista no inciso VIII do caput do 
art. 163 da Constituição Federal e no art. 6o 
da Emenda Constitucional no 126, de 21 de 
dezembro de 2022;
VI – a estimativa do impacto fiscal, quando 
couber, das recomendações resultantes da 
avaliação das políticas públicas previstas no 
§ 16 do art. 37 da Constituição Federal.
§ 6o Os Estados, o Distrito Federal e os Muni‑
cípios poderão adotar, total ou parcialmen‑
te, no que couber, o disposto no § 5o deste 
artigo.
c §§ 5o e 6o acrescidos pela LC no 200, de 30-8-2023, 

para vigorar a partir de 1o-1-2024.

§ 7o VETADO. LC no 200, de 30‑8‑2023.

Seção III
DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, 
elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentá‑
rias e com as normas desta Lei Complementar:
I – conterá, em anexo, demonstrativo da com‑
patibilidade da programação dos orçamentos 
com os objetivos e metas constantes do docu‑
mento de que trata o § 1o do art. 4o;
II – será acompanhado do documento a que 
se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, 
bem como das medidas de compensação a re‑
núncias de receita e ao aumento de despesas 
obrigatórias de caráter continuado;
III – conterá reserva de contingência, cuja for‑
ma de utilização e montante, definido com 
base na receita corrente líquida, serão esta‑
belecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
destinada ao:
a) VETADA;
b) atendimento de passivos contingentes e 

outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
§ 1o Todas as despesas relativas à dívida públi‑
ca, mobiliária ou contratual, e as receitas que 
as atenderão, constarão da lei orçamentária 
anual.
§ 2o O refinanciamento da dívida pública cons‑
tará separadamente na lei orçamentária e nas 
de crédito adicional.
§ 3o A atualização monetária do principal da 
dívida mobiliária refinanciada não poderá su‑
perar a variação do índice de preços previsto 
na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legis‑
lação específica.
§ 4o É vedado consignar na lei orçamentária 
crédito com finalidade imprecisa ou com do‑
tação ilimitada.

§ 5o A lei orçamentária não consignará dotação 
para investimento com duração superior a um 
exercício financeiro que não esteja previsto 
no plano plurianual ou em lei que autorize a 
sua inclusão, conforme disposto no § 1o do 
art. 167 da Constituição.
§ 6o Integrarão as despesas da União, e serão 
incluídas na lei orçamentária, as do Banco Cen‑
tral do Brasil relativas a pessoal e encargos so‑
ciais, custeio administrativo, inclusive os desti‑
nados a benefícios e assistência aos servidores, 
e a investimentos.
§ 7o VETADO.
Art. 6o VETADO.
Art. 7o O resultado do Banco Central do Bra‑
sil, apurado após a constituição ou reversão 
de reservas, constitui receita do Tesouro Na‑
cional, e será transferido até o décimo dia 
útil subsequente à aprovação dos balanços 
semestrais.
§ 1o O resultado negativo constituirá obrigação 
do Tesouro para com o Banco Central do Brasil 
e será consignado em dotação específica no 
orçamento.
§ 2o O impacto e o custo fiscal das operações 
realizadas pelo Banco Central do Brasil serão 
demonstrados trimestralmente, nos termos em 
que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias 
da União.
§ 3o Os balanços trimestrais do Banco Central 
do Brasil conterão notas explicativas sobre os 
custos da remuneração das disponibilidades 
do Tesouro Nacional e da manutenção das 
reservas cambiais e a rentabilidade de sua 
carteira de títulos, destacando os de emissão 
da União.

Seção IV
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

Art. 8o Até trinta dias após a publicação dos 
orçamentos, nos termos em que dispuser a 
lei de diretrizes orçamentárias e observado o 
disposto na alínea c do inciso I do art. 4o, o 
Poder Executivo estabelecerá a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal 
de desembolso.
Parágrafo único. Os recursos legalmente vin‑
culados a finalidade específica serão utilizados 
exclusivamente para atender ao objeto de sua 
vinculação, ainda que em exercício diverso da‑
quele em que ocorrer o ingresso.
Art. 9o Se verificado, ao final de um bimestre, 
que a realização da receita poderá não com‑
portar o cumprimento das metas de resultado 
primário ou nominal estabelecidas no Anexo 
de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Pú‑
blico promoverão, por ato próprio e nos mon‑
tantes necessários, nos trinta dias subsequen‑
tes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, segundo os critérios fixados pela lei 
de diretrizes orçamentárias.
§ 1o No caso de restabelecimento da receita 
prevista, ainda que parcial, a recomposição 
das dotações cujos empenhos foram limitados 
dar‑se‑á de forma proporcional às reduções 
efetivadas.
§ 2o Não serão objeto de limitação as despesas 
que constituam obrigações constitucionais e 
legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao 
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pagamento do serviço da dívida, as relativas 
à inovação e ao desenvolvimento científico e 
tecnológico custeadas por fundo criado para 
tal finalidade e as ressalvadas pela lei de dire‑
trizes orçamentárias.
c §  2o com a redação dada pela LC no  177, de 

12-1-2021.

§ 3o No caso de os Poderes Legislativo e Judi‑
ciário e o Ministério Público não promoverem 
a limitação no prazo estabelecido no caput, é o 
Poder Executivo autorizado a limitar os valores 
financeiros segundo os critérios fixados pela lei 
de diretrizes orçamentárias.
c O STF, por maioria dos votos, julgou procedente o 

pedido formulado na ADIN no 2.238 para declarar 
a inconstitucionalidade deste parágrafo (DOU de 
13-8-2020).

c Art. 168 da CF.

§ 4o Até o final dos meses de maio, setembro e 
fevereiro, o Ministro ou Secretário de Estado 
da Fazenda demonstrará e avaliará o cumpri‑
mento das metas fiscais de cada quadrimestre 
e a trajetória da dívida, em audiência pública 

na comissão referida no § 1o do art. 166 da 
Constituição Federal ou conjunta com as co‑
missões temáticas do Congresso Nacional ou 
equivalente nas Casas Legislativas estaduais 
e municipais.
c § 4o com a redação dada pela LC no 200, de 30-8-

2023, para vigorar a partir de 1o-1-2024.

§ 5o No prazo de noventa dias após o encer‑
ramento de cada semestre, o Banco Central 
do Brasil apresentará, em reunião conjunta das 
comissões temáticas pertinentes do Congresso 
Nacional, avaliação do cumprimento dos obje‑
tivos e metas das políticas monetária, creditícia 
e cambial, evidenciando o impacto e o custo 
fiscal de suas operações e os resultados de‑
monstrados nos balanços.
Art. 10. A execução orçamentária e finan‑
ceira identificará os beneficiários de paga‑
mento de sentenças judiciais, por meio de 
sistema de contabilidade e administração 
financeira, para fins de observância da or‑
dem cronológica determinada no art. 100 da 
Constituição.

CAPÍTULO III
DA RECEITA PÚBLICA

Seção I
DA PREVISÃO E DA ARRECADAÇÃO

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da res‑
ponsabilidade na gestão fiscal a instituição, previ‑
são e efetiva arrecadação de todos os tributos da 
competência constitucional do ente da Federação.
Parágrafo único. É vedada a realização de 
transferências voluntárias para o ente que não 
observe o disposto no caput, no que se refere 
aos impostos.
Art. 12. As previsões de receita observarão as 
normas técnicas e legais, considerarão os efei‑
tos das alterações na legislação, da variação do 
índice de preços, do crescimento econômico 
ou de qualquer outro fator relevante e serão 
acompanhadas de demonstrativo de sua evolu‑
ção nos últimos três anos, da projeção para os 
dois seguintes àquele a que se referirem, e da 
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.
c Arts. 29 e 30 da Lei no 4.320, de 17-3-1964, que 

estatui normas gerais de direito financeiro para 
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c) a implantação de infraestrutura pública 
destinada a esportes, lazer e atividades 
educacionais e culturais ao ar livre em áreas 
urbanas e rurais consolidadas, observadas 
as condições estabelecidas nesta Lei;

d) a regularização fundiária de assentamentos 
humanos ocupados predominantemente 
por população de baixa renda em áreas 
urbanas consolidadas, observadas as con‑
dições estabelecidas na Lei no 11.977, de 7 
de julho de 2009;

e) implantação de instalações necessárias à 
captação e condução de água e de efluen‑
tes tratados para projetos cujos recursos 
hídricos são partes integrantes e essenciais 
da atividade;

f) as atividades de pesquisa e extração de 
areia, argila, saibro e cascalho, outorgadas 
pela autoridade competente;

g) outras atividades similares devidamente ca‑
racterizadas e motivadas em procedimento 
administrativo próprio, quando inexistir 
alternativa técnica e locacional à atividade 
proposta, definidas em ato do Chefe do 
Poder Executivo federal;

X – atividades eventuais ou de baixo impacto 
ambiental:
a) abertura de pequenas vias de acesso in‑

terno e suas pontes e pontilhões, quando 
necessárias à travessia de um curso d’água, 
ao acesso de pessoas e animais para a ob‑
tenção de água ou à retirada de produtos 
oriundos das atividades de manejo agroflo‑
restal sustentável;

b) implantação de instalações necessárias à 
captação e condução de água e efluentes 
tratados, desde que comprovada a outorga 
do direito de uso da água, quando couber;

c) implantação de trilhas para o desenvolvi‑
mento do ecoturismo;

d) construção de rampa de lançamento de 
barcos e pequeno ancoradouro;

e) construção de moradia de agricultores fa‑
miliares, remanescentes de comunidades 
quilombolas e outras populações extrati‑
vistas e tradicionais em áreas rurais, onde o 
abastecimento de água se dê pelo esforço 
próprio dos moradores;

f) construção e manutenção de cercas na 
propriedade;

g) pesquisa científica relativa a recursos am‑
bientais, respeitados outros requisitos pre‑
vistos na legislação aplicável;

h) coleta de produtos não madeireiros para 
fins de subsistência e produção de mudas, 
como sementes, castanhas e frutos, res‑
peitada a legislação específica de acesso a 
recursos genéticos;

i) plantio de espécies nativas produtoras de 
frutos, sementes, castanhas e outros pro‑
dutos vegetais, desde que não implique 
supressão da vegetação existente nem pre‑
judique a função ambiental da área;

j) exploração agroflorestal e manejo florestal 
sustentável, comunitário e familiar, incluin‑
do a extração de produtos florestais não ma‑
deireiros, desde que não descaracterizem a 
cobertura vegetal nativa existente nem pre‑
judiquem a função ambiental da área;

j‑A)  atividades com o objetivo de recompor 
a vegetação nativa no entorno de nas‑
centes ou outras áreas degradadas, con‑
forme norma expedida pelo órgão com‑
petente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (SISNAMA);

c Alínea j‑A acrescida pela Lei no  14.653, de 
23‑8‑2023.

k) outras ações ou atividades similares, reco‑
nhecidas como eventuais e de baixo impac‑
to ambiental em ato do Conselho Nacional 
do Meio Ambiente – CONAMA ou dos 
Conselhos Estaduais de Meio Ambiente;

XI – VETADO;
XII – vereda: fitofisionomia de savana, en‑
contrada em solos hidromórficos, usual‑
mente com a palmeira arbórea Mauritia 
flexuosa – buriti emergente, sem formar 
dossel, em meio a agrupamentos de espécies 
arbustivo‑herbáceas;
c Inciso XII com a redação dada pela Lei no 12.727, 

de 17‑10‑2012.

XIII – manguezal: ecossistema litorâneo que 
ocorre em terrenos baixos, sujeitos à ação das 
marés, formado por vasas lodosas recentes ou 
arenosas, às quais se associa, predominante‑
mente, a vegetação natural conhecida como 
mangue, com influência fluviomarinha, típica de 
solos limosos de regiões estuarinas e com dis‑
persão descontínua ao longo da costa brasileira, 
entre os Estados do Amapá e de Santa Catarina;
XIV – salgado ou marismas tropicais hipersali‑
nos: áreas situadas em regiões com frequências 
de inundações intermediárias entre marés de si‑
zígias e de quadratura, com solos cuja salinidade 
varia entre 100 (cem) e 150 (cento e cinquenta) 
partes por 1.000 (mil), onde pode ocorrer a pre‑
sença de vegetação herbácea específica;
XV – apicum: áreas de solos hipersalinos si‑
tuadas nas regiões entremarés superiores, 
inundadas apenas pelas marés de sizígias, que 
apresentam salinidade superior a 150 (cento e 
cinquenta) partes por 1.000 (mil), desprovidas 
de vegetação vascular;
XVI – restinga: depósito arenoso paralelo à 
linha da costa, de forma geralmente alonga‑
da, produzido por processos de sedimentação, 
onde se encontram diferentes comunidades 
que recebem influência marinha, com co‑
bertura vegetal em mosaico, encontrada em 
praias, cordões arenosos, dunas e depressões, 
apresentando, de acordo com o estágio suces‑
sional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, 
este último mais interiorizado;
XVII – nascente: afloramento natural do lençol 
freático que apresenta perenidade e dá início 
a um curso d’água;
XVIII – olho d’água: afloramento natural do 
lençol freático, mesmo que intermitente;
XIX – leito regular: a calha por onde correm 
regularmente as águas do curso d’água duran‑
te o ano;
XX – área verde urbana: espaços, públicos ou 
privados, com predomínio de vegetação, pre‑
ferencialmente nativa, natural ou recuperada, 
previstos no Plano Diretor, nas Leis de Zonea‑
mento Urbano e Uso do Solo do Município, 
indisponíveis para construção de moradias, 
destinados aos propósitos de recreação, la‑
zer, melhoria da qualidade ambiental urbana, 
proteção dos recursos hídricos, manutenção 
ou melhoria paisagística, proteção de bens e 
manifestações culturais;
XXI – várzea de inundação ou planície de inun‑
dação: áreas marginais a cursos d’água sujeitas 
a enchentes e inundações periódicas;
XXII – faixa de passagem de inundação: área 
de várzea ou planície de inundação adjacente 
a cursos d’água que permite o escoamento da 
enchente;
XXIII – relevo ondulado: expressão geomorfo‑
lógica usada para designar área caracterizada 
por movimentações do terreno que geram de‑

pressões, cuja intensidade permite sua classifi‑
cação como relevo suave ondulado, ondulado, 
fortemente ondulado e montanhoso;
XXIV – pousio: prática de interrupção tempo‑
rária de atividades ou usos agrícolas, pecuários 
ou silviculturais, por no máximo 5 (cinco) anos, 
para possibilitar a recuperação da capacidade 
de uso ou da estrutura física do solo;
XXV – áreas úmidas: pantanais e superfícies 
terrestres cobertas de forma periódica por 
águas, cobertas originalmente por florestas 
ou outras formas de vegetação adaptadas à 
inundação;
c Incisos XXIV e XXV com a redação dada pela Lei 

no 12.727, de 17‑10‑2012.

XXVI – área urbana consolidada: aquela que 
atende os seguintes critérios:
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.285, de 

29‑12‑2021.

a) estar incluída no perímetro urbano ou em 
zona urbana pelo plano diretor ou por lei 
municipal específica;

b) dispor de sistema viário implantado;
c) estar organizada em quadras e lotes predo‑

minantemente edificados;
d) apresentar uso predominantemente urba‑

no, caracterizado pela existência de edifi‑
cações residenciais, comerciais, industriais, 
institucionais, mistas ou direcionadas à 
prestação de serviços;

e) dispor de, no mínimo, 2 (dois) dos seguin‑
tes equipamentos de infraestrutura urbana 
implantados:

1. drenagem de águas pluviais;
2. esgotamento sanitário;
3. abastecimento de água potável;
4. distribuição de energia elétrica e ilumina‑

ção pública; e
5. limpeza urbana, coleta e manejo de resí‑

duos sólidos;
c Alíneas a a e acrescidas pela Lei no 14.285, de 

29‑12‑2021.

XXVII – crédito de carbono: título de direito so‑
bre bem intangível e incorpóreo transacionável.
c Inciso XXVII com a redação dada pela Lei no 12.727, 

de 17‑10‑2012.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, es‑
tende‑se o tratamento dispensado aos imóveis 
a que se refere o inciso V deste artigo às pro‑
priedades e posses rurais com até 4 (quatro) 
módulos fiscais que desenvolvam atividades 
agrossilvipastoris, bem como às terras indíge‑
nas demarcadas e às demais áreas tituladas de 
povos e comunidades tradicionais que façam 
uso coletivo do seu território.
c O STF, por maioria dos votos, julgou parcialmente 

procedente a ADC no 42 e a ADIN no 4.903, para 
declarar a inconstitucionalidade das expressões 
“demarcadas” e “tituladas”, contidas neste pará‑
grafo (DOU de 6‑3‑2018).

CAPÍTULO II
DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO 

PERMANENTE

Seção I
DA DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS DE 

PRESERVAÇÃO PERMANENTE

Art. 4o Considera‑se Área de Preservação Per‑
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:
I – as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluí‑
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628. A teoria da encampação é aplicada no 
mandado de segurança quando presentes, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:
a) existência de vínculo hierárquico entre a 

autoridade que prestou informações e a 
que ordenou a prática do ato impugnado;

b) manifestação a respeito do mérito nas in‑
formações prestadas; e

c) ausência de modificação de competência 
estabelecida na Constituição Federal.

629. Quanto ao dano ambiental, é admitida 
a condenação do réu à obrigação de fazer ou 
à de não fazer cumulada com a de indenizar.
630. A incidência da atenuante da confissão 
espontânea no crime de tráfico ilícito de entor‑
pecentes exige o reconhecimento da traficân‑
cia pelo acusado, não bastando a mera admis‑
são da posse ou propriedade para uso próprio.
631. O indulto extingue os efeitos primários 
da condenação (pretensão executória), mas 
não atinge os efeitos secundários, penais ou 
extrapenais.
632. Nos contratos de seguro regidos pelo Có‑
digo Civil, a correção monetária sobre a indeni‑
zação securitária incide a partir da contratação 
até o efetivo pagamento.
633. A Lei no 9.784/1999, especialmente no 
que diz respeito ao prazo decadencial para a 
revisão de atos administrativos no âmbito da 
Administração Pública federal, pode ser apli‑
cada, de forma subsidiária, aos estados e mu‑
nicípios, se inexistente norma local e específica 
que regule a matéria.
634. Ao particular aplica‑se o mesmo regime 
prescricional previsto na Lei de Improbidade 
Administrativa para o agente público.
635. Os prazos prescricionais previstos no 
art. 142 da Lei no 8.112/1990 iniciam‑se na 
data em que a autoridade competente para a 
abertura do procedimento administrativo toma 
conhecimento do fato, interrompem‑se com o 
primeiro ato de instauração válido – sindicân‑
cia de caráter punitivo ou processo disciplinar 
– e voltam a fluir por inteiro, após decorridos 
140 dias desde a interrupção.
636. A folha de antecedentes criminais é docu‑
mento suficiente a comprovar os maus antece‑
dentes e a reincidência.
637. O ente público detém legitimidade e in‑
teresse para intervir, incidentalmente, na ação 

possessória entre particulares, podendo dedu‑
zir qualquer matéria defensiva, inclusive, se for 
o caso, o domínio.
638. É abusiva a cláusula contratual que res‑
tringe a responsabilidade de instituição finan‑
ceira pelos danos decorrentes de roubo, furto 
ou extravio de bem entregue em garantia no 
âmbito de contrato de penhor civil.
639. Não fere o contraditório e o devido pro‑
cesso decisão que, sem ouvida prévia da defe‑
sa, determine transferência ou permanência de 
custodiado em estabelecimento penitenciário 
federal.
640. O benefício fiscal que trata do Regime 
Especial de Reintegração de Valores Tributários 
para as Empresas Exportadoras (REINTEGRA) 
alcança as operações de venda de mercado‑
rias de origem nacional para a Zona Franca de 
Manaus, para consumo, industrialização ou 
reexportação para o estrangeiro.
641. A portaria de instauração do processo ad‑
ministrativo disciplinar prescinde da exposição 
detalhada dos fatos a serem apurados.
642. O direito à indenização por danos mo‑
rais transmite‑se com o falecimento do titular, 
possuindo os herdeiros da vítima legitimida‑
de ativa para ajuizar ou prosseguir a ação 
indenizatória.
643. A execução da pena restritiva de di‑
reitos depende do trânsito em julgado da 
condenação.
644. O núcleo de prática jurídica deve apre‑
sentar o instrumento de mandato quando 
constituído pelo réu hipossuficiente, salvo nas 
hipóteses em que é nomeado pelo juízo.
645. O crime de fraude à licitação é formal, e 
sua consumação prescinde da comprovação do 
prejuízo ou da obtenção de vantagem.
646. É irrelevante a natureza da verba traba‑
lhista para fins de incidência da contribuição 
ao FGTS, visto que apenas as verbas elencadas 
em lei (art. 28, § 9o, da Lei no 8.212/1991), em 
rol taxativo, estão excluídas da sua base de cál‑
culo, por força do disposto no art. 15, § 6o, da 
Lei no 8.036/1990.
647. São imprescritíveis as ações indenizató‑
rias por danos morais e materiais decorrentes 
de atos de perseguição política com violação 
de direitos fundamentais ocorridos durante o 
regime militar.

648. A superveniência da sentença condena‑
tória prejudica o pedido de trancamento da 
ação penal por falta de justa causa feito em 
habeas corpus.
649. Não incide ICMS sobre o serviço de trans‑
porte interestadual de mercadorias destinadas 
ao exterior.
650. A autoridade administrativa não dispõe 
de discricionariedade para aplicar ao servidor 
pena diversa de demissão quando carateriza‑
das as hipóteses previstas no art. 132 da Lei 
no 8.112/1990.
651. Compete à autoridade administrativa 
aplicar a servidor público a pena de demissão 
em razão da prática de improbidade adminis‑
trativa, independentemente de prévia conde‑
nação, por autoridade judiciária, à perda da 
função pública.
652. A responsabilidade civil da Administração 
Pública por danos ao meio ambiente, decor‑
rente de sua omissão no dever de fiscaliza‑
ção, é de caráter solidário, mas de execução 
subsidiária.
653. O pedido de parcelamento fiscal, ainda 
que indeferido, interrompe o prazo prescricio‑
nal, pois caracteriza confissão extrajudicial do 
débito.
654. A tabela de preços máximos ao consumi‑
dor (PMC) publicada pela ABCFarma, adotada 
pelo FISCO para a fixação da base de cálculo 
do ICMS na sistemática da substituição tribu‑
tária, não se aplica aos medicamentos desti‑
nados exclusivamente para uso de hospitais 
e clínicas.
655. Aplica‑se à união estável contraída por 
septuagenário o regime da separação obriga‑
tória de bens, comunicando‑se os adquiridos 
na constância, quando comprovado o esforço 
comum.
656. É válida a cláusula de prorrogação au‑
tomática de fiança na renovação do contrato 
principal. A exoneração do fiador depende 
da notificação prevista no art. 835 do Código 
Civil.
657. Atendidos os requisitos de segurada 
especial no RGPS e do período de carên‑
cia, a indígena menor de 16 anos faz jus ao 
salário‑maternidade.


